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DECRETO N9 46.237 - DE 18 DE JUNHO DE 1959

1

'REPÚBLICA FEDERATIVA	 BRASIL

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

SUPERINTENDENCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO
PORTARIA N° 822, DE 24 DE

NOVEMBRO DE 1972
. O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento ...
(SUNAB), no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o Decreto nú-
mero 63.196, de 29 de agosto cie 1968,
e a Resolução (CIP) de 4 de novembro
de 1968, resolve:

Revogar a Portaria SUNAB n° 712,
de 28 de setembro de 1972, publicada
no Didrio Oficial da União de 9 de
outubro de 1972, que designou Luciano
da Silva Moreira, para exercer os en-
cargo de Agente de Inspeção da De-
legacia desta Superintendência no
Estado da Guanabara. - Glauco Car

-valho.
Processo SUNAB n° 17.999-72
Firma: Moinhos Cruzeiro do Sul

B. A.
Município: Garibaldi
Estado: Rio Grande do Sul
Transferência de propriedade do

moinho de trigo detentor do registro
n° 2.326-40, localizado no município
de Garibaldi - Estado do Rio Gran-
de do Sul, de Oscar Macari para
Moinhos Cruzeiro do Sul S. A., por
força de contrato de compra e venda
de bens e direitos, lavrado em 15 de
setembro de 1972, bem como autori-
zação para sua incorporação, nos ter.
mos da legislação vigente, ao moinho
de trigo detentor do registro número
10.957-55, localizado no município de
Canoas, Estado do Rio Grande do Sul,
de propriedade de Moinhos Cruzeiro
do Sul S. A.
- Despacho do Diretor do Departa-

mento de Trigo, em 16.11.72.
"De acordo. Em seguida, à conside-

ração do Superintendente, através da
Secretaria Executiva, face ao que pre-
ceitua o inciso VII do artigo 2° do De-
creto n° 56.452-65."

- Despacho do Superintendente da
SUNAB, em 22.11.72. "De acordo".

Retificação
Na publicação da Portaria SUNAB

n° '778, de 7 de novembro de 1972, fei-
ta no Diário Oficial de 16 de novem-
bro de 1972- Parte II, pagina 4.105,
onde se lê:

"... Decreto n° 51.887, de 4 de abril
de 1968 ..."

Leia-se:
"... Decreto n° 51.887, de 4 de ebril

Ide 1963 .•.."

• INSTITUTO NACIONAL	 •
UE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRARIA

Conselho Nacional • •
de Cooperativismo - CNC

RESOLUÇAO CNC N 9 02-72.
Dispõe sobre os grupos seccionais de

associadás, nos termos do artigo 42,
II 39 e V, da Lei n9 5.764, de 16

-d.e dezembro de 1971.
O Conselho Nacional de Cooperati-

vismo, em sessão realizada em 4 de
novembro de 1972, VJUI base no que
dispõe o artigo 42, H 3 9 e 69, da Lei
n9 5.764, de 16-12-1971, resolveu:

I - Os grupos seccionais de asso-
clados'a que se refere o 1 3 0, do ar-
tigo. 42 as Lei 5.764-71 serão sempre
de igual número, mas os delegados,
nas assembléias gerais, representarão
apenas os associados que tomaram
parte nas . euniões cios respectivos
gi upos que 0£ escolheram com exclu-
são dos que, posteriomente, foram
demitidos, ext alídos ou eliminados da
Ccoperativa.

- O disposto no 1 89 do artigo
42 da Lei 5.164-71 deve ser entendido
no sentido de que os asseciados, in-
tegrantes de grupos seccionais, que
não sejam delegados, quer tenham
comparecido, ou não, à reunião de
seu grupo seccional que procedeu à
escolha de seu representante, pode-
rão comparecer às Assembléias Ge-
rais, privados contudo de voz e voto.

III - É lícito ao estatuto dispor a
respeito de suplente de delegado.

IV - Esta Resolução entrará em
vigor na data de sua publicação. -
Walter Ramos da Costa Porto, Pre-
sidente em exercicio. - Renato Pi-
mente!, Secretário Executivo Substi-
tuto. - Eduardo Martini, Conselhei-
ro Representante do MPCG. - Pe-
dro Af fonso Rocha dos Santos, con-
selheiro Representante do BCB. -
Paulo de Oliveira Leitão, Conselheiro
Representante do BNCC Rubem
Noé Wilke, Conselheiro Representante
do INCRA. - Luiz Carlos Franke,
Conselheiro Representante da OCB.

José de Campos Meio conselheiro
Representarte da 0C13 - João Ro-
drigues de A;clemin, Conselheiro Re-
presentante da OCB. - Bios Pimen-
tel Filho, Conselheiro Representante
da OCB.

(Oficio n° 137).

INSTITUTO BRASILEIRO
DE DESENVOLVIMENTO

FLORESTAL
PORTARIAS DE 7 DE NOVEMBRO

• DE 1972
O Presidente do Instituto Brasileiro

de Desenvolvimento Florestal, no uso
das atribuições que lhe são conferidas
no inciso V, do artigo 23, do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n° 62.-918,
de 29 de dezembro de 1967,. resolve:

N° 3.134-DA - 1°) Dispensar, a pe-
dido, Ilva Cabral e Silva, da função de
Chefe de Secretaria de seu gabinete,
prevista, na tabela de gratificação pela
Representação de Gabinete, para a
qual fóra colocada pela Portaria na-
mero 2.152, de 27 de abril de 1971.

2°) Este ato retroage em ,.eus efeitos
à data de 16 de outubro de 1972.

N° 3.135-DA - 1°)	 Dispensar, a
pedido, José Candido de Mello Carva-
lho, da função de Assessor Chefe de
seu gabinete, prevista na tabela de
gratificação pela Representação de
Gabinete para a qual fôra colocado
pela Portaria n° 2.584-DA, de 8 de de-
zembro de 1971.

2°) Este ato retroage em seus efeitos
à data de 25 de agosto de 1972. - João
Maurício Nabuco,
PORTARIA N° 3.142-DA, DE 11 DE

NOVEMBRO DE 1972
O Presidente do Instituto brasileiro

da Desenvolvimento Florestal, no Liso
das atribuições que lhe são çonfericlas
no inciso V, do artigo 23, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 62.018, de 29
de dezembro de 1967, resolve:

Aposentar nos termos do artigo 176,
Item III 178, item III, da Lei núme-
ro 1.711-52, o Escriturário AF.202.8.A,
Joaquim de Brito Nunes, do nadro de
Pessoal - Parte Permanente, + deste
Instituto, matricula n° 1.921.150, lo-
tado no Posto de controle e Fiscaliza-
ção de São Paulo - SP. -	 Mau-
ricio Nabuco.
PORTARIA N° 3.143-DA DE 16 DE

NOVEMBRO DE 1.972

O Presidente do Instituto Brasileiro
de Desenvolvimento Florestal, no uso
das atribuições que lhe são conferidas
no inciso V, do artigo 23. do Regimento
aprovado pelo Decreton° 52.618, de 29
de dezembro de 1967. resolse:

Colocar a disposição do Projeto ...
PNUD, FA0-11:0E-BRA-4S. em Brasi-

lia - DF, a Pesquisadora em botânica
TC. 1501.22.C, Lourdes Queiroz Co-
bra. - João Mauricio Nabuco.
PORTARIA N' 3.147-DA, DE 21 DE

• NOVEMBRO DE 1972
O Presidente do Instituto Brasileiro

de Desenvolvimento Florestal, no uso
das atribuições que lhe são conferidas
no inciso V, do artigo 23, do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n° e 2.018, tio
29 de dezembro de 1967, resolve:

Designar a Encarregada da Turma
de Mecanografia, símbolo 7.F, Adeli-
na Carneiro Rocha, para substituir n,
Chefe da Seção de Expediente 	
(DAG--E), símbolo 2.F, Lêda Ferreira
ae Mello Carvalho, nos seus impedi-
mentos legais, eventuais ou tempora-
rios, na conformidade do prescrito 'nos
artigos 72 e 73, da Lei n° 1.711-52.
João Maurício Nabuco.

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA PESCA
PORTARIA N° 497, DE 21 DE

NOVEMBRO DE 1972
O Superintendente da Suoarinten•

dência do Desenvolvimento da Pesca
- SUDEPE - usando da atribuição
que lhe confere o artigo 4' da Lei
Delegada n° 10, de 11 de outubro de
1962, resolve:

Designar, nos termos do artigo 217,
da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, Lio Mancos Brasil, Oficial de
Administração, nivel 12-A, João da
Rocha Filho, Escriturário, nível 10-b,
e Maria Cecilia de Lima Cunha, Es-
crituraria, nível 8-A, para, sob a pre-
sidência do primeiro, constituirem a
Comissão de Inquérito incumbida de
apurar o abandono de cargo apontado
no processo 5-8.446-69. - João Clau-
dio Dantas Campos.

Secretaria de Administração
PORTARIAS DE 24 DE NOVEMBRO,

DE 1972
O Secretário de Administração da

Superintendência do Desenvolvimen-
to da Pesca - SUDEPE - no uso da
competência que lhe foi delegada pela
Portaria n° 226, de 13.8.72, do Supe.
rintendente da SUDEPE, resolve:

N° 501 - Nos termos do artigo 19 do
Decreto-lei n° 221, de 28.2.67, combi-
nado com o artigo 12 da Portaria nú-
mero 122, de 10.4.69, conceder regis-
tro como indústria pe,squelra à firma
"Soécia S.A. - Comércio e Indústria"
com sede à Rua João Suassuna nú-
meros 70-78 e unidade industrial à
Avenida Beira Mar, sin., Cabedsdo,
Estado da Paraíba.
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,
OfilitaT~MERAL

-ALBERTO DE BRITTO PEREIRA
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DIÁRIO OFICIAL
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erga* decimado 11 auttlicaçim ias ataiIs adonmatraçào eicacantralisada
impresso na, oficiei,. de Donartarnanto de Imprense Nacional

IRAI !LIA

• ASSINATURAS

Romirricilss 1 PAIMICULARill 	 Funcionámos

Semestre 	  Cr$ HM) Semestre 	
Ano 	  Cr$ 1.0,08 Ano

Exterior
Ano 	  Cr$ 129.98 Ano

PORTE AIREO
Mensal • Cr$ 17,09
	

Semestral Cr$ 1820 1 Anual .. Cr$ 294,00

NUMERO AVULSO
— G preço do número avulso figura na última página de couta

exemplar .

— O preço do exemplar atrasado ser& acrescido de Cr$ 8,91, te do
mesmo ano, e de Cri 0,01 por ano se de anos anteriores.

cheque OU vale postai em lavo? ae
Tesoureiro do Departamento de Im-
prensa Nacional Quanto ao can tra-
to de porte aéreo, em lev ar aa De-
legacia Regional da Emarasa Brasi-

l
ei7:.zuf:e Correios e Te?égrafos em

7) No cazo de porte aéreo para
loctiadacie nata servida por ésae meio
d . transporte, a Delegacia Regional
da Enzprésa Brasileira  de Correios
Te:agi-aios em rrasília se obriga a
completar o encaminhamento ao das-
tia re.'eirio por_acutras vias, in(lependen-
temente de acréscimo no preço

8) A Delegacia Regional da Sm-
préaa Brasileira de Correios e Teé-
grafas em Brasília mem: se o di-
reto de reajustar os seus areais, na
caso de e'evação de tarifas comer-
ciais aéreas, mediante aviso-prévia
aos assinantes

9) Os prazos ela assinatura po-
derão 341 semestral ou anual e se
fraciaráo sempre no primeiro dia SN
do mês subseqüente. O pedido de
porte aéreo poderia ser mensal, se-
mestral ou anual. O prato das assi-
naturas para o Exterior é lamente
anua? e não haverá transporte por
via aérea

10) A renovação devera ser soltei.
fada com antecedência de 90 dias do
vencimento da assinatura a do porte
aéreo Vencidos, serão Juspinsos in-
dependentemente de avPso-previo.

11) Para' receberem os suplemen-
tos às edições dos Órgãos oficiais, os
assinantes deverão solicltd-los no ato
da assinatura.

12) Os pedidos de assinaturas de
servidores devem ser encaminhados
com comprovante de sua situação
funcional.

Gr$ 37,50

Cri 75.00
Exterior

	  Cr$ 95.9$

..4322 Quarta-feira
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1) O expediente das repartiçael
públicas, destinado à ptiblieaçãO,
tent recebido na Seção da Comunia
Cações até às ri /oram. 0 atendi-
mento do público pela Seçdo de Re-
daçdo serd de 12 de 18 horas.

2) Os originais para publicação,
devidamente autenticados, deverão
ser datilografados diretame,nte,
ez.paço dois, em papel acetinado ou
o pergaminhado, medindo 22x33 cert-
timetros, sem emendas ou rasuras
atue dificultem a sua compreensão,
em esaecial quando contiverem ta-
belas.	 •

Serão admitidas copias em tinta
preta e indelével, a critério -do
D.I.N. -
a) Os originais encaminhaVs

publicação não serão restituídos as
partes.	 . " • '"

4) As rectamações, pertinentes
matéria retribuída, nos, casos d
erro ou emissão, serão encaminhadas,
por escrito, à Seção de Redação, até
o quinto dia útil subseqüente
publicação.

5) As assinaturas serão tomate.,
no D.I.N. O transporte por via
aérea será contratado separadamente
com a Delegacia da Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos ar-
Brasilia Esta poderá se encarregar
também de encaminhar o pedido de
assinatura ao D.1.N Neste caso o
assinante dirigirá ao D 1.N o pe-
dido de assinatura e o pagamento do
valer correspondente, na forma do
item seguinte.

G) A remessa de valdres pare
assinatura, que será acompanhada
de esclarecimentos quanto a sue
aplicação, serd • feita adoento por

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

N" 502 — Nos termos do artigo 6° do
Decreto-lei n° 221, de 28.2.67, eombi-
nado com o artigo 13 da Portaria mi-
mero 122, de 10.4.69, conceder inscri-
ção á embarcação pesqueira 'Novo
Rio", de propriedade do Armador de
Pesca Sr. Diniz Gomes Marques, re-
sidente à Avenida do Exército n° 13
apt° 301, Rio de Janeiro, .Estado da
Guanabara e, conseqüentemente, au-
torização para o exercício de suas ati-
vidades pesqueiras,

N° 503 — Nos termos do artigo 6° do
Decreto-lei n° 221, de 28.2.67. combi-
nado com o art. 13 da Portaria ri° 1•22,
de 10.4.69, conceedr inseriçao
embarcação pesquisa "Dom Ama-
ro", de propriedade da firma Irmãos
Sopesca Ltda.. estabelecida à Rua
teraneisco Tolentlno n° 9, Floriantipo-
lis, Estado de Santa Catarina e, con-
seqüentemente, autorizaçao para u
exercício de suas atividades pesquei-
ras.

N° 504 — Nos termos . do artigo 6°
do Decreto-lei n° 221, de 28.2.67
combinado com o artigo 13 os, Por-
taria n° 122, de 10.4.69, concedei' ins-
crição a embarcação pesqueira "Luz
do Dia'. de propriedade o 1559(5110
Jose miehelis e do Armador de Pes-
ca, Sr. Antonio Escobar Calvente, re-
sidente à Rua Baturité n° 32-A, Pon-
sucesso, Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara e, conseqüentemente, au-
torização para o exercício de suas
atividades pesqueiras.

N* 505 — Nos termos do artigo 6'
do Decreto-lei n° 221, de 23.2.67

•
combinado com o artigo 13 da Porta-
ria n° 122, de 10.4.69, conceder ins-
crição à embarcação pesqueira "Cas-
telo Branco", de propriedade dos Ar-
madores de Pesca, Srs. Luiz Costa
Rodrigues e José Guerra Torreiro, do-
miciliados respectivamente, à Rua
Padre Anchieta n° 96 e a Avenida
Presidente Vargas, siri°, Vicente de
arvalho, Estado de São Paulo e,

conseqüentemente, autorização para o
exercício de suas atividadss aesquei-
ras.

N° 506 — Nos tentos do artigo 6°
.do Decreto-lei n° 221, de 28.2.67,
-iombinado com o artigo 13 da Porta-
ria n° 122, de 10.4.C9, conceder ins-
crição à embarcação pesqueira "La
Paloma", de propriedade do Senhor
Secundino Cuevas Nunez e da Sra.
Marlene Justo, domiciliados respecti-
vamente à Praia Santa Cruz dos Na-
:egantes, sln° e à Rua República do
2quador n° 114 casa 2, Santos, Esta-
do de São Paulo e, conseqüentemente,
autorização para o exercício de suas
atividades pesqueiras.

N 507 — Nos termos do artigo 6°
do Decreto-lei n° 221, de 28.2.67,
combinado COM o artigo 13 da Por-
taria n° 122, de 10.4.89, conceder ins-
crição á embarcação pesqutira "Luar
ia Prata I", de propriedade da Em-
eresa de Pesca Luar de Prata Ltda.,
-stabelecida à Praça Almirante Gago
Coutinho n° 3, conjunto 11, Santos,
Estado de São Paulo e. conseqüente-
mente, autorização para o exercício
de suas atividades pesqueiras. —
Eiasino Grande.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

PORTARIAS DE 28 DE NOVEMBRO
DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, no uso de suas atri-
buições legais resolve:

N° 1.000 — Dispaisar o servidor
Gilberto Bruistme, Oficial Adminia-
trativo, regido pela CL'i. da função ao
Assistente Adjunto da que trata a Ta-
bela de Gratificação de Representaçao
de Gabinete, publicada no Diário 01 z-
cial de 11 de junho de 1969.

Portaria ri' 1.004 — (1 Parecer,.
N° 1.004 — Conceder exoneraçao, a

Francisco da Silva Torres 'filho, co
cargo de Oficial de Administraçao,
AF.201.12.A, do Quadro de )essoal
I.N.P.S. aproveitado no Quadro Uni-
co de Pessoal desta Universiaa.de pelo
Decreto n° 70.940, de 7 de agosto de
1972. — inacir Menezes.

Parecer
O Instituto de Filosofia e Cianeias

Sociais propõe o 'Segundo Secretário 'ia
Carreira de Dipiomática, do Quadro
Permanente do ailin:st,orio fias Rela-
ções Exteriores, ora a disposiçáo do
Ministério do Interior como Subeee re-
tarjo de Cooperaçáo Econômica e Tec-
nica Internacional, no Estado da Gua-
nabara, Rapriae., Valentino aobrinhe,
para ser contratado na forma da ....
C.L.T. como Assistente, a eer lotado
na disciplina Política Internacional.

A Constituição Federal, no art. 99,
itens e parágrafos, regulou e matéria
da acumulação de cargos e funções,
estatuindo que so poderão dela usa-
fruir Professores, Magistrados, Técni-
cos e Médicos.

O Diplomata Raehael Valent I no So-
brinho detém títulos que o habilitam
ao ensino de Política Internacional.

Quanto ao contrato pela C. L. T.,
nao constituirá acumulação Vedada
pela Constituição Federal, mu o car-
go de Diplomata é considerado 'rum-
e°, conseante o art. 3° do Decreto nú-
mero 35.956, de 2 de agosto e :154, e
as decisões da Comissão de Acamula-
ção de cargos do DASP.

No Ministério do Interior, finde ser-
ve atualmente, o Professor Raphae/
Valentino Sobrinho cumpre es seguin-
tes horários, diariamente: 9:00 as ...
18:30 horas, com intervalo oae. J2.30
às 14:00 horas.

No Instituto de Filosofia e Ciénclata
Sociais e na Faculdade de Direito, on-
de completará sua carga' aoeária, o
Professor Valentino cumprirá os se-
guintes horarios:

2,s feiras — 7:00 às 8:00
3's feiras — 7:00 às 8:00
19:00 às 21:00
es feiras — 7:00 às 8:00

•19:00 às 21:09
5°5 feiras — 7:00 às 8:00
19:00 as ai:00
6's feiras — 7:00 às 8:0.0
20:00 às 21:00
Da comparação entre os horários

acima expostos, conclui-se que há pos-
sibilidade da prestação dos :erviçoe
Universidaoe Federal do Rio -te Jane-
ror semsem infringência dos ilsoesitivo,s
legais vigentes.

Há, ainda, correção de matérias por-
que ninguém melhor do que um Diplo-
mata para lecionar Política Interna-
cional.

Há tombem compatibilidade de ho-
rários.

A Comissão epina, pois, n sentido
de que seja contratado o "fnfes:soe Ra-
phael Valentino Sobrinho, tendo em
vista os dispos i tivos constituc i onais vi-
gentes -

Rio de Janeirea em 20 de novernbrO
de 1972. — Eremildo Luiz Vianna. —

Celso Lemos. — Creusa Capaltio.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

($) FISCALIZAÇÃO E REGISTRC DE CAPITAIS ESTRANGEIROS
REGISTROS EFETUADIY3 NO MOS DE JULHO DE 1972

1 — Empréstimos e aanancraineatos
Certificados emitidos no Rio ie Janeiro

(") Nota do S.Pb. — A matéria em apreço está publicada em Suple-
mento à presente edição.



R' ECE I .T A S DESPESAS

1.0.0.0 - RECEITAS CORRENTES

1.1.0.0	 RECEITAS TRIBUTÁRIAS 	 425.000,00
1.2.0.0 - RECEITAS PATRIMONIAIS 	  5.000,00
1.5.0.0	 RECEITAS DIVERSAS 	  18,000,00

TOTAL/REMOOR 	 448.000,00

MobilizaçZo de Recursos
Financeiros... 	 • ,, 133.600;90

. DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0.- DESPESA DE CUSTEIO

.- - Pessoat 	 173.000,00
3.1.240 n Material de Consumo 	  20.500,00
3.1.3.0	 Serviço de Terceiro 	  48.500,00

EncargasDiversos 	 5.000,00 247.000,00
3.2.0.0 . TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
3.2.5.0	 Contrib.de Prev.Social 	 25.000;00
2.247.0 n Diversas Transf.Correntes

Conte Parte - . CETA 	 89.600 00	 Ill6n0,l2
TOTAL 	 	 361.600,00
SUPERAYI T 	 86.400,00
TOTAL/DESP/CAP 	 	 418.222_121

4.0.0.0 DESPESA DE CAPITA 
4.1.0.0	 INVESTIMENTOS
4.1.3.0 n Equip.e Instalavies , 	  10.000,00
4.1.4.0 n Material Permanente 	  10.000 00
4.2.0.0	 INVERSUES FINANCEIRAS
4.2.6.0 n Diversas Inver.Financeiras 	

TOTAI/DESP/CAP 	

SUPERAVIT DO DRÇAMENTO
CORRENTE 	 •86:400,00

9••••••n•n•••=a

TOtAL/REC/CAP 	 220.000,06 

•

20.000,00

200.000,00

220.000,00

Ouarta-bira 6
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II)
	

Dezembro de 1972 4323

plINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL

CONSELHO FEDERAL DE TÉCNICOS DE ADMINISTRAÇÃO

I1ESOL1JÇA0 N° 252-72
A Junta Interventora no Conselho Federal de Técnicos de Administra-

ção, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n° 4.769, de 9 de setembro
de 1965, regulamentada pelo Decreto n° 61.934, de 22 de dezembro- de 1967,
resolve:

Homologar, nos termos da alínea "c" do artigo 29 do Regulamento
aprovado pelo Decreto n° 61.934, de 22 de dezembro de 1967; os seguintes
pedidos de registro como Técnico de Administração, oriundos da 9° Região
(Paraná e Santa Catarina).

1. Irineu Argimiro Brodbeck
2. Fernando Baracho Schmalb
3. Gerontmo de Macedo Molli
4. Curt Wittitz
5. Agostinho Ktister
6, Hilton dos Prazeres
Brasilia, 9 de novembro de 1972. — Murilo Moreira da Silva, Presidente

— Port. MTPS 3.;92-72. RESOLT2CAO N° 253-72

A Junta Interventora no Conselho Federal de Técnicos de Administra-
ção, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n° 4.769, de 9 de setembro
de 1965, regulamentada pelo Decreto n° 61.934, de 22 de dezembro de 1967,
resolve:

Homologar, nos termos da nlinee "c" do artigo 2° do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n° 61.934, de 22 de dezembro de 1967, os seguintes pedidos

de registro como Técnico de Administração, oriundo da ft° Região (São Paulo
e Mato Grosso).

1. Rubin Szafir
2. Renato Rodrigues vieira
3. Marius Baarsch
Brasília, 9 de novembro de 1972. — Murilo Moreira da Silva, Presidente

— Port. MTPS 3.292-72.
RESOLUÇA0 N° 254-72

A Junta Interventora no Conselho Federal de Técnicos de Administra-
ção, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n° 4.769, de 9 de setembro
de 1965, regulamentada pelo Decrete n° 61.934, de 22 de dezembro de 1967,
resolve:

Homologar os seguintes pedidos de registro como Técnico de Administra-
çãoeeoriundos da 7* Região (Rio de Janeiro — Guanabara — Espírito Santo).

I — Nos termos c13. alínea "a" do artigo 2° do Regulamento aprovado pelo
Decreto n° 61.934, de 22 de dezembro de 1967.

1. Leosthenes Christino
II — Nos termos da alinea "e" do artigo 2° do Regulamento aprovado

pelo Decreto re' 61.934, de 22 de dezembro de 1967
1. Armando Ferreira da Silva
2. Dylmar Aure.s Fonseca
3. Marcos Botelho
4. Newton Ferrari
5: José Roque	 •
Brasilia. 9 de novembro de 1972. — Murilo Moreira da Silva, Presidente

—Port. MTPS.3.292-72.

RESOLUÇA0 N° 255-72
A Junta Interventora no Conselno Federal de Técnicos 'de Administra-

ção, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n° 4.769, de 9 de setembro
de 1965, regulamentada pelo Decreto n° 61.934, de 22 de dezembro de 1967,
resolve:

Acolhendo voto ao Relator, aprovar a Reformulação do Orçamento do
Conselho Federal de Técnicos de AQministração, para o corrente exerceu°,
conforme o quadro em anexo.

Brasilta, 9 de novembro de 1972. — Murilo Moreira da Silva, Presidente
— Port. MTPS 3.292-72.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E OEVIDÊNCIA SOCIAL
CONSELHO FEDERAL DE TÉCNiCOS DE ADMINISTRAÇKO

.CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS DE ADMINISTRAÇÃO
75 REGIÃO-GUANABARA-RIO DE JANEIRO E ESPIRITO SANTO

REFORMULAÇÃO'DO ORÇAMENTO PARA 0 • EXERCÍCIO DE 1972

• RESUM . O
Receitas é Despesas Correntes 	
.Receitas e Despesas de Capital 	
TOTAL 	

R.E0E1 TAS
448.000,00
133.600,00
581.600,00 

• 

DESPESAS
361.600,00
220.000,00

581.600,00 
	;

RESOLUÇA0 N° 256-72
A Junta Interventora nu Conselho Federal de Técnicos de Administra-.

ção, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n° 4.769, de 9 de setembro
de 1965, regulamentada pelo Decreto n° 61.934, de 22 de dezembro de 1967,
resolve;

Homologar nos termos da alínea "c" do. artigo 2° do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n° 61.934, de 22 de dezembro de 1967, o pedido de registro
como Técnico de Administração, de Marcus Vinicius Pratini de Moraes, ori-
undo da 7° Região (Rio de Janeiro — Guanabara — Espirito Santo).

Brasília, 13 de novembro de 1972. — Murilo Moreira da Silva, Presidente
— Port. MTPS 3.292-72.

CONSELHO
REGIONAL DE TÉCNICOS
_ DE ADMINISTRAÇÃO

7 3 Região
RESOLUÇAO JI-CRTA-7:* N.° 137-72

Julgados definitivamente pela Jun-
ta Interventora no Conselho Regional
de Técnicos de Administração da 7.6

Região — GB, RJ e ES —, foram apro-
vados os seguintes processos:

I — Na Reunido do dia 20-11-72
Processos:

N.° 9.328-72 — João Mãrcos
beira Simões.

2. Nos termas da letra "c" do
art. 3.° da Lei n.° 4.769-65:

N.° 7.478-69 — Erlandsen Pereira da
Silva,
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I - Registro Definitivo

1. CRTA n° 3.439 - João Marcos
Gabeira Simões

2. CRTA n° 3.440 - Onildo Mário
de Jesus	 •

3. CRTA n° 3.441 - Rogélio Augus-
to Garcia

II - Registro Provisório

1. CRTA n° RP-187 - oldemar
Matos

2. CRTA no RP-183 - João Esco-
lástico Bezerra Filho

da proflo2ão	 Talco de Adminis-
tração, rezolve:

Art. 1° estri..uir to-Ostro definitivo
nos termos cia. koo- k "a" do ar t . 30
(7.,a Lei n' 4.7;72 .-O3. no CRTA da 7"
Roi:o G13, 11.3 e 1 1 - ao segtrin':e
profto:cool:

1. Cr:IA n" 273! - Leo.,thenc::
Chri;tiro

Art. 3 0 At-tOt., : il: r; -.Oro cieroniti\.o,
t.-oio.o-o	 art. 2'••

Lei n'' 4.'.	 C:O.TA da 7'
r.	 C113. RI o 1	 J'"".

1.	 n'	 Armoola For-

Atencle---.,,4 e pedidos

TRABALHADOR RURAL

Na Guanabara

Sec:io de Vendas: Av. Rodrigues

A23nIcia I: Ministério da 1-azerld,,

PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA

DIVUWAÇA0 N." 1.163

Ein Brasiiia

Na sede do D.1. N„,

PREÇO: CR$ 1,00

pelo Serviço de

ti Vendai

F TI DE k1R.OA
AS!.3ISPrCLii,

co Es.r.rx3
:	 o n9 211, da 1.972

DO PES•::;OAL

075.5777	 SERMIÇO f.)OJ 27 DE
1:ovEr,..7.E.no DE 1972

O Dir:Oor do Departornonto do Pos-
co2.1. no coo dos atribuiçOes que liso
conf,i.o? o inciso XIII, do arzi;o 19,
da .Pertcoio MTPS - n' 3.1573. de 23
de irou-) cle 1972, e Instruçàe .oáeeero

N" 1":8 - Designar Aristici..s Vian-
na, Oe.c'ell de Administração, nivel
1 4-B. noOricula n° 1.188.115, para
substituir em seus impedimentos
eventiais. o titular da Funeão Grafi-
fiesde, simbolo 3-F, de Chefe da Se-
ção de Cadastro (PCC), da Divisão de
Cotio:oro e Classificação de Cargos e
En-mo eos (DPC), do Departamento
cio Pe ssoal (DP), do Quadro de Pes-
soal cla IPASE.

N' 109 - Designar Adelaide Lam-
1.}ert de Passos, Redator, nivel 21-13,
matricula n° 1:910.931, para substi-
tuir em seus impedimentos eventuais,
o titular do cargo, em COITÉSSZIO, sím-
bolo 4-C, de Chefe da Divisão de Re
cre g r9ento, Seleção e Aperfeiçoa-
mento (DPR), do Departamento do
Pes ,:nal (DP), do Quadro de Pessoal
do IPAFE,

Art, 2" Conceder re g istro no CIOTA
Os 7' 17o.olo -- 013, RJ e ES, Pessoa

.	 -. nos termos do art. 150 da
Lei ro	 és seguinte., firais:

1. C ....I	 o' PJ-31 -	 Ad-
m1ei	 • ' a C Par t icloac„,es	 A.

2. k_"	 n' 13J-775 - Nicoço:f Au-
:11 , -	 - NASA

2.	 n'	 - • 	
OJI.T	 Coozo:;

A. I;.da.

rec..e:Ve Ffe,olo(:.o

;os eiaco.. 	 -
. ;	 o2. -
• eo, ..-re:i.cloote 	 71o•,..1 In-

t erov	 - Port. DRT-057
2`;

Reembólsu

Alves.

• cr:. O." e • !ol	 1.7171-2:5:
- ir risLulza AooEicla

cio
7. 77 •i tor:e.00	 0.:.o,ao.::!..3rir 1 ai

r	 p.00 De-
cr 1 n.°

	

	 Pcoo.oae Joyj0000
P.5 . :1 7 7 -72 - OIT - Adnaini:;tração e

S A.
- Niooeff Auditue S.A.

-
--	 rco.;...ão cio (.1ri 23-11-72

8. Nc; ta 'moa da leira "a''
cri. 3."	 To‘i n." 4.739-65.
NO 902' 2-72 - João Foeolástico Be-

zerra 50(00.
N." 9.253-72 - Onildo Mário de

Jesus.
N." 9.325-72 - Rogello Augusto Gar-

cia.
9. Nas termos da letra "e" cio art.

3." da Lei IV 4.760-65:
5.730-58 - Gisselia Mantovani

Boptista de Leão.
N." 7.807-81 - Arindrido	 termos da letra "a" do art. 3 0 da Lei
N." 8.231-59 - Wilson Leite Pas- n" 4769-55, aos reouintes

SOS
N." 8.420-69 - Nono Cruz Caralho

Pereira.
N.' 8.553-69 - Giovanni Gcrgiulo.
N.' 8.673-59 - Leopoldo Garcia

Brandão.
N.^ 8.720-69 - Leonido de Carvalho

Pinto.
N.° 9.234-72 - Ary de Oliveira Ime-

ti.t. 2." e • To.i o.° 4.730-25: 	 1,Ji1v1
.°	 - G.-oro	 2. C7--:113A --	 - D:mor Aurc:,
°	 c")	 1-o:5'-ora 7O;o.:,eo

L Ci"_TA e" 27: r7; - !.:orcos
1 . :	 L0000s	 tãoico

CRTA n" 271 - 1.'Jrcos roitorno
5. CRTA r,"	 - Newton erual
6. CD,TA	 -- José 1.-7"7ur
Art. 2° A pre-ont. e. POomlução entra

em vigor neoto
Rio de Je.ne-iin	 CD. 23 de novem-

bro de 1972. -- E ,dmenuci Caneiros
Sod7á, Roasidon'o, 	Junta Interven-
tora - Port. DRT-GB ri° 23-970.

J1-C1'ITA-7° N' 130-72
A Junta Inteventora no Conselho

:Regional de T .,:- CII:CUS de Administra-
ção da 7° Pocgi:',o-GR, RJ e ES, desig-
nada pelas Portaria" r)11..T-GB n° 23.
de 11 de maio de 1070 e DRT-GB nu-
mero 1, de 15 de janeiro de 1071, no
Usa de suas atjbuições nue lhe são
conferidas polo Lei 4759. de 9 de
setembro do 192.5, regulamentada pelo
Decreto n° 61.9",4, de 22 de dezembro
de 1967, resolve:

Art. 1' Atribuir reo!istro no CRTA
da 7° Re gião --- GB. R,T e ES. nos

N.° 7.202-00 - Lucymor Ezo-olicta
Lr a

NO 8.C30-5:1 - Eco.vo NiarmiDe Vin-
• esi.

3. Nos tcona:as do p,ará':rafo único
do ott. 3.°	 n.° 1.7(3-63:

1\;.° 7.7'22	 - Morina Coiri.-o No-
g..	 caoe.

Y,;J:11'.`a
7 ..	 - Ivo
3 11 -- r::1	 21-11-72

.	 1 - .5	 "o." do
o: , .	 n.°

1:.^ 2.1'	 .
. a .	 r	 yr.e,o	 1-'ra	 '	 da

nes.
10. Nos Voo= do perárrefo (mico

do art. 3.° da Lei n.° 4.769-65:
N.° 9.224-972 - Nelly Lopes Fer-

reira.
11. Nos termos do disposto da Lei

n.° 4.759-65, regulamentada p&o De-
creto n." 61.937-67 - Pessoa Jurici.Ca:

PJ-1C9-72 - Brasconsult - Coo-
sul l-nrc r; P.socia.clos S/C Ltda.

12. Negar regiztro, por falta de
amooro lcool, tendo em vista o dis-
posto na Ico.islaeo e normas vigentes
na Reunião do dia 23 de novembro
do 1972. .(is se guintes habilitando:

N° 7.153-69 - Nelson Borlas de
Arrojo.

N.' 7.459-69 - 'Ray Lavigne de Le-
mos,

N.° 3 404-G9 - Ejuardo Rios Neto.
N.' 9.= . 072 - Cesar Pereira Ran-

gel.
13. A presente Resolução entra em

vieor nssta data.
Riu de Joneiro -- GB, 23 de novem-

bro de 1072. - Emmonuel Calheiros
s»dré. Prrs7 ,71r,nte da Junta Inter~-
to'.-1 - P sio -ronT-GB ne 23-70.

J2-CPTA-7' N' 138-72

A Junta Intcxventora no Conselh.-
Region. , 1 de Têrnicos de Administra.

da 7' Reoi:ha. GB, RJ e ES, c1esig
noda Por1:erias DRT-GB n" 23
de 11 de meio de 1970 e DRT-013
n' 1, de 15 de janeiro de 1971, no use
do silos atribuições qiie lhe são cem •
ferida:; pela Sei n' 4.769, de 9 de se-
tembro de 1205. regulamentada pelo
Decreto n" 31.934, de 22 de dezem-
bro de 1967s

Considerando os termos das Reso-
luções CFTA números 254 e 256, res-
pectivamente, de O e 13 de novembro
de 1972, que homologaram, para to-
dos os efeitos e normas vigentes, os
pedidos de registro para o exercício

DI:PAI11;1'.1'"T'NT:..)PC ?.,r..7..min;..NCIA
seoe eN.

D.L'o'SPACIT. fd• oi LO

	

Em 23 asa	 de 1972

E?o ce Jc fl:":i

ET.P O' 61,7 73 --

	

-	 ..,) e, 1 .!	 ) (13,
Jh's 7..

I	 51.1,e	 :e e) Os

	

-	 oo em.s' • Ho	 ruS,

	

.	 I.-
1.	 ,

C:a

Lr? r	 a 1,	 ,1-
:ser) -	 ; 	 	 .0

	

n'): 1 1	 ..	 ores	 iate
	cOr Cta ti.: e e .	 /.:r L.Oe. de ote . . ro

	Lin 27 de:	 de 13-i1

Rio de: J,:,:ci7o

HLF	 60.	 -	 GOiforo...-vg
- De-se c au s à	 cle 5,10
o Con.-,coilo	 (fL.2,e
• SCE-...:::10 Cie;	 noveoloro Co cor-
rente ano, decidiu nuieferir o eo,.o.do
de pensáo formulado por D' Anima
Goldunbeog, nou'o,....loo a clzol'.;.,o des-
ta Diretoria contida no cie;pocba
racto em 7 de junho de 1972.

CONSELHO
FEDERAL DE FARMÁCIA

Ala da XI AssembLia Geral de De-
tegados-Elp ;tores para renoi;ação do
terço do Conselho Federal de Far-
mácia, realizada em treze de no-
vembro de mil novecentOs e setenta
e dois.

As treze horas e vinte Minutos do
di:, treze de novembro de mil nove-
centos e setenta e dois, na sede do
Conselho Federal de Farmácia, situa-
da na Avenida da Liberdade, 834 -
49 andar, ent São Paulo, onde se acha
instalado o Serviço Auxiliar de Se-
cretaria e Tesouraria do Conselho Fe-
deral de Farmácia, realizou-se, por
convocação do seu Presidente, Far-
macêutico Durval Mazzei Nogueira, a
XI Assembléia Geral de Delegados-
Eleitores. Os Trabalhos foram abertos
pelo Presidente Mazzel que após sau-
dar os Delegados presentes. po..sou a
direção dos frabalhos ao Farmacêu-
tico Sérgio Da Moda Lamb, nomeado,
Juntamente coou o Farm. Darei
Araújo Correia Presidente e Secretá-
rio dos trabalhos desta Assembléia.
Esta nomeação foi feita no XLI Ple-
nário do CFF, em obediência à dis-
posição. do 1 19 do artigo 99 do Re-
gulamento das AssenalaMias Gerais da
Delegados-Elciores. Na direção dos
trabalhos da Mesa Eleitoral. o Farm.
el érgio De Moda Lamb agradece a
rdoi at que recebeu de presidir a
este pleito e assinala que não postula
a sua eleição, o mesmo ocorrendo em

pessoa do ilustre Secrett-
rio, Farmacêutico Darei Araujo Cor-
reia. A seguir, solicita ao Sr. S ,'cre-
tário ocra ler o edital de convocação
e o edital de inscrição, esclar-cendo
que na Mesa se encontrava o Rego-

' lornento Eleitoral e qualqu9r dúvida
que se siiscite Man resolvida de
acordo com es suas disposiçõ es. A
vista de todos, o Sr. Presidente con-
voca os Deleeroios-Eleitorcs preslIate3
lanai rcornina ,:orn a urna que, cons f a-
tacla estai' voz:a e ser espaçosa, como
determina o Reeularnanto foi fecha-
da. Lembrou n Èr. Presid ente, à frui-
sa de eroarobtharnento de votação,
que as cédulas não deveriam conter
mais de quatro indicações. As . que as
confivesscm seriam anuladas. O Sr.
Secretário procede à chamada dos
Deleeados-Ele/tores, registrando-se a
presença dos seguintes: Célio Naza-
rethno Valente de Athavele CRF-1;
Francisco Humberto de Carvalho -
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das de Ferro, cuja aprovação se r4 fere a presente resolução, 'abaixo apresen-
tada no seu resumo e acompanhada. em anexos, dos mapas discriminativos:

1.0.0.00
' . 1.4.0.00

2.4.6.00

Dl
133

CATEGORIA

e tCONOAlipi

2,0.940
3454.90

2.5.0.00
2.54.00

'03

• 04

05

03.

Or

04
06

07

AO

CP.,-2; Fernando José Santiago Mon-
tenegro — CRF-3; Walter de Mattos
— CRF-4; Joana Issy CRF-5; Mu-
rilo de Campos Vilela — CRIP-6; Nel-
son cia alotta	 CRF-7; José Sylvio
Cimino	 CRF-8; Eduardo Wal —
ORF-9; Antonio José Marques D'Al-
melda CRF-10; Lumar Walmor
Bertóli — CRF-11; José Maria do
Amaral — CRF-12; Amaro Veloso de
Oliveira — CRF-13; Raphael Cabral
Pereira Fagundes — CRF-14; Jack-
son Dantas Mala — 44CRF-15; José
Nilson Rocha — CRF-17; Cristiano
Reis Junqueira Ferraz — CRF-18;
Onofre Pereira Leite — CRF-19;
Doulivar Beranger Monteiro — CRF-
20; José Joaquim Carneiro — CRF-
21. — Foi registrada a ausência jus-
tificada do representante do Conse-
lho Regional de Alagoas — CRF-16.
O Sr. Presidente da ,Mesa Eleitoral
deu ordem para que se anotasse a
hora: treze horas e vinte e cinco mi-
nutos, e que se iniciasse a tomada de
votos, sendo os Delegados-Eleitores
chamados pela ordem da sigla dos
CRFs, que representam. Cada Dele-
gado-"Eleitor entregou à 'Mesa Elei-
toral sua carteira profissional de far-
macêutico para que nela fosse lança-
do o seu comparecimento, bem como
o documento que o credenciava . a re-
presentar . o CRF. Foram observados
todos os itens regulamentares e, às
treze horas e cinqüenta minutos, o
Presidente da Mesa-Eleitoral. farma-
cêutico Sérgio De Meda Lamb, decla-
o:ou encerrado o prazo para a tomada
de votos, convidando os Farmacêuti-
cos Eduardo Wal e Fernando Monte-
negro para funcionarem como escru-
tinadores. Foi aberta a urna e cons-
tatadas 20 cédulas, número igual ao
de votantes. Não houve .cédulas im-
pugnadas, estando todas rubricadas
pelo Presidente da Mesa Eleitoral
(item I — art. 26). Nem todas as
cédulas continham 4 votos, registran-
do-se a existência de 3 votos em bran-
co. Terminada a apuração, verificou-
se o seguinte resultado: Jovellno
Quintino de Castro Leão Filho — 10
votos; Evanyr Seabra Nogueira — 2
votos; Fernando Gomes Ferreira --
10 votos; José AbOI CWrea -- 10 --
votos; Mário Pereira de Araújo -- 17
votos;, Aldo Brito — 17 votos; Anto-
nio Benedito de Oliveira — 2 votos;
Celso PireS Ferreira — 2 votos; Del-
í ino Nonato de Faria — 7 votos. Não
recebeu voto o Farm. Manoel Carlos
Moritz de Araújo. Em conseqüência,
foram declarados eleitos os Farms.
Mário Pereira de Araújo e Aldo Bri-
to, por obterem maioria absoluta de
votos. O Presidente da Mesa suspen-
deu os trabalhos para a confecção de
novas cédulas. Providenciadas estas,
o processo eleitoral é recomeçado às

quatorze horas e dez minutos. // Es-
crutínio — O Secretário chama um a
um os Delegados-Eleitores, os quais
depositaram na urna -a cédula eleito-
ral. Convocou-se como escrutinadores
os Delegados-Eleitores Eduardo Wal
e Fernando Montenegro. Apurados os
resultados, registrou-se 12 votos para
Jovelino Quintino de Castro Leão Fi-
lho; 12 votos para Fernando Gomes
Ferreira; 5 votos para José Abol Cor-
rea; 3 votos para Antonio Benedito
de Oliveira; 1 voto para Celso Pires
Ferreira e 4 votos para Delfino
nato de Faria. Não receberam votos
os Farms, Evanyr Seabra Nogueira e
Manoel Carlos Moritz de Araújo. Foi
constatada a existência de 3 votos em
branco, totalizando a votação 40 vo-
tos. O Premdente da Mesa suspende
os trabalhos para a confecção de no-
vas cédulas. As quatorze horas e trin-
ta minutos procedeu-se o III Escru-
tínio — O Secretário chama um a um
os Delegados-Eleitores, os quais de-
positaram na urna a cédula eleitoral.
Convocou-st como escrut;nadores os
Delegados-Eleitores Eduardo Wal e
Fernando Montenegro. Apurados os
resultados registrou-se 12 votos para
José Abol Correa, 6 votos para Del-
fino Nonato de Faria e 2 votos para
Antonio Benedito de Oliveira. Não
obtiveram votação os Farms. -Evanyr
Seabra Nogueira, Manoel Carlos Mo-
ritz de Araújo e Celso Pires Ferreira.
O Presidente da Mesa fez a proclama-
ção geral, que é a seguinte:- Conse-
Metros Efetivos, com mandato de três
anos, os Farms. Mário Pereira de
Araújo, registro número 123; Aldo
Brito, registro número 177; Fernando
Gomes Ferreira, registro número 733;
e Jovelino Quintino de Castro Leão
Filho, registro número 27. Como Su-
plente, com mandato de três anos, o'
Farm. José Abal Correa, registro nú-
mero 1.179. Declarando encerrados os
trabalhos, o Presidente da Mesa Elei-
toral congratula-se com os eleitos, to-
dos portadores de grande tradição na
Classe Farmacêutica e com uma gran-
de soma de serviços a ela prestados,
agradecendo a presença de todos e dos
Farms. que eolaborata rn corno escru-
tinadores. Ninguém d~jatido impug-
nar a votação de qualquer dos eSCru-
tinios, e nern querenoo . fazer uso da
palavra, o Sr. Presidente da Mesa
Eleitoral declara encerrados os traba-
lhos às quatorze °Iara., e quarenta e
cinco minutes. Para constar, foi por
mim, 'Farm. Darei Araujo Correia,
lavrada a presente ata, qt e uma vez
lida, foi assinada pelo Presidente da
Mesa Eleitoral por MIM, Secretário,
pelos Farmacêuticos escrutinadores e
pelos Delegados-Eleitores. São Paulo,
treze de noverrbro de tril novecentos
e setenta e dois.

- 'RtuTTA CERA •

EOPECIF I.E4ÇWO

RECEITA CORRENTES
TRANSFERCNCIAs coRRERTES.

CONTRIBUTOES
CONTRIBUIÇUCS DA UNIXO

,Para Poesoal
para Outro. Cueteica
a) Pare Material da	 110 400

IMMO 	

h) PIM! Serviços de Torra
coiro. 	  4 192 900

c) Para Encargos ()loop ff
,IBOO

ra Dispomos Divo:ias 	 	 250 ina

r Desposas Div.*da k(
vida Publica 	  3 279 000

d) Para Exercido* Ante-
riores 	 , 	 150 DOO,

Inativos Cido 	
para Solário Folidlin.
a) do Political Civil..., 	 734 DOO
h) de Inativos 	

Pare ContrI6u105as do Prov.
Social 	 .	 • 

para Transferindo* Diversa,
m) ONDE - Encargos ContiA

tuaio 	  5,135 000
b)*XFPTE , 	 	 500 000
0) Para ACP Forrocirrilos 	 0110t1

TOTAL DE TRANSFERENCIAI MAGNO

.&ECEITAS DIVERSAS 
OUTRAS RECEITAS DIVERSAS
OUTRAS RECEITAS
RECURSOS PRORTOS 	

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES

RECEITAS pe CAPITAL
DPCRAOCS DE CREDITO
BANCO NACIONAL DE DESENVOLVISENT0 Ccolie
OICO	 • •
0) Contrato de 30.12.71

(cr i 36 oda 000,00) 	
h) Contato a per firmado 	

TRANSFCRINCIAS DE CAPITAL
Audi.Ios
RuxiLics DA UNIA

Pare Ohne Pádicao 	
Para Equipamentos e Inata

t leçoes 	
Para Material Pormenenta
Paca Inioireliés Finencoira

at DeSSUA Rak,

_ MINISTÉRIC

DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE FERRO

• Conselho Ferroviário Naciona

117 OU Doo

• 700 000
100 DOO

AO ma poi,
Paro Amorázegio , da avio
da Publico 	  , A 262 00%

TOTAL DE RCCEIYAS DE CAPITAL 	
TOTAL GERAL DA RECEITA, 	

ORÇAMENTO
PROPOSTO

CrJ 

31 410 020

542 300
1 994 100

109 000 :

lila 200

665 000 

27 PP9 420.

'MB 63Z
28 398 259,

13 500 000
130 POO DOO

62 242 000

305 742 ooq

2a-11-13-2J3,

RESOLUÇA0 N° 75-71
eu- tecunido Extraordinária. de 27 de outubro de 1972

Processo ir, 44-72-CFN
Relator — Conselheiro José de Souza Baptista
Proponente — Departamento Nacional de Estradas de Ferro
Assunto — 1* Reformulação do Orçamento Analítico do DNEF, para, o

exercício de 1972. -
O Conselho Ferroviário Nacicnal, examinando a 1* Reformulação do

Orçamento Analítico do Departamento Nacional de Estradas de Ferro para
o exercício de 1972, encaminhando h sua consideração com o Oficio número
243-GD, de 13 do corrente, e após apreciar e discutir o parecer do Relator,
resolveu, com apoio na alínea j, do artigo 60 da Lei n° 4.102, de 20.7.62, e
na alínea f, artigo 89, do Regulamento que baixou com o Decreto n9 1.710, de
38.11.62, aprová-la, com abstenção regulamentar do voto do Conselheiro
Cesar Bastos Alotta e Silva, por unanimidade, com exceção de um voto refe-
sente às suplementaçõe.s propostas para oesubelementos 3.1.1.0 — 109 e ..
3.1.4.0 — 110 e dos subtotais e totais em que as mesmas interferem. E' a
'Iseguinte a Reforraulaçjto Analítica cio Departamento Nacional de Eet2

CATEGDRIA
iCoNORT011 EseECtr.2.CAÇXO

0/IÇAMENTO
PROPOSTO

grS 

	

5.0.0.0	 ;ESPESAS CORRENTES

	

:5.10.0	 Despeno do Cuetsik

	

5.1.1.0	 PESSOAL

	

5.1.1.1	 pessoal Civil

	

MIO	 ~cimentam • Vantagens Fixa*
Subtotal.	 1......	 AD 310 000

	

po	 Nepal.* Viu/lívido eqns P131111051

nubtotel ....$ 	 •	 L100.020

' TOTAL DO ELEMENTO 33,1.0 

•

o	 11 410 D20

SATERML PC CONSUMO

TOTAL DO ELEMENTO 3'142,0 meus. 	 -643 123
Opviçoi pc Tucuns	 4

	

.	 \lilakaagardalbwam	



RESOLUÇA0 N°78-72
•

642° Reunido °Minaria, 27 de outubro de 1972
Proéesso n° 6-69-CFN	 -
Relator — Conselheiro Gerakid dê Moraes Mattds
Proponente — Departamento Nacional de Estradas de Ferro
Assunto — Prorrogação do preze contratual — Sabota Campos — Ene

genheiros Empreiteiros S. A.
O Conselho Ferroviário Nacional, ajo& a discüSsão do Parecer ft° 84-72

— CFN, do Consetheiro•itélator Geraldo de Moraes Mattos, resolveu, por
unanimidade, tomai ccinhechtento da comunicação falta pelo Diretor-Geral
do Departamento Nacional de Estradas de Perro, através do oficio n° 137 DV,
de 18 do corrente, da prorrogação até 30 de abril de 1973. do prazo contratual
da firma Saboia Campos Engenheiros Empreiteiros S. A., relativo aos ser-
viços que a referida firma vem executando fia Ligação Ratem — Ponta
Grossa, entre os km 39 e 46, e nos turnos de ajuste firmado em 12 de março
de 1969.

Saia das Reuniões, 27.10.72, ano 10 do Conselho.

MINISTÉRIO DA INDüãTÉfiA
-Ë DO comÉRcio

4326 Quarta-feira
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4.2.5.0

	

101	 Diusrsoá ...41 	

	

4.3.0.0	 TRAMSFERENCIA DE CAPITAL

	

4.3.1.2	 AMORTIZAÇXO DE EMPRÈSTIMOS

	

101	 ONDE - Contrato da 30.01.970 	
TOTAL DE DESPESAS DE CAPITAL 	

TOTAL Mu% VA DC8p554 # 	

ENCARGOS DIVERSOS.

	

TOTAL DO ELEINNTO 3.1.4.0 	
DESPESAS DE EXERCÊGIOS ANTERIORES

	

TOTAL DO ELEMENTO 3.1.5.0. 	

MAL êt WOÉSilt Dt CUSTEIO 	

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

TRANSFERENCIAS DE ASSISTÊNCIA E PREVI
DENCIA SOCIAL
INATIVOS:
Passeei Civil 	 'o
SALÁRIO FAMÍLIA
Pessoal Civil 	 	 *** *

Inativos Civis 	

JUROS
JUROS DE EMPRISTIMOS
ONDE - Contrato do 30.01.70 e 30.12.71
CONTRIBUIOES DE. PREVIDÊNCIA SOCIAL

Diversas. Instituiças

1 - DivoroOd 	
2 - PASEP 	

DIVERSAS TüNSFERÈNCIAS CORRENTES

ENTIDADES INTERNACIONAIS
' Associege'o do Congreasu de Estradais
de Ferro 	

ENTIDADES FEDERAiS
Encargos Diversos7Suimenga co TFPTE

'TOTAL DE TRANWERÊNCIAS CORRENTES
TOTAL DE DESPESAS CORRENTES

DESPESA IX CAPITAL

INVESTIMENTOS

OBRAS PiBLICAS

: ESTOCOU C PROJETOS rERROVÁRIOS

Dassprooriagas. 	
Estudo, e Projetos 	
PROSSEGUIMENTO E CONCLUSO DE OBRAS .

Estaga o Pátio de Braallia

Trecho Uburlandia-Araguari 	
Itopaga-Ponta Grossa 	
Mafre-Lejos 	
Dásilia-Piros do Rio 	
JundI gpobe-Ribpir;a Pisoe 	
Ppnte Grossa-Engenheiro Bloy

Roca Sales-General Luz 	
Constru¡Id do trecho Tersmina-DiLicicd

ConstrugZácio .rócho Rgue Boa-dianorte
UnificacSo e Romodeleç20 dos Transpor..
tas Suburbanos 	

Constringe do trecho Matadouro-Capita
Eduardo 	
Ob'ree do tg oche Roce Salas-Passo Fundo

Conwtruçeo de Frje e Ithidgdos Residen-
ciais e instalaçao da Aminietragas Ce5
trai em OreoLife 	
Construcilo da Variante Areguari . Plred
do Ria oétorii.è 	

Conadlidaç;o da trechos 'e liquidawId
dm dvidos 	 	 ' •

na:uiva-Ponta Grosam.e FIM * RuDE

	

TOTAL ro ELEMENTO 4.1.1.3 ;4 •
TCTAL DE canss PÚBLICAS 	

EJUIPUENTGUE INSTALAÇIES

	

TOTAL DO ELEMENTO 4.1.3..ET 	

MATERIAL PERMANENTE

	

TOTAL DO - ELEMENTO 4.1.4.0 	
TOTAL DE INVESTIMENTOS 	

ratiritádes rItIABCZailArt

AOUISIOSO DE indvEts
Tenho AoUtérsna4onte qrosse Una-
nio 0/o Estado da Parana 	
DIVEUSAS INVERSÚZS FINANEEIRA9

ttilÈcltrcitç'Wo inça:1101TO
PROPOSTO

Cr$

•

INSTITUTO JO iketiCÁR
È DO ÁLCOOL

ÁCÔRDA0 N° 479
Recorrente: hsina Sapucaia É. A.
Recorrida. Segunda Comissão de

Conciliação e Julgamento
Processo: A. I. 344-68 --, Estado do

Rio de Janeiro.
E' de ser mantida, decisao de

primeira instancia que está as
acordo com a prova dos 0u103.

Vistos, reiatados e discutidos estes
autos étn eue é Recorrente Usina S tt-
pueaia; S. A., Proprietária dá 'Usina
Sai:aldeia, sita no municom de Cam-
pos, Estado cio Rio de janeiro, por In-
fração tiO artigo 41 do Detreed-lei nu-
mero 1.831, cie 4 dê dezeinbro de 1939,
c/C ó al. 42 dá Lei n° 4.870 • 65 e arti-
go 1° do Decreto n° 58.605 de 1 4 de
nho de 1966, sendo Recorrida a Segien-
da Cornissão . de Conciliação e Julga-
mento de Instituto do Açúcar e do A.-
cool. •

Considerando quê as notas cie remes-
sa de açúcar inelustis dós autos consta-
tuern a comprovação material da irre-
gularidade que motivou a autuaçao da
u ma;

Considerai-ide que es antecedentes
fiscais desfavoráveis da autuada a ca-
racterizam come reincidente ha práti-
ca de ilícito: fiseála;

Considerando os argumentos cons-
tantes dos pareceres dos órgãoe

• COG sobre o caso em exames
Acordam, por Maioria, os membros

do Conselho Deliberativo do Instituto
do Açúcar e do A/Cot)i, contra o voto do
Sr. Relator, em negar provimento ao
recurso voluntário, mantendo-se a de-
cisão de primeira instância, Que con-
de.ncu a Usina Sapucaia S. A. ao pa-
gamento da 'multa de Cr$ 3:13227
(três mil, cento e trinta e uois cruzei-
ros e vinte e sete centavos' or infra-
Cão ao dloposto no citado art. 41 dó
Decreto-lei n.* 1.831, de 4 de dezensbro
de 193a. Intime-se, registre-se e CUM-
pra-se.

Sala das Sessões do Conselho Deli-
berativo do Instituto do Açúcar e do
Álcool. aos vinte e dois dias 'Se rreS de
novembro do ano de mil novecentos e
setenta e deis. — Adotai Lo:trerro

Presidente em exercido. Jo-
sé Gonçalves 'Carneiro, Redator do
acera á.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
t477/a, Procurador-Geral.

Parecer do Dr, Prtioard.fx,r_Gétta

stcoede ceio o parecer retro, pé-
la conhecimento do reeurso , riegandu-
lhe provimento, confirmando • de:Ci-
são de primeira instancia.

Em 11 de setembro de 1972".

ACÓRDÃO Nd 480
1

Autuada: Cerealista Rio Doce Ltda.
Recorrente: Terceira Comissão de

Conciliação e Julgamento
Processo: A. I. 107-72 — Estado cio

Minas Gerais
Transferência de açúcar neto au-

torizada, de uma regido para ou-
tra. • Aplica zse no caào, as comi-
nações do artigo 9° do Decreto-lei
n° 308-67.

Vistos, relatados e disciatilos estes
autos em que é Autuada a firma Ce-
realista Rio Doce Ltda., estabelecicta
no município de Governador Velado-
res, Estado de Minas Gerais, pot in-
fração aos art. 9° e Seu parágrafo úni-.
eb do Decreto-lei n° 308, de 28 de feve-
reiro de 1967, cect os artigos 12,13 e 14,
e seu paragrafo único, da Resolução
nu 937-67 da antiga Comissab Exéeutle
va do IAA, sendo Recorrente a Terceie
Ta Comissão de Conciliação e Julga-
mento da Instituto do Açúcar e ao
Álcool

Considerando que a firma Cerealis-
ta Rio Doce Ltda. transferiu, á titulo
de venda i da Região Centro-Sul para a
Região Norte-Nordeste 13.950 sacos cio
açúcar cristal triturados, no valor de
Cr* 248.840,50, sem pi'évla aut)lização
do Inatituto do Açúcar e do Alcboii

onaideranclo Cpie á jerbli~,égal
telt vista a necessidade de proteges a.
produção açucareiro e garantir o abas-
tecimento do Mercado internõ, e que,
assine; é aplicáVel, tanto a produtores
corno a comercianteS;

Considerando tudo o mais que doe-
autos &meta,

Acordam, por unanimidade, os mem-
tefot do Conselho Deliberativo do insti-
tuto do Açúcar e do Álcool, BID dar pro
vimento ao recurso "ex officio", para
o efeito de reformar o acórdão recrie-
rido n° 514 de fls. 26, condenando-se a
autuada Cerealista Rao Doce ltda, ao
pagamento da multa de '.7,11 248.540,50
(duzentos e quarenta e cito rilh oito-
centos e quarenta cruzeiroá e cinqüen-
ta centavosiemlativa ao valor co açú-
car transferido irregularmente, sena
prejuízo dá apreensão da mercadoria,
quando e er/de foi encontrada. Inti-
me-se, registre-se e compra-se.

Sala das seasões do Conselho Deli-
berativo da Instituto do P..eúcar e do
Alcoul, aba Vinte e dois dias do TC1ê3 de
novembro do ano de mil noveeenios o
setenta, e dois. --e Aderbal Loureiro da
Silva, Presidente em exercício. Jua-
reã Maiqua Pinientel , Relato?.

Yul presente: Rodrigo de. Oveiroa
Precuradoe-Geral.

Parecei do Dr. ProeuradOr-deraí
1.15e acordo.
Em 10 de itgostó de 1972. — Ir?odrio,

de-Queiroz Lima".

3.2.0.0
3.2.3.0

3 .2.3.1
101

Z .2.3.3
701
3.(1

3.2.4.0
3.2.4.2

.1.01
3.2.5.0
3.2.5.1

-	 '	 3.2.7.1

.3.2.7.2
101

4.0.0.0
4.1.0.0
4.1.1,0

4.1.1.1
020
D21

4 .1.1.3

001
002
003
004
DOS
006
007
009
1311

012
014

.017

018
019

024

025

027

44.1.3.0

4.1.4.0

4.2.u.0
4.2.1.0

101•

Sala daa' Séssões, 27.1O.2, ano 10 do Conselho. -
Conferi41 e Numerada.

CATEGORIA
6CONóMICA

3.1.4.0

3.1.9.0

233 003

30 000

• SOO 000
t 790 100

28 393 252

700 000
4 Duo 000

5 Doo DOO
10 000 000
20 000 DOO
/3 000.000

1 000 DOO
4 700 000
6 Mc DOO
1 000 DOO
4 000 000
2 500 000

12 200 00U

10 500 000
á ou coa

Doo 000

2 473 861

2 987 639

143 500000
255 061 SDO

260 Sg 500

700 off

100 000

261 361 SOU

40 000 ood

18 500

á 362 DOO
305 742 000
334 140 252

3.644.000

iso ood

20 bOd 152

3. 094 100

734 000
55 800

108 200
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• ACÓRDÃO N9 481
Autuado: Pereira Lima k Compa-

nhia Lirriltada".
•Recorrentes: Terceira Comissão de

Conciliação e ,Julgamento e o IS:eis/vá
procurador junto à mesma.

Processo: A.I. 218-71 - Estado do
1Viinas Gerais.

A.çúcar transferido de uma re-
gião para outra uni autorizaçgo
ao 1.4. A. Infração do artigo 90
dó Decreto-lei n° 308-67. - Re-
curso provido. Auto procedente.

Vistos, relatados e discutidoa estes
autos em que é Autuada a firma pe-
reira is Cia. Ltda., estabelecida no
Município de Nanuque, Estado de Mi-
nas Gerais, por infração aos artigos
9° e seu parágrafo único, do pecre-
to-lei n° 308, de 28 de fevereiro de
1907, combiaado com os artigos 12,
:a e 14 e seu Parágrafo único 'da Re

-solução n° 1.087, de antiga cansis,são
Executiva do IAA, sendo Recorrentes
a Terceira Comissão 'de Conciliação e
Julgamento do Instituto do Açúcar e
do Álcool e o Sr. Procurador junto à
mesma.

Considerando que o Autuado; no
período de 1 de março a 14 de no-
vembro de ;987, vendeu e transferiu
para a região Norte-Nordeste, sem
autorização do I.A.A., 7.005 (sete
mil e seis) secos de açiecer cristal de
produção de geenas da região Centro-

- Considerando que o fato configure-
na infração ao artigo 9° do Decreto-
lei n° 908, de 1987"
‘ Considerando que a proibição con-
tida no citado dispositivo alcança

•tembérn os comerciantes e intermeata-
rios; e não se as usinas produtoras,
>enforme já decidiu reiteradamente o
Conselho;

Considerando tudo o mais que dos
autos consta,

Acordam, os inembros do Conse-
lho Deliberativo do Inetituto dó Açú-
car e do Álcool, por maioria, de
acordo com o voto do Sr. Relator,
•m dar provimento aos recursos ex
'officio e do Zr. procurador junto à
Cs Comissão de Conciliação e Julga-
i:Isento, para reformar a decisão re-
corrida e condenar a firma Pereira
Iáncia 8: Companhia Limitada, a pa-
gar a multa de Cr$ 128.344,00 corres-
pondente ao valor do açúcar transfe-
rido sem autorização do IAA, sem
•prejuízo da apreensão do produto
nuando e onde for encontrado, tuim
de conformidade com o artigo 9° do
Decreto-lei n° 308, de 28 de fevereiro
'de 1967. Intime-se, registre-se e
cumpra-se.

Sala das sessões do Conselho Deli-
lierativo do Instituto do Açacar e cio
Álcool, aos vinte e dolo dias do mes
de novembro do ano de mil nove-
'centos e Setenta e dois. - Adérbal
',Loureiro cia Silva, Presidente errí
'exercício. - Francisco de Assis Ai-
tineida Pereira Relator.
! Fui presente. - Rodrigo de Quei-
Pos Lima, Procurador-Geral.
. Parecer do Dr. Procurador-

Geral
pelo provimento de- ambos os re-

f

'

Siursos na forma do parecer da Divi-
são Jurídica.	 •
, Em 17.4.72. - Rodrigo de Queiroe
1,1,Lima."

ACÓRDÃO al° 482
Autuada: Coenercial Platino Limi-

tada.
Recorrentes; Terceira Comissão de

Conciliação e Julgamento e o Senhor
Procurador junto à mesma.

processo: A.I. 182-68 -a Estado de
Minas Gerais. •

E' de se impor a autuada a
cominação do artigo r e seu pe.
ragrafo único, do Decreto-lei nú-
mero 808-87, vez que constitui se-
gurança ae mercado para os Es-

f petos produtores, a delimitação da
comerciatizaçtio de açúcar.

Vistos, relatados e discutidos cates
Netos em que é autuada í firma Co-

rnercial Platino Ltda., estabelecido, no
Município de GovernadorVeladores,
Estado de Minas Gerais, 'per infra-
ção aos artigos 9°) e, seu parágrafo
único, do Decreto-lei n° 306, de 28
de fevereiro de 1987, cominnado COM
os artigos 12, 18 e 14 e eeu pará-
grafo único, da Resolução n° 1.987r87,
da antiga Comissão Executiva do IAA,
sendo recorrentes a Terceira Cornle-
eão de Conciliação e Julgamento do
Instituto do 'Açúcar e do Álcool e o
Senhor Procurador junta à mesma.

Considerando que a autuada Cons.
feriu, a titulo de venda, da Região
Centro-Sul para a Norte-Nordeste,
2 15 sacos de açúcar cristal, de pro-
dução de gainae dos Estados do Rio
de Janeiro e de Minas Gerais, sem
a prévia autorização do I.A.A., con-
forme estabelece a legislação açuca-
reiro;

Considerando que a lei não distin-
gue. para' aplicação' da penalidade
prevista, a condição de infrator, seja
produtor ou comerciente;

Considerando tudo o mais que dos
autos consta,

Acordam, por tir41,01rO1aadg, 04
membros do Conselho 'Deliberativo do
Instituto do Açúcar e do Álcool, em
dar provimento ao recurso ar o//ido
e do Sr. proegrador junto 3° Co-
mipsAg de. concilia:ção e Julgamento,
para reformar O . decisão recorrida:
impondo-se à firma Comercial Pla-
tino Ltda., a multa correspondente
ao valor do açúcar a que se refere
o auto, no total de Cr$ 3.737,00 (três
mil, setecentos e trinta e sete cru-
zeiros), sem prejujzo da apreensão
da mercedoria, quando e onde for
encontrada. Intime:Se, . registre-se e
cumpra-se.

Sala das sessões do Conselho Deli-
berativo do Instituto do Açúcar e do
Alcool, sãs vinte e dois dias do mês
de novembro do ano de m11 nove-
centos e setenta e dois. Aderbal
Loureiro da Silva, Presidente em
exercício. - Boaventura Ribeiro da
Cunha Relator.

Fui presente. - Rodrigo de Quei-
roz Lima, Procurador-Geral.

Porecer do Dr. Procurador-
Geral

"De acordo. Pelo provimento do re-
curso de ofício, nos termos do pa-
recer retro, da Divisão Jurídica.

Em 17.5.72. - Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador-Gerar."

AcoRp4o 483
Autuada: Bento 3; P. Silva.
Recorrentes: Terceira Comissão de

Conciliação e Julgamento e o Senhor
Procurador junto à mesma.

Prooesso: A.I. 78-72 - Estado de
Minas Gerais.

E' de se impor à autuada a ge-
minação do artigo 9° e seu pard-
grafo único, do Decreto-lei nú-
mero 308-87, vez que constitui se-
gurança de mercado para os Es-
tados produtores, a delimitação da
comercialização do açúcar.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuada a firma cos
mercial Bento .1. P. Silva, estebele-
ciclo rio municiplo do Governador Va-
fadares, Estado de Minas Gerais, por
infração age ertigee 9° e seu pará-
grafo único, cio Decreto-lei ri° 308. dp
28 de fevereiro de 1987, combinados
com os artigos 14, 15, letras "a" e
"b", 16 e seu parágrafo único, da Re-
solução ri° 2.025, de 30 de abril de 1989,
do Conselho Deliberativo do IAA, sen-
do recorrentes a Terceira Comissão de
Conciliação e Julgamento do Institu-
to do Açúcar e do Álcool e o Sr :PM-
curador junta' à mesma.
-Considerando eqnç a autuada, trans-

feriu, a título de venda, da Região
Centro-Sul para a Norte-Nordeete,
355 sacos de açúcar cristal, de pro-
dução de usinas dos Estados do Rio
de Jan,eiro e de Mineis Gerais, aeln
prévia autorização' do IA. A., oon-
forme estabelece a legislação aoucae
reino;

Considerando que a lei não distin-
gue, pare ppliceção de penalidade
prevista, a condição de infrator, se-,
ja produtor ou comerciante;

Considerando tudo o mais que dos
tã eQ46,
4cordam, por unanimidade, os

membros do Conselho Deliberativo do
Instituto do Açúcar e do Álcool, em
dar provimento aos recursos de ofí-
cio e do Sr. Procurador junto 3$
Comissão de Conciliação e Juigainen-
to, para o efeito de reformar' a de-
pisão de primeira instancia, impondo-
se à firma Bento J. R. Silva a mui-
ta de Cr$ 9.940,50 (nove mil, nove-
centos e quarenta e cruzeiros e chl-
cineasta centavos) correspondente ao
valor do açúcar transferido e vendi-
do Sem autorização deste Instituto,
sem prejuízo da apreensão da mer-
cadoria, quando e onde for encontra-
da. Intime-se, registre-se e cum-
pra-se.

Sala das sessões do Conselho Deli-
berativo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos vinte e dois dias do mês
de novembro do ano de mil nove-
centos e setenta e dois. e- Aderbal
Loureiro da Silva, Presidente em
exercício. - Boaventura Ribeiro da
Cunha, Relator.

Fui presente. - Rodrigo de Quei-
MO UM PreS9rp,4pr-Pere.1.

Parecer do Dr. Procurador-
Geral

De acordo peio provimento do re-
curso lu o/ limo.

Em 6.7.72. - Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador-Geral,

ACÓRDÃO N° 484
Recorrente: Usina Contendas de

"Cia. Agrícola Contendas".
Recorrida: Primeira Comissão de

Conciliçãao a Julgamento.
Processo: A.I. 183-72 --- Estado de

São Paulo.
E' de o dar ProPirento g re-

curso Voluntrirto, guando não
estd perfeitamente caracterizada
a infração cometida.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em -que é recorrente a Usina
Contendas, de propriedade de Cia.
Agrícola Contendae, sita no municí-
pio de Taquaritinga, Estada de Szlo
Paulo, por infração aos artigos 1° e
seu I 2°, 20 e seu I 2°, do Decreto-lei
ir 5 -538-43; artigo 4° do Decreto-lei
n° 56-86, combinado com o artigo 1°,
letra c do Decreto n° 58.805-66, e cri-
me previsto no artigo 1°, letra 1, do
Decreto-lei n° 16-66, e artigo a° dg
Decreto-lei n° 58-86, sendo recorrida
a Primeira Comissão de Conciliação
e Julgamento go Instituto dQ Asçwar
e do Álcool.

Considerando que a Usina Contens
das foi autuada sob o fundamento da
falta de 8.178 litros de álcool de 90*
G. L., nos seus depósitai; na safra
1967-68;

Considerando que a diferença cone-
latada, pela Fiscalização do I.A.A.,
está aquem do limite permitido;

Considerando, assim, que é de se
julgar improcedente o auto lavra-
do;

Considerando tudo o mais que dos
autos consta,

Acordam, por unanimidade, os
membros do Conselho Deliberativo do
Instituto do Açúcar e do Álcool, em
dar provimento ao recurso voluntá-
rio, para o fim de julgar improceden-
te o auto de infração contra a Uelna
Contendas, por ter ficado provado
que não houve quebra do álcool su-
ficiegte para atingir os 5% de sua
produção. Intime-se, registre-se e
cumpra-se.

Sala das sessões do Conselho Deli-
berativo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos vinte e Ws dias do mês
de novembro do ano da mil nove-
centos e setenta e dois. - Aderbal
Loureiro da Silva, Presidente em
exercício. - 130aventura Ribeiro da
Cunha, Relator.
• Fui presente. - Rodrigo de uei-
08 Mn," PesnalredoreGerals
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Parecer do Dr. Procurador-
Gerei

"De acordo. pelo provimento do re.
curso voluntário, Aos ter908 dg PgrO"
cer da Divisão iuridica.,

Em 10-8-72:	 Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador-geral,"

ACÓRDÃO N° 485
Autgada: Santos	 Gonçalves Li-

mitada.
Recorrente: Terceira Comissão de

Conciliação e Julgamento.
Processo: A.I. 285-68	 reSade de

Minas Gerais.
R' de se dar provimento ao re-

curso interposto, paro q lira de
Impor à firma autuada as mut..
tas estabelecidas em. lei.

Vistos, relatados e diseutidos estes
autos em que é autuada a firma San-
tos 1: Gonçalves Ltda., estabelecido
no município de Governador 'ralado-
res, Estado de Minas Gerais, por Inc.
fração aos artigos 14 e seus parágrae;
fon, da Lei n° 4.870, de 1 de dezem-
bro de 1065 e o parágrafo unico
do Decreto-lei ne 308, de 28 de fevee
reiro de 1967, combinado com os artie
gos 1°, 2° parágrafo único e 3°, parte
grafo único da RekeiaÇão número •••4
1.974, de 12 de agosto de 1986, da ane
liga Comissão Executiva do
sendo recorrente a Terceira Comissão
de Conciliação e Julgamento do Inste,
luto do Açúcar e do Álcool.

Considerando que a autuada trans-
feriu, g titalo de venda, de Região
Centro-Sul para a Norte-Nordeste,
3.835 sacos de açúcar cristal, de pro-
dução de usinas dos Estados do Rio
de Janeiro e de Minas Gerais, sem
prévia autorização do I.A.&., con-
forme estabeleçe a legislação açucee;
rena;

Considerando que a lei não distin
gue, para aplicação na penalidade
prevista, condição de infrator, seja
produtor ou comerciante;

Considerando tudo o mais que dos
autos consta,

Acordam, por unanimidade, os
membros do Conselho Deliberativo do
Instituto do Açúcar e íío Álcool, em
dar provimento ao recurso e; of
para, reformando a decisão de pri-
meira instância, julgar o auto de in-
fração procedente e condenar a fir-
ma autoode à multa de, Cra 68.185,00
(AesseePta ç eeig roij cento e sessenta
e cinco cruzeiros), valor do açúcar
comercializado sem autorização do 1.;
A. A., sem prejuízo de sua apreen-
são, quando e õfide for oncontradoe
Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Rala das sessões do Conselho Deli-
berativo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos vinte e dois dias 00 Ines
de novembro dq anq de mil nove-
centos e setenta e dois. Aderba/
Loureiro da Silve, Presidente em
exercício. - Boaveniura Ribeiro da
Cunha, Relator.

Fui presente. -- Rodrigo de Quid.;
roz Lima, Procura-dor-Geral,	 -

Parecer do Dr. Procarador-
Gend

"De acordo com O PareCer retro:
Em 27-4.72. -. José Olavo L. Ma4

rinho, ProcuradOr-Cleral em exerces
cio."

A0ORDAQ ei° 486
Ántuade: Cereediste Norte Mineira

Limitada.
Recorrentes: Terceira COMiráaQ de

Coneilleçiep e Julgemento e o Se-
nho; Proçurador junto à mesma.

Processo: A.I. 111-09 - Estado de
Mimai °ceeis.

Infração ao atrigo 42, do De;
ereto-lei n° 1.831-39. D4-se proa
cimento aos repursos para rafar-
mar a decido de 'primeira 'inse
Onda. .

Vistos, relatados e discutidos esteei
autos em que é autuada a firma co-
mercial -Ceeralleta Norte Mineira Li-
mitada, alta to município do Monteel
Claros,, Estado de Minas ~ate. Wel
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írifração a0 artigo 42 do Decreto-lei
° 1.831, de 4 de dezembro de 1939,

dom a correção monetária do Decreto
'`) 58.605, de 14 de junho do • 1966,
endo recorrentes a Terceira Comissão
de Conciliação e Julgamento do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool e o Se-
nhor Procurador junto à mesma.

Considerando que a decisão recor-
rida contrariou o disposto na legis-
ração açucareira aplicável à espécie;

Considerando que as infrações de-
vem ser consideradas em conjunto e,
em consequência, as penalidades de-
las decorrentes devem ser aplicadas,
também, em conjunto e não isolada-
mente;

Conisderando que o Conselho De-
liberativo tem entendido, de modo
uniforme e reiterada, que o valor da
infração corresponde ã soma das ta-
xas sonegadas e, consequentemente,
ao das multas;

Considerando tudo o mais que dos
autos consta,

Acordam, por unanimidade, os
membros do Conselho Deliberativo do
Instituto do Asúcar e lo Álcool, em
dar provimento aos recursos ar offi-
cio e do Sr. Procurador junto à 3'
Comissão de Conciliação e Julgamen-
to, para, reformando a decisão de
primeira instância, condenar a firma
autuada à multa prevista no artigo
42, do Decreto-lei no 1.831, de 4 de
dezembro de 1939, com a atualização
monetária do Decreto n° 58.605-66,
hos termos do parecer da Divisão 'Ju-
rídica. Intime-se, registre-se e cum-
Pra-se.
, Sala das sess62-do Conselho Deli-
berativo do Instituto do Açúcar e do
'Álcool, aos vinte e dois dias do mês
de novembro do ano de mil nove-
centos e setenta e dois. -- Aderbel
Loureiro da Silva, Presidente em
exercício. — Deniz Ferreira Ribeiro,
Relator.

Fui presente. a- Rodrigo de Quei-
roz Lima, Procurador-Geral.

Parecer do Dr. Procurador-
Geral .

• "De acordo; pelo provimento do re-
curso ex ou ido.

Em 20-6-1972. — Luiz Lebreiro,
Procurador-Geral em exercício."

ACÓRDÃO N° 487
Autuada:. Cerealista Potiguar Ltda.
Recorrentes: 3° Comissão de Con-

ciliação e Julgamento e o Sr. Pro-
curador junto à mesma.

Processo: A.I. 301-68 — Estado de
Minas Gerais

É de se impor à autuada a ' co-
minação do art. 14 e seu pará-
grafo único, da Lei 4.870-65, Ve3

• que constituí segurança de mer-
cado para os Estados produtores,
a delimitação da comercialização
do açúcar.

Acordam, os membros do Conselho
Deliberativo do Instituto do Açúcar
e do Álcool, por maioria, de acordo
com o voto do Sr. Relator, em dar
provimento aos recursos de ofício e
do Sr. Procurador junto à, 3' Comis-
são de 12,Mciliação e Julgamento, para
reformar a decisão recorrida, impon-
do-se à autuada	 a multa de Cr$ 	
5.124,00 (cinco mil, cento ç vinte qua-
tro cruzeiros), correapondente ao va-
lor do açúcar a que se refere o auto,
nos termos da lei. Intime-se, regis-
tre-se e cumpra-se.

Sala das sessões do Conselho Deli-
berativo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos vinte e dois dias do mês
de novembro do ano de mil noveen-
tos e setenta e dois. — Aderbal Lou-
reiro da Silva, Presidente em exercí-
cio — Diniz Fererira Ribeiro, Relator.

Fui presente — Rodrigo de Quei-
roz Lima, Procurador-Geral.

Parecer do Dr. Procurador-Geral
De acordo com o parecer retro.
Em 27.4.72. — José Olavo L. Ma-

rinho, Procurador-Geral em exercício.
ACÓRDÃO N° 488

Autuada: Armazem Brasil Ltda.
Recorrente: Terceira Comissão de

Conciliação e Julgamento
Processo: A.I. 278-63 — Estado de

Minas Gerais
de se impor a autuada a co-

minação do artigo 14 e seu pará-
grafo único, da Lei 4.870-65, vez
que que constitui segurança de
mercado para os Estados produ-
tores, a delimitação da comercia-
lização ' do açúcar.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuada a firma Ar-
mazem Brasil Ltda. estabelecido no
município de • .Governador \Paladar es,
Estado de Minas Gerais, por infração
aos artigos 14 e seus §§, da Lei nú-
mero 4.870. de 10 de dezembro de 1965,
c.c. os artigos' 1°, 2° e seu parágrafo
único, 3° e seu parágrafo único, da
Resolução no 1.974, de 12 de agosto
de 1966, sendo recorrente ex o/ /leio
à Terceira Comissão de Conciliação e
Julgamento do Instituto do Açúcar e
do Álcool.	 .

Considerando que a firma autuada
transferiu a título de venda, da Re-
gião Centro-Sul para a Norte-Nor-
deste 198 sacos de açúcar cristal, sem
a prévia autorização deste Instituto
conforme estabelece a legislação açu-
careta;

Considerando que a lei não distin-
gue, para aplicação da penalidade
prevista, a condição do infrator, seja
produtor ou comerciante;

Considerando a jurisprudência já
firmada por este Conselho e o mais
que dos autos consta,

Acordam, os membros do Conselho
Deliberativo do Instituto do Açúcar
e do Álcool, por maioria de acordo
com o voto do Sr. Relator, em dar
provimento ao recurso ex o!! ido para
reformar a decisão recorrida, impon-
do-se à autuada a muita correspon-
dente ao valor do açúcar a que se
refere o auto num total de Cr$ ....
2.376,00 (dois mil, trezentos e seten-
ta e seis cruzeiros). Intime-se, regis-
tre-se e cumpra-se.

Sala das sessões do Conselho De-
liberativo do Instituto do Açúcar e
do Álcool, aos vinte e dois dias do
mês de novembro de ano de mil no-
vecentos e setenta e dois. — Aderbal
Loureiro da Silva, Presidente em exer-
cício. — Diniz Ferreira Ribeiro, P,e-
'ator.

	

Fui presente. 	 Redrigo de Queiroz
Lima, Procurador-Geral.
Parecer do .Dr. Procurcictor-Geral
De acordo com o parecer retro.
EIT1 27.4.72 — José Olavo L. Ma-

rinho, Procurador-Geral em exercí-
cio..

AC4:51~) 429

Autuada: Cerealista Rio Doce Li-
mitada.

Recorrentes: Teiceira Comissão de'
Julgamento e o Senhor Procurados
junta à mesma.

Processo: A.I. 274-68 — Estado de
Minas Gerais

• É de se impor a autuada a co-
minação do artigo 9°, do Decretu.
to-lei '308-67, vez que constitui se-
gurança de mercado para os Es-
tados produtores, a delimitação da
comercialização de açúcar.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuada a firma Ce-
realista Rio Doce Ltda., estabelecido
no município de Governador Valada-
res ,Estado de Minas Gerais, por in-
fração aos artigos 9° e seu parágrafo
único, do Decreto-lei 308, de 28 de fe-
vereiro de 1937, c.c. os artigos 12,
13, 14 e seu parágrafo único, da Re-
solução 1.987-67, da antiga Comis-
são Executiva do IAA, sendo recor-
rentes a Terceira Comissão de Con-
ciliação e Julgamento do Instituto do
Açúcar e do Álcool e o Sr. Procurador
junto à mesma.

Considerando que a firma autuada
transferiu, a título de venda, da Re-
gião Centro-Sul para a Norte-Nordes-
te 5.813 sacos de açúcar cristal, sem a
prévia. autorização deste instituto,
conforme estabelece a legislação açu*
careira;

Considerando que a lei não distin-
gue, para aplicação da penalidade
prevista, a condição de infrator, seja
produtor ou comerciante;

Considerando a jurisprudência já
firmada por 'este Conselho e o mais
que dos autos consta,

Acordam, os membros do Conselho
Deliberativo do Instituto do Açúcar
e do Álcool, por maioria, de acordo
com o voto cio Sr. Relator, em dar
provimento ao recurso ex o//ido e do
Sr. Procurador junto à 3' Comissão
de Conciliação e Julgamento, para re-
tormar a decisão recorrida, impon-
do-se à autuada a multa correspon-
ciente ao valor co açúcar a que se re-
tere o auto de infração, no valor de
Cr$ 107.435,70 (cento e sete mil, qua-
trocentos e trinta e cinco cruzeiros e
setenta centavos), sem prejuízo da
apreensão da mercadoria quando e
onde for encontrada. Intime-se, re-
gistre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Conselho De-
liberativo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos vinte e dois dias do mês
cie novembro do ano de mil novecen-
tos e setenta e dois. — Aderbal Lou-
reiro da Silva, Presidente em exerci-
do — Deniz Ferreira Ribeiro, Relator.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador-Geral.
Parecer do Dr. Procurador Geral
De acordo com o parecer retro. •
Em 27.4.72. — José Olavo L. Mari-

nho, Processo-Geral em exercício.
ACÓRDA0 /si" 490

Recorrente: Irmãos Betai S.A •••-•
Açúcar e Álcool (Usina da Pedra)

Recorrida: Primeira comissão de
Conciliação e Julgamento.

Processo: A.I. 465-66 — Estado de
São Paulo.

Recurso voluntário — seu des-
provimento para confirmar a de-
cisão de primeira instância, que
estd de acordo com a prova dos
autos.

Vistos, relatados e discutidos enes
autos em que é recorrente a firma
Irmãos Biagi S.A. — Açúcar e Ál-
cool, proprietária da Usina da Pedra,
estabelecido no município de Serrana,
Estado de São Paulo, por infração aos
artigos 148 e 149, do Decreto-lei nú-
mero 3.855, de 21 de novembro de
1941, sendo recorrida a Primeira Co-
missão de Conciliação e Julgamento
do Instituto do Açúcar e do Álcoot.

Considerando que contra a firma
Irmãos Biagi S. A. Açúcar e Álcool,

Proprietária da Usina da Pedra fd
lavrado auto de infração, por ter a,
mesma dado salda a 89.070 sacos dl'
açúcar de sua produção, sem o re0
colhimento das taxas e sobretaxas dea
vidas;	 •

Considerando que a infração estS
provada e confessada;

Considerando que a alegação de proe
juizo com o incencio havido não proa
cede, uma vez que a usina recebeu
por intermédio do Instituto de Resse-
guros do Brasil, o valor de toda a sue
produção;

Considerando tudo o mais que doe
autos consta,

Acordam, por unanimidade, osI
membros do Conselho Deliberativo do I

Instituto do Açúcar e do Álcool, era.
negar provimento ao recurso volun-
tário, ,mantendo-se o acórdão número
683 de fls. 38 que julgou procedente,
em parte, o auto de infração para o
fim de condenar a autuada ao pagar
mento da importância de 214,11.,
correspondente à taxa de defesa d
Cr$ 3,10 por saco de açúcar, no to
de 69.070 sacos, bem assim, ao paga-
mento em dobro das sobretaxas pre-
vistas no art. 11 alíneas a, b e e da
Resolução n° 1.724-63, ou seja, a im
portância de Cr$ 45,20 corresponden-
te a duzentos sacos de açúcar, comd
previsto no art. 149 do Decreto-lei
no 3.835, de 1941 e julgou, insubsisa
tente o auto quanto ao pagamente
das sobretaxas incidentes sobre 68.876
sacos de açúcar, de produção da sa,-;
fra 1963-64, face ao disposto no arte
77 da Lei n° 4.870, de 1.12.1965, não
cabendo correção monetária, visto O
fato gerador das obrigações tributá-
rias se ter verificado em data antea
rior à vigência da legislação que i
determina. Intime-se, registre-se
cumpra-se.

Sala das sessões do Conselho Delia
berativo do Instituto do Açúcar e dti
Álcool, aos vinte e dois dias do llak
de novembro do ano de mil novecene
tos-e setenta e dois.	 Aderbal
reiro da Silva., Presidente em exercia
cio — Deniz Ferreira Ribeiro, Relato/4

Fui presente; Rodrigo de Queiroa
Lima, Procurador-Geral.

Parecer do Dr. Procurador-Geral
De acordo com o parecer retro. ,
Em 18.3.1972. — Luiz Lebreiro, Pro1

curador em exercício.

SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA SUSEP N.° 118, DE SO Die
OUTUBRO DE 1972

O Superintendente da Superinteeeo
dência de Seguros Privados — SUS.
usando da competência delegada pele.;
Portaria n.° 55, de 9 de fevereiro de;
1971, do Ministro de Estado da Indús-1
tria e do Comércio, tendo em vista o
disposto na Resolução n.° 7, de 16 de
fevereiro de 1967, do Conselho Nacicsa
nal de Seguros Privados e o que cons-
ta do processo SUSEP-13.380-'72, rea
solve:	 1

Aprovar as alterações introduzidas
no Estatuto da Companhia Piratiningis
de Seguros Gerais, com sede na ciai
dade de São Paulo, Estado de SÃO
Paulo, conforme deliberação de seu'
acionistas em Assembléia Geral lteee
traordinaria realizada em 6 de julhdr
de 1972, — Décio Vieira Veiga.

COMPANHIA PIRA TININGA
SEGUROS GERAIS .

C.G.C. n.° 60.394.301
Sociedade de Capital Aberto --e*
Certificado GEMEC R. 70-299

ESTATUTOS SOCIAIS
CAPITULO

Da denominação, sede, fins e duradtfl
da Sociedade

Art. 1.° A Companhia Piratiningl,
de Seguros Gerais que, por altere*
ção da razão social, sucede oom todos

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuada Cerealista
Potiguar Ltda., firma comercial es-
tabelecido. em Governador vs./adores,
Estado de Minas Gerais, por infra-
ção ao art. 14 e seus parágrafos, da
Lei 4.870, de 1.12.65, c.c. os artigos
1°, 20 e 3° da Resolução 1974, de 12
de agosto de 1966, sendo Recorren-
tes, a 3' Comissão de Conciliação e
Julgamento do Instituto do Açúcar a
do Álcool e o Sr. Procurador junto a
Mesma.

Considerando que a firma autuada
transferiu, a titulo de venda, da re-
gião Centro-Sul para a Norte-NOrdes-
te 400 sacos de açúcar cristal, sem a
própria autorização deste Instituto,
conforme estabelece a legislação açu-
careiro;

Considerando que a lei não distin-
gue, para aplicação da penalidade
prevista, a condição do infrator, seja
produtor ou comerciante;

Considerando a jurisprudência jà
firmada por este Conselho;

Considerando tudo o mais que dos
autue consta,
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bs direitos e obrigações a "A Pirati-
ninga" — Companhia Nacional de Se-
guros Gerais e Acidentes do Trabalho,
constituida sob a forma anônima, em
7 de julho de 1933, e autorizada a fun-
cionar pelo Decreto Federal n.° 3.138,
de 8 de outubro de 1933, tem a sua
sede legal na cidade de S. Paulo, Ca-
pital do Estado de São Paulo, Repú-
blica Federativa do Brasil.

Parágrafo único. A Sociedade po-
derá estabelecer, Miando julgar de seu
Interesse, sucursais, filiais, agencias
e representações em outras praças do
Pais ou do Exterior, neste último caso
mediante autorização do Governo Fe-
deral, na forma da lei. 	 ..	 •

Art. 2.° A Companhia tem por
objeto a exploração das operações de
seguros e resseguros dos Ramos Ele-
mentares e do ramo Vida, como defi-
nidos na legislação em vigor.

Art. 3.° O prazo de duração da So-
ciedade é de 50 (cinqüenta) anos,
contados do Decreto que autorizou o
seu -funcionamento, preso este que
poderá ser prorrogado, após aprova-
ção do Governo Federal. -

Catareis? II e
Do Capital Social e das Ações

• Art. 4.° O capital social é de .....
•Cr$ 10.000.000,00 (dez ' milhões de
cruzeiros) dividido em 10.000 (dez
milhões) de ações ordinárias, nomina-
tivas; no valor nominal de Cr$ 1,00
(hutn cruzeiro) cada uma. • ..

Art. 5.° No caso de aumento do
capital social, terão os acionistas di-
reito de preferência para a subscrição

. de novas ações.
1 Para esse fim, serão convida-

dos . por anúncios publicados na for-
; ma da lei, a 'declararem por escrito;
. dentro do prazo que for marcado, se
aceitam a parte que lhes eaberá na
respectiva emento,' ficando entendido
haver renunciado ao direito de pre-
ferencia o acionista que não fizer a
declaração dentro do prazo fixado.

1 2a A distribuição de eçõee pro-
venientes de aumento de capital será

I feita dentro do prazo de 80 (sessenta)
dias, contado da publicação da res-

• pectiva ata.
Art. 6.0 Existindo ações em comu-

nhão, o exercício dos direitos a elas
inerentes, caberá a quem os condô-
minos designarem para figurar como
.proprietário, junto à sociedade, 71-

, (ando suspenso o exercício desses dl-
, reitos, enquanto não for feita essa

designação..
Art.- 8.0 Existindo ações em comu-

nhão, o exercido dos direitos a elas
Inerentes, caberá a quem os condô-
minos designarem para figurar como
proprietário, junto à Sociedade, fi-
cando suspenso o exercido desses di-
reitoe, enquanto não for feita essa ae
signaçao.

g 1.• — A Sociedade poderá emitir
títulos múltiplos de ações, obedecidas
ao .prescrições legais.

§ 2° Caberá ao acionista o reem-
bolso das despesas efetivamente reali-
zadas COMO desdobramento de • títulos
múlteWes, desde que tais providen-
cias 'tenham sido por ele solicitadas.

• Ceetrtmo

• Da administração
Art. 7e São órgãos da sociedade:
a) a Asesmbléia Geral doe Acionis-

tas;
b) a Diretoria:e'
e) o Conselho Piscai.

coaram IV
Da Assembléia Geral de acionistas
Art. 8a -At assembléias gerais dos

acionistas serão convocadas pela for-
ma e nas condições determinadas pela
lel das sociedades aniSnimes b por Ca-
tes estatutos, sendo as suas delibera-
ções tomadas por maioria absoluta de

• votos, não se computando os votos
em branco o ressalvadas as exceções
legais.	 .

Parágrafo único. A publicação de
anúncios 'de convocação das - assexra,
bielas gerais am.a feita com .observAn-
eia dos 'prazos mínimos estabelecidos
pela legislaçao vigente.	 _ ,. •

. Art. 9.°, As' assembléias serão ins -

taladas por inta diretor da sociedade
o geai, verificando haver número le-
gal, convidará os presentes a acla-
marem une acionista para presidir aos
trabalhos.	 •

Parágrafo único.' O presidente
aclamado convocará um acionista para
servir como secretário.	 "

Art. 10, Desde que convocada aual-
quer aSsembléia geral, ficam auspen-
sasas transferências de ações, até que
seja realizada , a assembléia ou fique
sem efeito a sua convocação.
- Art. el. As assembléias gerais or-
dinárias reunir-se-ão uma vez por
ano, dentro do mas de março para fine
leais,'	 -

Art. 12. ,. Cada ação dá direito a
um voto.

Art. '13. Os membros da Dire-
toria.e de Conselho Fisgai não poderão
ser • procuradores de acionistas na as-
sembléia geral, nem tampouco os acio-
nistas poderão fazer-se representar
nelas por mandatários que não sejam
acionistas.	 . -

• CAPITULO, V
Da Diretoria'

Art..14. A:Sociedade será adminis-
trada por uma Diretoria compostee.de
11 - (onze) membros, acionistas ou não,
residentes no Pais, com mandato de 2
(dois) anos, eleitos pela Assembléia
Geral, a qual, designará o Diretor-
Presidente, o Diretor-Superintendente-
Geral, Diretor-Administrativa, o Di-
retor-Secretário e cinco Diretores, sem
designação específica.- ' 	 .

§ 1.0 Antes de entrar no exercício
de suas funções, cada Diretor caucio-
nará 100 (cem) ações da Sociedade,
como garantia de sua gestão:

§ 2.° Os diretores serão eleitos pelo
prazo de 2 (dois) anos, poderão ser
reeleitos e continuarão no exercício
de seus cargos, até a posse dos seus
substitutos.

§ 3.° Os diretores eleitos na as-
sembléia geral Ordinária, ficam desde
loga investidos e empossados em seus
cargos.

Art. 15. Compete ã. Diretoria
executar ou fazer executar os estatu-
tos sociais e as deliberações das as-
sembléias de acionistas.

§ 1.° A representação da Sociedade,
em juizo ou fora dele, ativa eu pas-
sivamente, será exercida pelo Diretor-
Presidente, que será substituído, em
sua falta ou impedimento, por uni dos
demais diretores;

§ 29 A representação -da sociedade
perante. as repartições fisealizadoras
de suas operações, caberá a qualquer
dos diretores;

Art. 16. Vagando-se um dos cargos
de diretor, por qualquer motivo, os
demais escolherão seu substituto que
exercerá as funções até a realização
da primeira assembléia geral erdinã-
ria, na qual se procederá a substi-
tuição deftnittI e peo tempo que
faltar para terminar, o n.andato da
Diretoria;

Art. 17. A Diretoria tem os mais
amplos poderes de administração e os
especiais para hipotecar, onerar ou
alienar bens sociais, observadas as
restrições legais;

§ 19 A aaministreaão da Sociedade
será exercida em conjunto pela tota-
lidade dos diretores, os. quais distri-
buirão entre si' Os encaigos sociais,
devendo ser. assinados per dois dize-
torce todos cie Atos e documeMOSue
obriguem a 'Sociedade: 	 -

§ 29 Nos. limites dó suas atribuições,
é facultado aos diretores constituir em
nome da Sociedade, mandatários ou
procuradores, eSpecificadOs nos ins-
trumentos os atos e operações que po-
darão praticar;

§_39 As jamelões de Diretoria roa-
!Irar-se-ao com a presença -da maio -

ria dos seus membros em exeecicio;

devendo constar de atas as Suas ree
soluções. mie serão tOMAria% por maio-
ria de votos, tendo 'O-Diretor Presi-
dente e, era sua falta, 'o .Diretbr Sil-
perintendente Geral,' além do seu vo,

-to, em caso de empate, O de qualida-
de;	 .•	 , •

I 4i Qualquer divergência ,sobre os
negócios sociais deverá ser resolvida
ern- reunião da Diretoria.

• MI. 18. Os Diretores pereeberão a
remuneração que lhes 'for fixada pela
Assembléia que os eleger, observados
os limites máximos estabelecidos pela
legislação dó imposto de renda,' para
dedução do lucro aperacional.

CAPiTT31.0

- Do Conselho 'Fiscal

Arte49. O Conselho Fiscal compor-
se-á de 3 • (tres) membros efetivos e
de 3 (três) suplentes, ace nistas "ou
não,' ree'riente.s no Pela deites anua'-
mente Pela Assembléia Geral Ordiná-
ria, . podendo -Ler , reeleitos': .
- Parágrafo (tnico. Os membros efe-
tivos serão eubstituidea em seus .1M-
pediment,oz,	 -sep:entes,. segundo
a ordem 4e votação em caso de
emprite- pela ordem de idade, a come-
çar pelo :nau:idoso, olvervadas as
disposiçbes da lei a respeito

'Arte . 20. Os membeve do' Conselho
Fiscal terão' as atribuições e os deve-
res que lhes comete a legislação em
vigor.'	 ". •

Art. 21. A remuneraesice dos Mel/A-
bras . do, Conselho Fiscal será fixada
anualmente pela Assembléia Geral
Ordinária que os eleger. •

: Casa-rota vtt .	 .
Dos lucros e sua aplicaçãO

• - •Art. 22. Os lucres líquidos, prove-
nientes • das Operações efetivamente
realizadas -durante o ex;ercició finan-
ceiro e aburados depois de constituí-
das todas as reservas obrigatórias e
efetuados as amortizações e deprecia-.
ções, serão aplicados da seguinte for-
ma: a) 5% (c.inco por cento) para
constituição de um Fundo de Reserva
Legal, destinado a assegurar: a inte-
gridade do capital, dedução esta que
deixará de ser obrigatória logo, que
sejam' atingidos 20% (vinte por cen-
to) do capital social; b) 15% (quinze
por cento) para. constituição de um
Fundo de Previdência, destinado a
garantir a integridade das reservas
obrigatórias;

§ 19 Atendidas as deduções supra-
citadas, a Assembléia Geral delibera-
rá sobre o restante do lucro destinan-
do o necessário para distribuição de
dividendos . aos acionistas, mediante
Proposta da Diretoria e Parecer do
Conselho Fiscal, gratificação aos Di-
retores e empregados, sendo o saldo.
se houver, em qualquer hipótese, le-
vedo ao Fundo de Previdência, a que
se refere a alínea "b", deste artigo;

§ 29 As distribuições de gratificação
a diretores e empregados, quando au-
torizadas peia Assembléia Geral, não

.poderá • ultrapassar o limite de 25%
(vinte é cinco por 'cento) dos lucros
líquidos da Sociedade;

39 As percentagem atribuídas aos
Diretores e empregados, só serão de-
vidas, quando distribuído aos acionis-
tas dividendo ininlino de 6% (seis por
cento);

49 Osedividendos, aprovados em
Assembléia Geral, deverão ser pagos
dentro do -prazo de 60 (sessenta) dias,
contado - da publicação da respectiva
ata. ,

M.E:. • 23. Os , dividendos' prescritos
na forma 'da alei, serão levados ao
Fundo de Previdência, a que se refe-
re o artigo 22, alínea "b".

captrueo sim .
. Dzeposições Gerais. e Treswitórias

Art. 24. ó exercício financeiro da
sociedade coincidirá com o ano • ci-
vil.

COMPANIIIA PIRAT1NINGA 'DE '
•SEGUROS GERAIS

C. G., C. n` 60.394.301 -
.	 .

Ata da 'Assembléia Geral. ExfjaordS.-
ndria reatizada em 6 de ju/ho
de 1972.

Ans seis, (8)' dias do mês de julleo
de mil novecentos e setenta e. dois, às
10:00 (dez: horas, na sede social da •
Companhia Piratininga de . Seguros
Gerais, -na Rua Quirino de Andrade,
215; nesta cidade de .São Paulo, reu-
nidos acionistas representando mais
de dois terços do capital social,
conforme se verifica,, digo se com-
prova pelas assinaturas apostas no
livro de presença; foram abertas os
trabálhoil pelo acionista e Diretor
Presidente ee Sociedade, -Senhor
Abibe Isfer, que veto a ser indicado,
por aclamação, para 'presidir os' tra-
balhos e convidou para Secretário o
acionaste, Senhor Mário Grasso RI-
bas, fleando assim constituida a
Mesa: A seguir, o Senhor Presidente
determina' ari Senhor Secretário a
leitura cios documentos a respeito
dos quais a Assembléia iria delibe-
rar, o que fel feito na seguinte or-
dem; 1) Edital de Convocação, a
que se refere o artigo 88, da Lei das
Sociedades por Ações, publicado no
Didrio Oficial do Estado de São
Paulo e no jornal Diário do Comér-
cio, edições de 23,-24 e 27 do corrente,
digo do mar passado, : doseguinte
teor: "Companhia . Piratininga de
Seguros Gerais — C. O, C.. neunero
60.394.301 Assembléia Geral Ex-
traordinitrel — São convidados os
senhores • Acionistas da Companhia
Piratininga de Seguros Gerais, a se '
reunirem em Aesellabléla Gerai Ex-
traordinária, a 'realizar-se às 10:00
(dei) horas, do dia 6 (seis) de julho
de 1972, na sede social, na Rua Qui-
rino de Andrade, 215, nesta Capital,
a fim de discutirem e deliberarem
sobre a • seguinte ordem do dia: 1).
Re-ratificação de deliberações to-
rnadas na Assembléia Geral Extraor-
dinária., real-ida no dia 18 de abril
de 1972: 2) Assuntos vários. alo
Paulo, 22 de junho de 1972 — a)
Mano Ferreira Brites. Diretor Ad-
ministrativo." 2) Proposta da Dire-
toria — Senhores Acionistas. 1. Em
Assembléia. Geral • Extraordinária,
realizada no dia'.'13 de abril de 1072,
propôs esta Daetoria, a alteração do
artigo 10 em 'face do disposto no
parágrafo 12, do artigo 34. da Lei
na 4.728, bem como alteração par-
cial cio artige 14, tudo por determi-
nação do Banco Central do Brasif,
considerando a qualidade de capital
aberto desta Sociedade, na ocasião.
2. Tendo desaparecido, contudo, as
razões que impunham assas altera-
ções estatutárias, deliberou a Dire-
toria propor aos senhores Acionistas •
torná-las sem nenhum efeito, pro-
nondo, em contrapartida, por ra-
zões de ordem administrativa. que
consultam perfeitamente os interes-
sese sociais da empresa, sugerir a
criação de mais cinco cargos de Di-
retor, a- serem preenchidos à medida
que a empresa for devolvendo suas
atividades, expandindo suas operações.
SI Isso posto, propõe que o artigo 14
passe a ter a seguinte redação: "Ar-
tigo 14, A Sociedade sere administra- .
da por uma Diretoria composta de 11
(onze) membros, acionistas ou não,
residentes no Pais corri mandato de 2
(dois) anos, eleitos ;pela Assembléia
Gerai, a qual designará o Diretor.Pres
aidente, -o Diretor Superintendente
Geral, IS Diretor Administrativo, o Di- -
,reter Financeiro, o 'Diretor Técnico e
de Operações, -o • Diretor Secretário :e :...
gince Diretores -sem designação es- •
pacifica. , 1 1.° —. Antes de entrar
no exercício. de suas funções, cada .
Diretor caucionará 100 (cem) ações
da Sociedade, como garantia de bua
gestão; § 2.• — Os Diretores serão
eleitas pelo prazo de dois anele, pa- ,
derão ser reeleitos • e continuarão no
exercício de seus cargos, até .a pomo

•



de seus substitutos; 1 3.• — Os Di-
retores eleitos na Assembléia Geral
Ordinária ficam desde logo Investidos
e empossados em seus cargos." E' a
Proposta que a Diretoria formula
aos Senhores Acionistas, esperando
Vê-la aprovada por consultar os inte-
resses sociais. São Paulo, 22 de ju-
nho de 1972. — a) Abibe Isfer,
Diretor Presidente." 3 — Parecer
do Conselho Fiscal — Os membros
do Conselho Fiscal da Companha
Piratininga de Segliros Gerais, hoje
reunidos na sede _social tomaram
conhecimento da Proposta da Dire-
toria, relacionada com a alteração
parcial do artigo 14, dos Estatutos
Sociais, bem como retif:cação das
deliberações tomadas na Assembléia
Geral Extraordinária de 18 de abril
de 1972, com respeito às alterações
dos artigos 10 e 14 dos Estatutos So-
ciais, proposta esta a ser apresentada
à Assembléia Geral Extraordinária,
convocada para o dia 6 de julho de
1972. Por entenderem que a alte-
ração proposta consulta perfe:ta-
mente os interesses sociais, manifes-
tam-se inteeramente de acordo core
a mesma, recomendando a sua apro-
vação pelos senhores Acionistas, na
aludida Assembléia. São Paulo, 22
de Junho d3 1972. aa) Alberto Gon-
çalves — Nazareno Simas — Erich
Theodoro Intima." Antes de colocar
esses documentos em discussão, e
atendendo à consulta feita pelo acio-
nista, Senhor Alceu A. Silva, a res-
peito, o Senhor Presidente escia-
rece que a -reformulação da Proposta
da Diretoria, anterior, se devera ao
fato de não mais subsistirem os mo-
tivos que naviam determinado aque-
las alterações estatutárias e, por con-
seguinte, julgara a Diretoria de bom
alvitre apresentar a Proposta que
fora lida e, ainda mais, atendendo
ao crescente desenvolvimento das
atividades da empresa, expandindo
sua produção através de outras áreas,
houve por bem propor a elevação eu
número de Diretores, que serão eleitos
pela Assembléia Geral, à medida das
necessidades da Administração. Com
cluindo suas explanações, o Senhor
Presidente coloca os documentos em
dliscussão. verificando-se, com absten-
ção dos legalmente impedidos, a sua
integral aprovação,-pelo que o Sr. Pre-
sidente declara que o artigo 14 e H
passam a ter a redação constante
da Proposta da Diretoria, trans-
crita. Presentes na reunião, os acio-
nista, Dr. Lido Isfer e Adalto Fer-
reira Brites, respectivamente Dire-
tor Financeiro e Diretor Administre-
tivo, apresertam proposta aos senhe-
res Acionistas, no sentido de apro-
varem a indicação dos acionistas,
Senhores Mário Graoo Ribas e Wal-
ter Bulgarelli, que ora vêm exer-
cendo as sunções de Assessores da
Diretoria, para preencherem doia
dos cinco cargos criados, de Direto-
res sem designação especial, os quais
exercerão suas atribuicões na gestão
da atual Diretoria, eleita pela As-
sembléia Geral Ordinária, de 29 de
março de 1972, para os exercidos de
1972-1973, cuja ata foi arquivada na
Junta comerceal do Estado de São
Paulo, em 11 de abril de 1972, em
sessão da V Turma sob número
479.655. Posta em discussão, a pro-
posta foi aprovada, com abstenção
dos legalmente impedidos, sendo o
Senhor Mario Grau) Ribas, brasilei-
ro, casado, securitário, residente e
domiciliado em SIA Paulo, Estado de
São Paulo, na Alameda Franca, 558,
cédula de • identidade n° 1.632.233
C. P. F. ne 005404398, e Senhor
Walter Bulgarelli, brasileiro, desqui-
tado, securitário, residente e domi-
ciliado em São Paulo, Estado de See
Paulo, na Rua nu/e, 137, cédula de
Identidade no 3.111.712, C. P. F.
as.° 063905528, após prestada a devida
Caução estatutária, investidos e em-
possados em seus cargos, com hono-
rários de Cr$ 7.300,00 (sete mil e
trezentos cruzeiros) e verba de re-
presentação' de mais 10% (dez por

cento) mensais. Passando ao último
item da ordem do Dia, o Senhor
Presidente franqueou a palavra aos
Senhores Acionistas para discussão
de quaisquer outros assuntos de in-
teresse social. -Como ninguém se
manifestasse, foi a reunião tempora-
riamente suspensa pelo tempo neces-
sário à lavratura desta ata, a qual,
na reabertura dos trabalhos, às 11:30
(onze e trinta horas), pelo Senhor
Presidente, é lida, em tudo achada
conforme e integralmente aprovada,
sendo assinaria pelos Senhores Acio-
nistas presentes. São Paulo, 6 de
julho de 1972. a) Abibe Isfer,. Má-
rio Graco Ribas, Lyzis Tater, Liem
Isfer, Adalte Ferreira Brites, Luyr
Lsfer, Construtora Isfer Ltda.' —
pp. Haroldo Josá Dei Nero, Haroldo
-José Dei Neto, .Walter Bulgarelli,
Alceu Antonio Silva, Veríssimo de
Couto Junior, Nelson Cicerone, José
Geraldo Laurino Odaondo, Manoel
Pacheco Plácido Filho, Werner Pante,
Oswaldo Peres Guirau, Hamilton' Pas-
sini. Mário Suguiura. — Abibe Wel
—. Presidente da Assembléia. 	 --
Mário Groco Ribas — secretário da
Assembléia.	 •	 -
(N° 6.641-B — 27.1.1 .'72 — Cr$ 604,00)
PORTARiA SUSEP N.° 128 DE 29 DE

NOVEMBRO DE 1972
Superintendente da Suncrinten-

eência de Seguros — Privados —
SUSEP, usendo. da competência dele-
gada pela-Portaria n.° 53, de 9 de fe-
fereiro de 1971, do Ministro de Estado
da Indústria e do Comércio, tendo em
vista o disposto na Reseluçã'o n.° 7.
de 16 de fevereiro de 1987, do Conse-
lho Nacional de Seguros Privados, e o
que consta do Psocesee SUSEP —
12 . 610-72, -resolve:	 •

Aprovar as alteràções introduzidas
no Estatuto da Campina Grande
Companhia de Seguros Gerais, com
sede na cidade do Rio de Janeiro, Es-
tado da Guanabara, dentre as quais
a relativa ao aumento de capital so-
cial, de Cr$ 1.000.000,00 (um milhão
de. cruzeiros) para Cr$ 3.000.000,00
(três milhões de cruzeiros), mediante
aproveitamento de reseravs disponí-
veis e subscrição em dinheiro, con-
forme deliberação de seus acionistas
em Assembléias Gerais Ex i-raordiná-
rias realizadas em 30 de novembro de
1971, 2 de maio e 30 de junho de 1972.
— Décio Vieira Veiga.

PATRIARCA — COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS

• C. G. C. 60831427
Ata da Assembléia Geral Extraordi-

nária, realizada no dia 30 de no-
vembro de 1971.

Aos trinta dias do mês de novembro
de mil novecentos e setenta e um às
17 horas, na sede social de A Pa-
triarca — Companhia de Seguros Ge-
rais, à Avenida Rio Branco, 81 — 22e
andar, na cidade do Rio de Janeiro,
reuniram-se em Assembléia Geral Ex-
traordinária, os Senhores Acionistas,
legalmente convocados em primeira
convocação. Constatada a presença de
acionistas em número legal de 349.352
ações, representando mais de dois ter-.
ços do Capital Social com direito a
voto, conforme se certifica no Livro de
Presença 'dos Acionistas, assumiu a
Presidência da • Mesa o Senhor Dou-
tor João Pessoa de Albuquerque, Di-
retor-Vice-Presidente da Sociedade
que indicassem um dos acionistas para
assumir a Presidência da Assembléia
que, por aclamação, foi indicado o Se-
nhor Dr. Newton Vieira Rique. As-
sumindo a Presidência da Assembléia,
o Senhor Presidente convidou para 1.0
e 2.° Secretários os Senhores Acionis-
tas Francisco de Assis Mesquita, re-
presentante da ES'T — Empreendi-
mentos Serviços Técnicos, e Walmiro
Ney Cova Martins. Composta a mesa,
o Senhor Presidente pediu ao 1.0 Se-
cretário que procedesse à leitura da
Ordem do Dia, publicada no Diãrio

Oficial nos dias 19, 22 e 23 de novem-
bro de 1971 e no "Jornal do Comércio"
nos dias 19, 20 e 21 de novembro de
1971, cujo téor é o seguinte: "A Pa-
triarca — Companhia de Seguros Ge-
rais -- CGC 60831427 — Assembléia
Getal Extraordinária — Primeira
Convocação. São convidados os Se-
nhores Acionistas de A Patriarca —
Companhia de Seguros Gerais a se
reunirem em Assembléia Geral Ex-
traordinária' em sua sede social, à
Avenida Rio Branco, 81 — 22. 0 andar,
às 17 horas, do dia 30 de novembro
de 1971, a fim de deliberarem sobre a
seguinte Ordem do Dia: a) Reforma
Estatutária, atendendo à Portaria
Susep n.° 91 de 19 de agosto de 1971;
b) Outros Assuntos de interêsse so-
cial. Ficam suspensos as transferên-
cias de ações de hoje até aquela data.
Rio de Janeiro, 19 de novembro de
1971. João Pessoa de Albuquerque —•
Diretor-Vice-Presidente". Com a pa-
lavra o Senhor Presidente; declarou
que a Assembléia fora convocada para
cumprir as determinações da Polea-
ria da SUSEP n.° 91 de 19-8-71, -que
aprovou as alterações introduzidas nos
Estatutos da Sociedade - dentre as quais
as que dispõem sobre a mudança- da
denominação da Companhia para
Campina Grande Companhia ale Se-
guros Gerais, e o aumento do Capi-
tal Social de Cr$ 460.000,00 (quatro-
centos e sessenta mil cruzeiros) para
Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de cru-
zeiros), conforme deliberação dos Se-
nhores Acionistas em Assembléias Ge-
rais Extraordinárias realizadas em 25
de julho de 1970, 7 de outubro do
mesmo ano e 10 de março de 1971, de-
terminando que o artigo I.° dos Esta-
tutos tivesse nova. redação e fosse su-
primido o artigo 28, assim como reti-
ficar a deliberação das Assembléia
Gerais Extraordinárias de 25 de ju-
lho e' 7 de outubro de 1970, quanto a.
subscrição das ações correspondentes
ao aumento de Capital 4e 	
Cr$ 218.000,00 (duzentos e dezoito
mil cruzeiros), após publicação de
edital, reabrindo o prazo para o exer-
cício de direito de preferência. Feitos
esses esclarecimentos, o Senhor Pre-
sidente pediu ao 2.° Secretário para
que procedesse à leitura do Edital dê
Direito de Preferência que foi publi-
aedo no "Jorna l de-Comércio" do dia
28 de setembro de 197i. e no Diáriv
Oficial do dia 28 de setembro de 1971,
cujo teor é o seguinte:. "A Patriarca
— Companhia de Segures Gerais —
C. G. C. 60R31427 — Aviso — Di-
reito de Preferência. A fim de que a
Sociedade cumpra as condições da
Portaria SUSISP número 91 de 19 de
agosto de 1971, apre :ateie as . altera-
ções introduzidas em seus Estatutos
que dispõe.n a mudança da nova de-
nominação para Campina Cirande
Companhia de Sege ,. is Gerais e o nu-.
mento do Capital de Cr$ 460.000,00
tquatrocentes e nessensa mil cruzei-
ias) para Cr$ 1.09.001.00 (um milhão
de cruzeiros). ficam convidados os
Senhores Acion . s ,as a exercue, ng
seus direitos de preferência na subs-
crição do aturien. o de capital. confor-

	

me deliberações em Assembléias Ge 	
reis Extraoraiea rias real'saeas em 25
de julho de 1971. e 7 de outubro de
1970 de acordo com o estabelecido no
artigo 111 do Decreto-lei número 2.627
de 26 de setembro de 1940 na propor-
ção de 1 x 218 ações possuídas dentro
do prazo de 30 (trinta) dias a contar
da data da publicação do presente
Aviso. A respectiva lista de subscri-
ção encontra-se à disposição dos in-
teressados na sede da Companhia, à
Avenida Rio Branco, 81 — 22.° andar.
nesta Cidade, no horário de expe-
diente. Rio de Janeiro, 27 de setem-
bro de 1971: João Pessoa de Albu-
querque, Diretor Vice-Presidente."
Com a palavra. o Senhor Presidente
declarou que durante o prazo estabe-
iecido no 'Aviso de Direito de Prefe-
rência, não houve o comparecimento
dos Senhores Acionistas Para exerce-
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rem os seus direitos dê subscrição na
proporção estabelecida no Edital de
Direito de Preferência. Em vista o
exposto, estava cumprida a exigên-
cia da Portaria SUSEP n.° 91 e pro-
pôs ao Senhores ecionistas que per-
manecessem a Lista sie subscrição que
fora aprovada na Assembléia Geral
Fxtraordinária de 7 de outubro de
1971, o que foi aprovado por unani-
midade. Prosseguindo a Ordem do
Dia, o Senhor Presidente declarou aos
presentes que a Portaria SUSEP nu-
mero 91 determinou que o artigo 1.0
dos Estatutos ti s esse nova redação e
fosse suprimido o artigo 28. Feitos
esses esclarecimentos, :t Assembléia,
por unanimidade, suprimiu J artigo
28 e aprovou a nova redação do ar-
tigo 1.0 dos Estatutos que passa a ser
a seguinte. "Camp ina Grande Com-
panhia de Seguros Gerais, anter i or-
mente denominada A Patriarca —
Companhia de Seguros Gerais, autori-
zada a funcionar pelo Decreto nú-
mero 12.798 de 7 de julho de 1943 re-
ger-se-á pelo presente Estatuto e pela
legislação vigente." Dando prossegui-
mento aos trabalhos o Senhor Presi-
dente propos à Assembléia que fossa
alterada a letra C do artigo 28 dos
Estatutos. Após várias debates, foi
aprovada por unanimidade, a nova
redação da Letra C do artigo 26, que
passa a ser a seguinte :"C) Até 30%
(trinta por cento), para os Diretores
que, de comum acordo, fixarão as
respectivas proporções da tal distri-
buição." Dándo prosseguimento 'aos
trabalhos, o Senhor Presidente colo-
cou a , palavra à disposição de quem
dela quisesse fazer uso e, como não
houvesse qualquer manifestação agra-
deceu a todos os acionistas e esclare-
ceu que em todas as deliberações ha-
viam deixado de votar os legalmente
impedidos, suspendendo a sessão pelo
prazo necessário à lavratura da pre-
sente ata a qual lida e achada con-
forme, vai por todos assinada. Rio de
Janeiro, 30 de novembro de 1971. —
João Pessoa de Albuquerque, Newton
Vieira Rique, Banco Campina Grande
de Investimento — Lafaiete Coutinho
Torres, João Rique Filho, Bique Pa-
lace Hotels — Newton Vieira RI que,
EST — Empreendimento Serviços
Técnicos — Francisco de Assis Mes-
quita, Lafaiete Coutinho Torres, José
Joffily Bezerra de Mello, Nivaldo
Vieira Rique, Edival de Souza Carva-
lho, Neusa Rique Pinto, Walmiro Ney
Cova Martins.

CAMPINA GRANDE S.A. —
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

C.G.C. n.° 60.831-.427
Nova denominação social de
A Patriarca — Companhia de

Seguros Gerais
Ata da Assembléia Geral Extraordi-

nária, realizada em 2 de maio de
1972.
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Aos dois (2) dias do mês de maio de
mil novecentos e setenta e dois (1972).
às 15 horas, na sede social, à Avenida
Rio Branco, 81 — 22.0 andar, nesta
cidade, realizou-se, em primeira con-
vocação a Assembléia Geral Extraor-
dinária da Campina Gránde — Com-
panhia de Seguros Gerais (nova deno-
minação de "A Patriarca — Compa-
nhia de Seguros Gerais) com o com-
parecimento de 10 acionistas repre-
sentando 838.723 ações verificando-se
pois, mais de dois terços do capital,
conforme assinaturas apostas no livro
de Presença de Acionistas. De acordo
com o artigo 14 dos Estatutos, assu-
miu a Presidência da Assembléia o
Dr. Newton Vieira -Rique Diretor-
Superintendente, no exercício acumu-
lado do cargo de Diretor-Presidente, o
qual convidou para servirem como 1*
e 2.° Secretários os acionistas João
Pessoa de Albuquerque e José Joffily
Bezerra de Melo, ficando assim, cons-
tituída a mesa. Iniciando os traba-
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lhos, o Presidente pediu que o 1.0 Se-
• éretário procedesse a leitura do Edi-

tal de Convocação, regularmente pu-
blicado no Diário Oficial nos dias 24,
25, e 26 de abril de 1972 e no Jornal do
Comércio de 21, 23, e 25 de abril de
1972, do seguinte teor: Campina Gran-
de — Companhia de Seguros Gerais.
Nova denominação de "A Patriarca —
Companhia de Seguros Gerais.
C .G.C. 60.831.427. Assembléia Ge-
ral Extraordinária — Primeira Con-
vocação. São convidados os Senhores
Acionistas para se reunirem em As-
sembléia Geral Extraordinária a se
realizar no dia 2 de maio de 1972, às
at horas, na sede social, à Av. Rio
Branco, 81 —' 22.P andar, nesta cidade,
a fim de discutir e deliberar sobre a
seguinte Ordem do Dia: a) Proposta
Ort Diretoria com Parecer do Conselho
Fiscal para o aumento do Capital
Social de Cr$ 1.000.000,00 . pua
8.000.000,00, mediante areoveitamento
de Reservas livres e subscrição em di-
nheiro. b) modificação parcial dos es-
tatutoe. c) Outros assuntos de interês-
se social. Rio de Janeiro, 20 de abril
de 1972. João Pessoa de Albuquerque
— Vice-Presidente." A seguir o Pre-
!dente recomendou que o 2.° Secre-
tario fizesse a leitura da Proposta da
iretoria e do Parecer do Conselho
isoal, documentos abaixo transcri-

tos: "Proposta da Diretoria" — Se-
'ahores Acionistas — Em reunião rea-
lizada em 20 de abril próximo passa-
ao, quando ficou evidenciada a neces-
sidade inadiável de se promover o
enquadramento do capital da socie-
dade no limite mínimo fixado pelo

•Conselho Nacional dos Seguros Pri-
vados, em sua Resolução n.° 8-71, a
biretoria deliberou elevar o capital
social de Cr$ 1.000.000,00 (hum mi-
lhão de cruzeiros) para Cr$ 3.000.000,00
(três milhões de cruzeiros), devendo
p aumento ser representado pelas se-
guintes parcelas: Cr$ 500.000,00 (qui-
thentos mil cruzeiros) pela incorpo-
ração das seguintes reservas livres
exiseentes em 15 de abril de 1972:
are 250.000,00 (ddzentos e cinqüenta
adi cruzeiros) parte do saldo da con-
ta "Reserva de Correção Monetária
de ORTN": Cr$ 250.000,00 (duzentos
e cinqüenta mil cruzeiros) parte do
(saldo da conta "Fundo de Reavaliação
Correção Monetária, Móveis, Máqui-
nas* e Utensílios", concedendo-se Ws
acionistas uma bonificação de cin-
qüenta por cento (50%) do capital
atual com emissão de 600.000 (qui-
nhentas mil) ações ordinárias, do va-
lor nominalemitário de Cr$ 1,00 (hum
cruzeiro): Cr$ 1.500.000,00 (hum mi-
lhão e quinhentos mil cruzeiros) pela
subscrição, em dinheiro, de 1.500.000
(hum milhão e quinhentas mil) ações
ordinárias, devendo o acionista reali-
aar, no ato da subscrição 50% (cin-
qüenta por cento) da importância su-
bscrita, e os restantes 50% (cinqüenta
por cento) até 30 de novembro de 1972.
Os acionistas receberão uma bonifica-
Oto em ações na proporção de 5 (cin-
ero) ações novas para cada grupo de
10 (dez) ações possuídas, e terão di-
reito de subscrever 1 (uma) ação para
1 (uma) ação possuída. Para o exer-
cício do direito de subscrição das ações
novas; a Diretoria propõe o prazo de
80 (trinta) dias, contados da publica-
ção do Aviso de Direito de Preferên-
cia. Caso a proposta mereça aprovação
da Assembléia Geral, o Artigo 5.0 dos
Estatutos da Companhia passará a
ter a seguinte redação: "Artigo 5. 0 —
O Capital Social é de Cr$ 3.000.000,05
(três milhões de cruzeiros), inteira-
mente realizados, dividido em 	
3.000.000 (três milhões) de ações or-
dinárias nominativas, do valor nomi-
nal de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) cada
uma, observando-se quanto aos pos-
suidores e as transferências das refe-
ridas ações o que determinar a lei
vigente." 1 1.0 — As ações poderão
pertencer a pessoas jurídicas e físicas
§ 2.° — As ações poderão ser represen-
tadas por cautelas ou títulos múlti-
plee. elo de Janeiro (GB), 20 de

abril de 1972. — Newton Vieira Rique,
Diretor-Superintendente, João Pessoa
de Albuquerque, Diretor-Vice-Pre-
sidente. "Parecer do Conselho Fiscal
— Os abaixo firmados, membros do
Conselho Fiscal da Campina Grande
— Companhia de Seguros Gerais, exa-
minando a Proposta da Diretoria para
aumento do Capital Social de 	
Cr$ 1000.000,00 (hum milhão de cru-
zeiros) para Cr$ 3.000.000,00 (três
milhões de cruzeiros) com a incorpo-
ração de reservas e fundos no importe
de Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil
cruzeiros) e a conseqüente distribuição
de uma bonificação em ações na base
de 50% (cinqüenta por cento) do ca-
pital atual, e subscrição em dinheiro
de 1.500.000 (um milhão e quinhen-
tas mil) ações novas, são de parecer
favorável à sua aprovação pela As-
sembléia Geral Extraordinária, uma
vez que consulta aos legítimos interês-
ses da Companhia. Rio de Janeiro
(GB), 22 de abril de 1972.. — José
Augusto Mac Dowell Leite de Castro,
Antonio José de Vries, Renato Augus-'
tini Xavier. Concluída a leitura dos
doçumentos acima transcritos, o Pre-
sidente submeteu a discussão a Pro-
posta da Diretoria e o Parecer do
Conselho Fiscal, os quais, colocados
em votação, foram aprovados por una-
nimidade. Como o Sr. Presidente ti-
vesse facultado a palavra aos" pre-
sentes, o representante do acionista
E.S.T. — Empreendimentos e Ser-
viços Técnicos abordou o problema do
conflito do prazo, deferido para o
exercício do direito de preferência dos
acionistas ausentes, com o prazo de
elevação do capital das Companhias
seguradoras determinado pelo Con-
selho Nacional de Seguros Privados a
expirar no dia 31 do corrente, enquan-
to que o do exercício daquele direito
terminaria somente trinta dias após
a publicação do correspondente aviso.
Para solucionar o problema propos se
a referida acionistas a subscrever to-
das as ações dos acionistas ausente,
DeM como a dos presentes que com
isso concordassem, até o mencionado
dia 31 de maio com a condição, inclu-
sive, de devolver o direito de subscre-
ver ou ceder ` as ações subscritas, nas
mesmas condições a qualquer acionis-
ta ausente que o reclamasse até o dia
dez de junho próximo, na proporção,
evidentemente, das ações a que even-
tilais reclamantes fizessem jus para
subscrição. Propós mais que ficasse
desde logo 'estabelecida a realização
de uma Assembléia Geral Extraordi-
neria no dia 31 do corrente, prazo es-
tabelecido pela Resolução número 8-71
-- do SNSP a fim de deliberar sobre
o aumento do capital ora proposto
sem prejuízo da anterior convocação
de nova Assembléia, com a mesma fi-
nalidade o que importaria na ratifi-
cação das deliberações de 31 de maio.
Por essa forma ficavam resguardados
os direitos dos acionistas ausentes .1
despeito dos insistentes apelos para o
seu comparecimento e sobretudo, os
interesses da Sociedade sujeita a ces-
sação de suas atividades se assim não
procedesse. A proposta foi unani-
mente aprovada pelos acionistas pre-
sentes. Esgotada a Ordem do Dia e
como ninguém quisesse fazer uso da
palavra, a Assembléia foi suspensa
pelo tempo necessário à lavratura da
presente ata. Reiniciados os traba-
lhos, o Presidente mandou proceder
a leitura da ata, que foi aprovada por
unanimidade e vai assinada por mim
Secretário e pelos acionistas presen-
tes e pelos que se fizeram representar.
Rio de Janeiro, GB, 31 de maio de
1972. — João Pessoa de Albuquerque,
José Joffily Bezerra de Mello, Nilton
Vieira Rique, pp Nivaldo Vieira Rique
— Neuza Rique Pinto, João Rique Fi-
lho, pp Rosa Vieira Rique — Neuza
Rique Pinto, Neuza Rique Pinto, Edi-
val de Souza Carvalho, E.S.T. —
Empreendimentos Serviços Técnicos,
Nilton Vieira Rique, Bco. Campina
Grande de Investimentos — João
Rique Filho e Nilton Vieira Rique.

CAMPINA GRANDE COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS

C.G.C. 60831427	 •
ESTATUTOS SOCIAIS

Nova Redação
CAPITULO 'I

Denomiriação, Sede, Objeto;
Duração

Art. I°. Campina, Grande Compa-
nhia de Seguros Gerais, anteriormen-
te 'denominada A Patriarca — Com-
panhia de Seguros Gerais, autorizada
a funcionar pelo Decreto n° 12.798,
de 7 de julho de 1943, reger-se-á-pelo
presente Estatuto , e pela Legislação
vigente.

Art; 2° A Companhia tem sua sede
na cidade do Rio de Janeiro, capital
do Estado da Guanabara, pedendo
criar Sucursais, Filiais. Agências e
Representações em _qualquer localida-
de do pais.	 .

Art. 3° A Companhia tem por ob-
jeto a exploração das 'Operações de
Seguros dos Ramas Elementares tal
como definidas na legislação em vi-
gor.	 -

Art. 4° O prazo de sua duração é
Indeterminado.,

CAPITULO Ir
Art. 5° O Capital Social é de Cr$

3.000.000,00 (três milhões de cruzei-
ros), inteiramente realizados, dividi-
do em 3.000.000 (três milhões) de
ações ordinárias nominativas, de va-
lor nominal de Cr$ 1,00 (arn cruzei-
ro) cada uma. observando-se quanto
aos possuidores e às transferências
das referidas ações o que determi-
nar a lei vigente.'

§ 1° , As ações poderão pertencer a
pessoas jurídicas e físicas.

§ 2° As ações poderão ser repre-
sentadas por cautelas ou títulos. múl-
tiplos.

CAPITULO ur
Diretoria

Art. 6a A diretoria é composta par
8 (oito) . membros, sendo a seguinte
a sua constituição 1 (um) Diretor-
Presidente, 3 (três) Diretores Vice-
Presidentes, 1 (um) Diretor Superin-
tendente e 3 (três) Diretores Sem de-
signação especial, com mandato de 3
(três) anos, permitida a reeleçãe

Art. '7° Para garantia da respecti-
va gestão, cada Diretor, ou alguém
por ele, caucionará 50 (cinquenta)•
ações da_ Sociedade, não podendo ee-
ventar a caução antes de deixar o
cargo e de serem aprovadas pela As-
sembléia Geral, as contas do exerci-
cio em que tenha atuado.

Art. 8° A remuneração dos Direto-
res será fixada anualmente peia As-
sembléia Geral Ordinária. Será es-
tabelecida remuneração global que os
Diretores distribuirão entre si de co-
mum acordo.

Art. 9° Compete a Diretoria:
a) praticar. todos os atos de admi-

nistração da -Companhia,
b) resolver sobre a aplicação dos

fundos sociais, transig"r renunciar
direitos, contrair obrigações, adquirir,
vender, emprestar ou alienar bens,
observadas as restaições legais.

c) deliberar sobre a criação ou ex-
tinção de agências, Sucursais .Filials
ou Representações la Companhia no
pais.

§ 10 Todos os atos que criem obri-
gaçees para a sociedade ou exonerem
terceiros de responsabilidade para
com ela, dependem, para a sua vali-
dade da assinatura de 2 (dois) Dire-
tores, ou de 1 (um) Diretor e de 1
(um) procurador, ou 2 (dois) pro

-curadores, exceto as apóliees de Se-
guros que podem ser assinadas ou
por 1 (um) Diretor ou por 1 (une)
procurador.

§ 2° A representação da Compa-
nhia perante à repartição fiscaliza-
dora de suas operações, bem como
junto aos órgãos de classe, caberá a
qualquer dos Diretores.

1 3° As deliberações da Diretoria
serão tomadas com a presença dos Di-
retores em exercido, por maioria de
votos, tendo o Diretor que em cirtude
de substituição acumular funções de
mais de um cargo os votos corres-
pondentes aos cargos que estiver exer-
cendo.

Das reuni6ea de Diretoria, serão la-
vradas Atas nas formas da Lei.

Art. 10. Ao Diretor Presidente com-
pete:

a) Convocar e presidir as reuniões
da Diretoria, competindo-lhe além do
voto de desempate, o voto de Diretor
nos assuntos discutidos;

b) Assinar, • juntamente com outro
Diretor, as ações da Companhia;

c) Instalar as Assembléias Gerais
Ordinárias e Extraordinárias de acor-
do com as prescrições legais.

d) Executar, dentro de suas atri-
buições, os presentes Estatutos, as
deliberações da Diretoria e as das
Assembléias Gerais.

e) Representar a Companhia em
juizo ou fora dele, ativa ou passiva-
mente, sem prejuízo do disposto no
§ 2° do artigo anterior.

1) Assinar as apólices de seguros.
Art. 11, Aos Diretores Vice-Presi-

dentes compete:
a) Tomar parte nas reuniões 'da

Diretoria para discutir e votar os as-
suntos que lhe sejam sujeitos;

b) Assinar, com outro Diretor, as
Ações da Companhia;

c) Assinar, as apólices de beguros.
Art. 12. Ao Diretor Superinten-

dente cabe a superintendência dos
Serviços da Companhia inclusive:

a) Tomar parte nas reuniões da Di-
retoria, para discutir e votar os as-
suntos que lhes ejam sujeiare;

b) Nomear e demitir funcionários
e representantes, fixando-lhes os ven-
cimentos;

c) Ter, sola sua guarda. os arquives
da Companhia;

d) Superintender a arexadação da
receita e ter sob sua guarda e res-
ponsabilidade o numerário em caixa,
valores e títulos da Companiaa;

e) Assinar as apólices ie seeurns;
f) Assinar, juntamente cem outro

Diretor as ações da Companhia;
g) Substituir o Diretor Presidente

nos seus impedimentos oc.asionais
temporários até 30	 (trinta) dias
acumulando as funções.

Art. 13. Compete ainda, ao Diretor
Superintendente:

a) Promover a angariação, de novos
seguros da produção da Soelcdale
controlando o seu montante-qualida-
de e custo, controlar os serviços das
Sucursais. Agências, Sub-Agências e
Representações, orientando a parte
técnica e todos os demais trabalhos
relacionados com a- prodeção da So-
ciedade para o bom desenvolvimento
de negócios.

&d. 14. No caso de vaga no cargo
de Diretor, os restantes nomearão
um substituto que servira, ate a pri-
meira Assembléia Geral a qual ca-
berá deliberar sobre o provimento
efetivo até a terminação do mandato
do substituído.

Parágrafo único. No caso de impe-
dimento de qualquer Diretor por mais-
de 30 (trinta) dias os restantes esco-
lherão o substituto provisório.

CAPÍTULO IV

Conselho Fiscal
Aet, 15. O Conselho Fiscal será

composto de 3 (três) . membros efeti-
vos e de igual número de suplentes
todos residentes no pais, eleitos anual-
mente pela Assembléia Geral Ordiná-
ria, entre os acionistas ou não com
observancia das prescrições legais
sendo permitida a reeleição.

Art. 18. Os membros do Conselho
Fiscal perceberão a remuneração que
for fixada pela Assembléia Gerai que
ce eleger.	 '

Art. 17. Os suplentes substituirão os
membros efetivos do Conselho Fiscal,
por ordem de votação e no caso de
igualdade desta o desempate sere su-
cessivamente pela posse do maior nia-
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Art. 18. A AsSranbiéla Geral Ordi-
nária, retinir-sei anualmente até o
dia 31 (trinta e um) de raarço . acb a
presidancia do acionista que for por
ela indicado,	 •

Parágrafo único. O presidente da
riNéia convidara 2 (dela) dos

acionistas presentes para Secretaries
da	 distribuindo os trabalhos
entre elcs.

Art. 19. As Assemblairia Gerais Mi-
t/amain(*rias reunir ase-ão lonas as
vezes que forem legal e regularmeate
come:a:das constituindo-se a mesma
pela forma prevista no artigo ante-
nor.

Art. 20. Os anúncios de primeira
convoceçao das A.ssemblélas saião pu-
blicadas pelo menos 3 (três) vezes no
jornal da sede da Companbla e en, ou-
tre de grande circulação também da
sede com antecedancia minlma de lã
(quinze) dias para as Reuniões das
Assembléias Ordinárias e de 3 (oito
dias para as R.xtraordintixias.

Parágrafo único. As demais convo-
cações das A.asemblelas Gerais preces-
sar-sa-ão pala forma prevista neste
artigo, coxa a antecedência de 3 (cin-
co) dias.

Art. 21. Unia veia canvocaala a As-
sembléia Geral -ficam &usada:as as
traraderencias de ações, até que se.-
iam realizadas a Assembléia ou fique
sem efeito a couvaxiiiaao.

Art. 22. As deliberações das ASSM-
bãias serão sempre tomadas, per
maioria absoluta de votos.

	

Parágrafo único. A cada	 oca-
responde um voto.

Art. 23. Verificando-se Ck casa se
existancia de açõm . como objeto de co-
munhão o exercício de direitos a elas
referentes caberá a quem os condómi-
nos designarem para figurar como o
representante a Companhia — fican-
do suspenso o exercício desses direitos
enquanto não for feita a designaçao.

te será distribuids. aos Diretores se fo-
rem pagos aos acionistas dividendos
mínimos de 6% (seis por cento) cal-
culados sobre o Capital.

cariava° va
.	 DisposiOes Gerais

Art 27. O exercício financeiro da
Companhia compreende o período de
1 de janeiro a 31 de dezembro.

•CAMPINA GRANDE —

COMPANHIA DE SEGrIllOS
GERAIS

C.O.C. N.° 60.831.427
Nova denominação A Patriarca —

Companhia. de Seguros Gerais. Ata da
Assembléia Geral Extraordinária, rea-
lizada em 30 de junho de 1973. Aos
trinta (30) dias do mês de junho de
mil novecentas e setenta e lois (1972),
às 15 horas, na sede social, a, Avenida
Rio Branco, 31 — 22 andar, neva, Ci-
dade do Rio de Janeiro, realizou-se
em segunda convocação a Assembleia
Geral Extraordinária da Campina
Grande — Companhia de Seguros Ge-
rais nova denominação de A Patriar-
ca — Companhia de Seguros Gerais —
com o comparecimento de 13 acionis-
tas representando 919,499 ações, veri-
ficando-se pois, mais tio dois terços do
capitai!, conforme assinaturas opostas
no livro de Presença de Acionistas. De
acordo com o art. 14 dos Estatutos,
assumiu a Presidência da Assembléia
o Doutor Reatar! Vieira Rique, Dire-
tor Superintendente no exercido
acumulado do cargo de Diretor Pre-
sidente, o qual convidou para servi-
rena como 1° e 2° Secretários os acio-
nistas João Pessoa de Albuquerque e
José JoffIly Bezerra de Mello, ficando
assim constituída a mesa. Iniciando
os trabalhos o Presidente pediu que o
la Secretário procedesse à leitura do
Edital de Convocação regularmente
publicado no Didrio Oficia/ nos dias
19, 20 e 21 de julho de 1972 e Jornal
do Comércio nos dias 18, 17 e 18 de
junho de 1972, do seguinte aeor
"Campina Grande — Companhia de
Seguros Gerais". Nova denominaçao
social de A Patriarca — Companhia

ficam novamente convidadas os Se-
nhores Acionistas, para se remirem
em Assenatlala Geral Extraordinária,
a realizar-se no dia 30 de junho de
1972, às 15 horaa, na sede ~ai, na
Avenida Rio Branco, 81 — 12° andaY ,
nesta cidade, a fim de discutirem e
deliberarem cobre a seguinte Ordem
do Dia: a) Aprovação do Aumenta de
Capitai VOI4ZIO pala Assambléla
Extraordinaria de 2 de maio de 1972.
b) Reforma Parcial dos Estatutos, c)
Outros assuntos de interesse social. —
Rio de Janeiro 18 de junho de 1972. —
Dr. João P.a.•:aa. de Albuquerque, Vi-
ce-Presidente. Terminada a Leitura
do Edital de convocação o Sennor Pre-
sidente de conformidade com a pauta
dos trabalhos declarou que ae achava
em discussão o item primeiro rraativo
a alteração do Estatuto para o eleito
de auiztento de capital social. Esclare-
ceu saberem os Senhores Aaionistas
que a Assembléia Geral Extraordinária
de 2 de maio do corrente ano aprovara
preposição formulada pela Diretoria e
com parecer favogvel do Conselho
Fiscal, visando a elevação do Capital
Social para Cr$ 3.000.000,00 (três mi-
lhões de cruzeiros). No dia 31 de maio
nova Assembleia se realizou indepen-
dentemente da publicação de editais
de convocação conforme deliberara a
A.G.E. de 2 de maio, visando com Is-
ao sem prejuiao dos direitos aos aclo-
nistas então ausentes, preservar fun-
damentais Interesses da sociedade.
com prazo determinado para a reall-
zaçfio daquele aumento. Destarte, —
aprovando mais uma vez GI1 Senhores
acionistas presentes aquele aumento
de capital, vale tal deliberação por
uma ratilOcaalio e homologação das
deliberaçbes de ambas as citadas As-
sembléias, exibiu mais o Sr. Presiden-
te a guia de depósito número 652.P41
efetuado no Banco do Brasil S. A. do
valor de Cr$ 750.000,40 (Setecentgs e
cinquenta mil cruzeiros) correspon-
dente a cinquenta par tento i50%) dias

avias a sarem sabscritas em dinheiro,
subscrição efetuada peles f.cionisté:s
E. 8. T. Empreendimentos e Serviços
Técnicos S. A. abrmazendo a, totalida-
de das subscriçaes• a sarem readradas
em dinheiro, quer' cem o zoa:anta-
mento dos acionistas paesentas, quer
face ao consentimento tacho das acio-
nistas ausentes a A. G. E. de 2 de
maio, à 31 de inalo, a aranaira convo-
cação desta e a. presente Aasambiaia
Gerai, iridarrend0 asas u, qualquer vio-
lação doa seus direitos submetido o as-
sunto à votação, foi proposta do Se-
nhor Presidente un a n i memente apro-
vada. ficando destarte, ratificadas e
homologadas todas as deliberaçoes das
Assembléias Gerais Extraordinárias as
2 de maio de 31 de maio do corrente
ano, e e geini definidamente come' lida-
da a aprovação do aumento de capital
da sociedade Objeto daquelas Assem-
bléias. Esgotada a Ordem do Dia e
como ninguém quisesse fazer uso da
palavra, a Assembléia foi suspensa pe-
lo tempo necessário à lavratura da
presente Ata. Reiniciamos os traba-
lhos o Presidente mandou sroceler a,
leitura da ata, que foi aprovada por
unanimidade e vai /ladroas par mina
Secretário e pelos acinnistas presentes
e pelo que se fizeram representar. RIO
de Janeiro, 30 de junho de 1972. —
J0dcA Pessoa de Albuquerque. — Dou-
tor José Jollity Bezerra de Mello. —
Dr. Boatos Vieira Bique, pp. Nivaido
Vieira Bique. -- Neuza Bique Pinto,
— Jade Bique Filho. -- PP. Rosa V.
eira Bique. — Neuza .Rique Pinto. —
Eival de Souza Carvalho, E C. T.
Empreendimentos Serviços Técnicos,
Banco Campana -Grande de Investi-
isentes, Dr. Nenoton Vieira Rique o
João Rique FWzo. — Arallja Rique &
Cia. — 1k. NeaMon Vieira Revoa —
Rique Mace Boteis, Dr. NelattnI
eira 'tique e Babel Souza Carvalho,. —
Imobiliária São João. pp. Neuza At.
que Pinto.
(id° 47.453 — 1.12.72 — Cr$ 784,130),

DIÁR IO OFICIAL Se &o 1 — Parte II)
	

Dazembro de 1972

. Latam
Art. 20. Os lucros líquidos „tua se ve-

rificarem anualmente depois de de-
duzidas as reservas avigidas pela /e-
gislação de seguros, serão distribuirias

•da seguinte forma:
a) 5% (cinco por cauto) para a.on-

tribulçao do Fundo da reser% legal,
destinada a garantir a Integridade dol
capital;

b) O necessário para distribuição cie
dividendos aos acionistas par dete rmi-
nação da Assembléia Geral, mediante
propasta da Dizetarla, ouvido o Con-
selho Fiescal.
, c) Ata 30% (trinta. por cento) para

da Diretores que, de comum e ardo, ti-1
, xarão as respectivas proporções a., tal

distribuição;o O restante metade será lesado
ao fundo de Sanitivação, dast-1mM a
distribuição de bonificação 'JOS azo-

• nistas mediante deliberação da As-
sembléia Geral e a ultra :fletida para

•o Fundo de Resarva de Previdência;
destinado a garantir, subsidnaria/ren-
te, Ra Reservas Obrigatórias, Fanara
Patrimoniais e a cobrir eventuais peca
juizos.

Paragralo atraco. A pascida estabele-
cida na letra "C" deste artigo comer.-

Art. 24. Os acionistas poderáo fa- de Sertne„, s Gerals — 	
ser-se representar nas reanitas das t' (`-rdz

o i"' , 60 . 831 .427). Assembléia
Assembléias Geais por mandatários Geral Extraordinária, segunda convo-
que sejam acionistas e que não per- cação. Não tendo comparecido o fra-
terna= a (ugado ga administração e do mero legal dos Senhores Acionistas —
Conselho Fiscal.	 para a realização da Assembléia Ge-

Art, 25. para que possam compare-ral Extraordinária de 6 do corrente,
cer as Assembléias Gerais es Repre-
tantas legais e os procuradores cons-
tituídas farão entrega dos espectives
documentos coraproliatórios na sole da
Compa nhia até a véspera das Reu-
niões.

CAPITULO VI

TÍTULOS
DE CRÉDITO
INDUSTRIAL

MINITÉRIO DO INTERIOR
BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO

ORDEM DE SERVIÇO — FGTS — POS N9 0342-
Expede instruções aos Bancos Depositários sobre Restituição, as Contas

vinculadas, de Valores Sacados pelos Empregados optantes* do FGTS, na
conformidade das POS Nav  08-71 e 92-72.

O Presidente do Banco Nacional de Babitação METI), no uso de talasatribulo-ias, tendo em vista o disposta TIO Item 1 da MC re 04-71 e no item 4
da MC ri9 02-72, balira as seguir_tes instruções:

1—. Os valores dos saques efetivados nos termos das POS n o 03-71 e 02-72,
não utilizados, na todo ou em parte, pelos empregados optantes do FGTS.
serão restituitice, pelos Bancos Depositários BD, és contas vinculadas doa
respectiv' os titulares, acrescidos de correção monetária, observadas as Ins-
truções da presente POS.

1 — Para o fim previsto no item anterior, utilizar-se-á o formulário
"Aviso de Restituição de Saque" — ARS, conforme modelo anexo, ~kik
em 4 (quatro) vias, pela Unidade Regional do 13N11.

3 — As 4 (quatro) vias do ARS, devidamente firmadas por servidores
eredenciados„ serão encaminhadas aso 33D, que devolverá a última via, datada
e assinada, A Unidade Regional de 13NII.

4 -- BD creditará, na conta vinculada do favorecido, as importán-
cias discriminadas no MIS.

5 — Os valores restituídos às contas orientarias na conformidade desta
POS, serão objeto do seguinte registro contábil:

Débito — 3.05.251 — Depósitcs Obrigatórios — FGTS.
03 — Transferencias
Crédito — 3. 135.251 — Depasibas Obrigotérios — FGTS
01 — Recolhimentos
6 — Efetuado o lançamento, o BD preencherá a parte final dag 3 Pri-

meiras vias do ARS, encarninbandt a 2' via à Unidade Regional do 331.7H
e a, 3' via ao empregado, através da empresa.

— Se restituição não puder ser efetivada até a data limite do prazo
de validade, o BD deterá devolver, à Unidade Regional do 13M com os 'CG'
clazectmentos cativeis, as 3 (trêsa vias do ARS.

8 — D igual forma, mato re..ituidos as 3 (três) vias dos ARS não cum-
pridos, em razão das hipóteses abaixo oorifigaradas, cabendo, então, ao 13D,
mencionar, na parte final do formulário, a respectiva °cor:Cicia, como
segue:	 ,

— Inexistência da Conta Vinculada
• — Conta Vinculada Transferida para o Banco (indicar) . • • Agência •

(indicar) ...
9 — O BD terá e prazo de $ (cinco) dias, a contar da data de recebi-

mento sie cada ARS, para cumprir os procedimentos previstos nestas ias-
trações e fadado retornar à, Unidade Regional do BNU.

11) — A presente POS entra em vigor na data de sua assinatura.
Rio de *Mineiro, 1$ de novembro de ,1972. — Rubens Vae da Costa — Pre-

•sidente,



oo
a.

o
la

•1

o ca
O)

o.
e

tdk
OIe
41»

-

1.

1

E O

o c"
"

•

o
a g:t

Cã

=

o

o n
0,
o O
O. z

. r.	 -r. -. .. .
-o	 •-•

O ' 44I--
tt	 Z4- Oo 0

,
..,	 o
e	 *o
O)

o
O

w.C	 -(1)o
1-	 h

4...

•

o	 •
, o	 •

o icr
er --
v Cd
Vr•ct
•	 I-
0W*a Z
1.0

o
>,.... O
01<
1-- C>
V) W..0 Ce

o-
o

O

$.•
.4-
o
o

o

o
•e.•
o

.0
o
o
43

E

o.
-

cer
o

CI

o.
E

o
o	 e•

e'et

11.)

o

et;

>T

O

o
o

.118.4

a

:e
at
o

Eo

o

Cl

4

tu

E

11.•
aí	 e

E	 .4

o
•C	

E
a.

E
o

O
tu

eu o
Eo
ar

O
O	 c

/12)
e-

o

n••nnn••nn•

o

OliiVállI gella CONVI, OC) ósn 'V H V cl  •

Dei-e-Mit-6 "dei 1972 4333attarit-foint 6	 • IMMO ÇPICIAt	 145	 Párte 11Y'

), ,9	 Ar.il r,crifyip.fir

o
o

•••••

o
c

C\I G)
1••••

.-

30 0 
I

c .2

•• ‘
o
cn...

•	 o	 1...
t.,	 o,
e
ao

Ç...)
e	 I

.... IN,.	 .

o
113

o
111,

o
.2Cl
ia

eo
"Oa

..-,,,
UI	 .ã
ei;..	 ga
> t
12	 a

I

G.
1 E

t.	 '__

ti

E O
I

1-INS 09. _zpu._ trova



o

a

•

oo

a

ING111n111/

4

o
414
o
4

....•••n••n

C1)
C1

	4111.••••••n~11"
onlytesodza 034114 ou os n vavcv

".".1
•	 • •

O
'e-.

=
81)
e.
CI

o	
o

(!'t
131

o
L.•

.a
o
,a
VA
(11
'O

e

sio

a

.6
o

a-

' o
Id
a.
o

O..-
C

4

Id
e-

•

•—•1
(1)
E

8

'54013 *¥
CP 1,..,	 3-

tI

c

oo
43 O(,) EO

0 ..... .
1	 1

e
O	 •

E "13	 lb
O	 •O

O 1'4	 ..

in
ao

••:—.....	 r.
r•-• 4-• 	•

.
•

O	 •
a et	 • a

R
$.)

=	 :
.

0)4
g — O t:
1/.1 ..•::t o)1-
0W42 Z

e...	 0
O

4
Is

li)
o

a
>
n-• O

o

oo

E
011
.12

O 4 <C

in- w•	o Cr
a Ce
là1 O

si

o
' • •

tI
o

1:1 c)
1	 1em (si

si
o

t-ao
•

13$

o

43
fi)

o
a

C/3

4:C
o
III

o
o
si

/4334 Quarta-fora 6	 DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte II) Dezembro de 1972

O ..

Ql.
O

.13
O

a CM
.1? 4,ac.;,..s
Cn1 E

03

E
0) O

•••••	 "ci
Ge.

O Ct
O C6

nE
O _j.4-
(A00
a- Z

> ..
eb6

v)
'63

O c:C
1—

O Z

t 
C:3
C../p.•

c tt

1:1'

O.	 ••••••

c . •al
O 1-•
Ir cl 

44

a	 1...
- 	 c..)

C81,71	
s..

43)	 >. 41
Sr	

0 /f3 •CI

=
=	 aCe	 /SI	 ,t

R	 ›: v
oa

t3
34	 jp, e
113	 ZI;Ira
a.	 E 1:3

ima Oct osn Vt1Vd

•



Quarta-feira 6
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte 11)
	

Dezembro de 1972 4335

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

EMPRESA BRASILEIRA
DL CORREIOS E TELËGRAFOS

Departámento de Serviços
Telegráficos

(Processo 30.473-71) O Diretor do
Departamento de Serviços Telegráfi-
cos, no uso das atribuições confefida,
pela Decisão n° 51-64, de CONTEL,
resolve aatotizar a Secretaria de Se-
gurança Pública a alugar uma linha
privativa da Companhia Telefônica
Brasileira, para uso Mn teleimptesso-
reg, entre a Rua da Relego, tem nti-
Melei Térteó, esquina eorri a Rira dos
Inválidos e a Policlínica do Estado
da Guanabara ti, Avenida Suburbana
10.229, no Rio de Janeiro — GB.

A presente autorização é a titulo
precário e sobre o aluguel mensal da
linha incidirá a taxa de 20% (vinte
por cento), a favor da EM', confor-
me dispõe a Portaria 299, de 17-2-70,
do DENTEL, publicada no DidrW
Oficial de 4-3-70.

DESPACHO DO DIRETOR

Defiro.
EM 31 de outubro de 1972. — Zudes

Barreto de Carvalho Pregait.

(Processo 80.501-72 45 biretor do
Departamento de Serviços Telegráfi-

cos, no uso das atribuições conferi--
daí pela Decisão n° 51-64, do CONTEI
resolve autorizar a Agência eTB/Servi-
çoif de Imprensa Ltda., a alugar &ma
Unhas privativas da Companhia de
Telecomunicações do Paraná, deita uso
em teleimpresosres, entre a Avenida
Ceeidido de Abreu, 347 — Apartamen-
to 206 e os endereços abaixo telacio-
nados, em Cutitiba — PR:

1 -- Editora Gazeta do Povo Ltda.

Praça Carlos Gomes, 4

2 — Editora o Estado do Paraná
Roa Batia do Rio Branco, 554

A presente autorização é a título
precário e sobre o aluguel mensal das
referidas linhas incidirá a taxa de
20% (Write por cento), a favor de
EOT, Conforme dispõe a Portaria nú-
mero 299, de 1.7.2.70 do DENTEL, pu-
blicada no Didrto Oficial de 4-3-70.

DESPACHO DO DIRETOR

Deferido.

Em 21 de novembro de 1972. —I
(N° 46.850 — 24-11-72 — Cr$ 24,00)

TÉRMOS DE CONTRATOMINISTÉRIO
DA

FAZENDA

CASA DA MOEDA
Termo de prorrogação de Contrato fir-

mado em 29 de novembro de 1971 e
Teromo Aditivo firmado em 18 se
janeiro de 1972, entre a Casa da
Moeda e Arki ServiçO* e Segurança
Ltda., parti prestação de serviços de
segurança g vigildncia.
A Casa da Moeda, Atitatelma Fe-

deral, Lei W 4.510, de 1 de dezembro
de 1964, inscrita no Cadastro Geral de
Contribuintes sob b tártaro 	
034164319, doravante denominada sim-
plesmente Contratante, neste ato re-
presentada por seu Ditetor-eleacudeo
Dr. Nelsob Mortada, Betvelleito, easa-
dó, eedinitniste, residente
do nesta cidade e Arai — eerviços e
Segurança Ltda., oom sede nestá cida-
de na tua SenadOt Dailtaá, 71 — 3°
addat grupe 806 ihsetita hó Cadastro
Geral de Contribuintes sob o número

Vigilante . 	 --filia • •

Inspetor . 	

Cittatda Fetninina 	

P. I. S. 	 - 

Preço Global Mensal 	

Cidustaa Segunda — Pelo perteitu e
integral cunipriinento das ebrigações
contratuais aqui estabeleciaas, a con-
tratante pagará, mensalmente, a Con-
tratada, até um preço global de Cr$
64.684,21 — (sessenta e quatro mil quie
nhentos e oitenta e quatro erezeiros e
vinte e um centavos), totatleando a
impertância de Cr$ 387.505,28 (treeen-
tos e oitenta e sete mil, quinnenan e
cinco cruzeiros e vinte e seis centavos)
dedazindo-se o valor das ausenclae dos
referidos empregadoe, na base de 2/3e
do preço-homem mensal estabelecido.
Fica reservada a importância de Cr$
2e.000,00 (vinte e cinco mil truee:rest
pará fazer face iole pagatnebtot rete-t
rentes á presteçãts AC seriem; extraore
dinárlos e adicional noturno,! que se
refere a Clausula Sexta do contrato
ora prorrogado. Cláusula Terceira .—
0 prazo do presente termo de prorro-

33834144-00a neste ata representada
por Sétgio Barbosa de Moura, brasliei-
ro, easado, engenheiro, residetete e dó-
micilitdo nesta cidade, perdedor da
Carteira de Identidade n: I. F. P. ..
1800644, doravante denominada siai-
piamente Contratada, tétie efitee Si
justo e contratado a a-esirlatilee deste
termo de ardtragaeão a,d contrato fir-
mado em 29 de novembro de 1911 corri
as Alterações constantes do terrrio adi-
tivo firmado em 18 de janeira de 1912,
regiettádat fie fls. 18-19 e 054)6 do Li-
cito de Registro de Contratos número
6. aprovado pela Resolução :.° 37-72,
do Conselho Deliberativo, para preste-
Oh de serviços de guarda e 4egurança
de todas as instalações da Contratante
na Praça da República 173 e na rua
Dezessete dé Fevereiro . sem número,
Mediante a9 seguintes cláusulas e con-
dições: Clausula Printeita• Rad ter-
mos deste instrumento, a Contratada
prestará tara a Contratante os aervi-
ços de Segurança e Vigilância dentro
do seguinte dimensionamento:

Preço
Quantidade	

Global

989,68

1.118,73

883,01

gação é de 6 (seis) meses, a ,iontar
dia 12 de novembro de 19'12, vedadas
quaisquer outras alterações ao irvesme.
Clausula Quarta — As partes contra-
tadas ratificam todos os terines e orai-
¡aleijes as,euinides nos contratos ora
prorrogados que ficam fazeedo parte
integrante do presente. Cláusula Quin-
ta — editei aarentla do integral cum-
primento de todas ás bbrigaeeee con-
tratuale aseuriddae, á Contratdia mar.-
tarei eáncideticla na Tesoutaria da
Contratante a impcaUtneia de Cr8
113.107.57 (tento e treze mil cento e
Sessenta e tete etueeirbs e cinquenta e
sete eenteeosl, cónforme guia de de-
pósito eeadzatia quando da celebração
do contrato ora prorrogado. adoido
Sexed — As despeerie decetténtes da
alelleeçaa do presente contrato corre-
rão à 'tonta da Categoria Econômica
3.1.3.2 ae Outros Serviços de Tercei-

ros — 15.03 — Diversos, do Orçamento
da Contratante para 1972, coafetnie
conhecimento de Empenho Mulher°
823-72 na intportáncia de Cr$ 	
180.000.00 (cerito e tenente nd cruzei-
ros), Que responderá pelo pagamento
parcial dos serviços contratadas com-
prometendo se a Contratante a reser,
var no seu ofçafriento para 1973 a do-
tação hecessária a complementação off
despesa ora contratada: As nesdesas
decorrentes da prestação de serviços
extraordinários a que se refere a cláu-
sula sexta do contrato ora prorrogado
correrão à conta da categoria econô-
mica acima especificada, conforme
conhecimento de Empenho númerá
324-72, na importância de Cr$
25.000,00 (vinte e cinco mil :meeiros).
Cláusula Sétima — As despesas decor-
rentes da publicação deste coritráb
correrão por conta da Cceetteetcida. O
presente termo de edtitráto é eeleeiado
em conformidade com ar' disposições
contidas na clâtesula terceira- do coa-
trato ora prorrogado. E ¡Ws edarern
justas e conefeladas, foi lavrado o pre-
sente termo de prorrogação de tolittea
to às fls. 18 a 19 do Livro de eceigtetne
de Contratos ne 7. estalado teclas per-
u-e entittatadtes e peias testem _filhas
Neleon de Oliveira, Diretor •!0 Depar-
tamento Administrativo e Diaana
Sant'Anna de Lima. Assessor do De'
danamento Administrativo, Rio de
Janeiro 10 de novembro' de 1117e: -
Sergio /tarem de M.outa. Nelson
Mortada,.biretor-Executivo.
(Ne 46.622 — 24.11.72 — Cr$ 123,00).

MINISTÉRIO
DA

AGRICULTURA

INSTITUTO BRASILEIRO
• DE DESENVOLVIMÊNTO

FLORESTAL

refine de Coniáito que entre si ja-
aia 4 Purideçao UnineráldMe d4
Brasília é ô instituto Brasileiro de
Désditiiàbilinefitõ Ploteátal IBDP
bis-aftelo ti PM1tetro:1d de em )roera-
Mo de mi-m.30(4110 iácnica e Ciem 'Ui-
va, a eet eatriptedo, por' delaekao
IBDP, nó d fié _lb) dê sua :-.,ortipetên-
aia, pelo Projeto PIVUD — PAt)
IBM? BRA-45.

Aos Mata (á(l) dias do más ee no-
venibio de mil hovecentoa. e.sidenta e
dois, a Fundação Universidade de Bra-
sília. — FUB neste ato, representada
pelo teu PreAldente 6 Reit& elnitioeu
Cuty, e d Inetituto Brasileiro de De-
serivolvihiento Florestel (IBM), nes-
te ato repreaentado peio seu Presiden-
te Dr. João Maurício Nabucce deve-
vante denominados respectivamente
F.UB a BRA-45, acordam, pelo presente
Convênio, mediante all elatieulea e
eóndleoée tegaintati

Miaste/á Primeira — Do t.bjciivo
Õ objetivo do presente Convênio e o
de estabelece: um programa de ca.,
operação técnica e cientifica, visando
a permitir:

a) a realização de pesquisas pura
e aplicada no campo florestal e tecno-
lógico;

b) a particiaação de pessoal técni-
co;

c) a partacipaçào mútua de pessoa4
nas atividades do Projeto BRA-45 e da
FUB.

Clausula Segunda	 Das uoragaéhes
— A direção do BRA-45 obriga-de a:

1) Propiciar estágios a pessoal .fio-
cente e discente da Universidade de
Brasília-TM:3, estando entretanto, a
seu critério, o estabelecimento do nú-
mero de vades;

25 Cooperar com as atividades de
fotmação da Universidade de Brunia,
estabelecendd pregfarnas te visitas
téenlea8 ad Predeto BRA-45, especial-
nweite toe laboratõtlos de produtos tio-
restals•

2.11 Os programas de visitas Sera*
realizadoe, sem prejuízo dos serviços
de rotina do Projete BRA,45.

2.21 — Na realização de .visitas será
sempre obrigatõtla, a presença de
acompanhantes sia Universidade de
Brasllia e do própria Projeto BRA-45,
designados . para este tira.

81 Permitir, siai sua criei/meti° e
ált.ti tante pregranisçao

'
 previamente

estainleelde, a utilizado de mus 1500.
raterms, itaaatimentos ou ina%eriel pa-
ra tios de ensaio ote de.squisa.

e.11 A iitilimaçào, a que tie refere o
presente item seta concedida sem me-
juizo doe trabalhos dos taboratórios,

3.2) No lls0 dos laboratórios, inverte
a determinaçáo cio hinário, Nem como
o teatpo de utilizaçieó dos equipai-fon-
tos, obedecida a programação norma/
de serviços.
A direção as Universidade obriga-se:

1) A cede, como perte iblolam „lesse.
Wlaboração, parte de suas aependene
cias pata a insta Reão de eietabes ao
Laboratório de Prouutos renestais
(LPP) no Projete BRA-45 .xempreen-
dendo os setoree cio Anateimta, Pievcae
Engenharia e Química ria Maneira.

21 A petnianênciá cie Labor-doi-e cie
kerodutos Fkrestaie el,Pde las depen-
dénélas de traltersidado de Brasilia
será de caráter temporário, enquanto
se constrOi o canelo a ele destiaado
pelo BRA-45.

8) Todo e edulpamente do adoora-
tdrio cio Pródutos Florestais bestelado
nas dependêneitts clã Unleeteleade se-
rá de propriedade tio PROD e do
Il3Dle e (sedará sei' retirado a quaiquer
momento.

41 Cooperar éom o Laberatúrio de
Produtos Floresteis através doe De-
partammitos de lenge.nhatia Civil,
Biologia, Quirnica, Processemettio da
Dados e da Ofichie leteeenlea, fiem
prejuízo do ensino dá Universidade.

5) Permitir a utilização dos seus la-
boratórios, equipamentos e instrumen-
tos especiallsadoe Peie a tealleaçao de
trabalhos específicos do Laboraterle
de Produtos Fliorestois do BRA-45,

Função
Preço

Unitário

Cr$ Cr$

57
	

46.514,96

13
	

15.323,49

3
	

2.649,03

90,73

(34.5e1,21



EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS

Departamento de Pessoal
FDITAL - D. S. A.

Concurso para provimento de einpreão de Vigia da Tabela de Pessoal Temo
pordrio da Universidade Federal. de Alagoas.

C.02-72 -- .UFAL
ruço puonco, para conhecimento dos interessados, que e o seguinte o rei

afitado final do concurso ac ima referido.

Inscrição	 Total j ClaSsifa
alome	 de

pontos	 caca()

'

0,00
350,00
350,00
345,00
345,00
342,00
342,00
340,00
838,00

390,00
375,00
373,00
365,00
330,00
355,00
E5,00

;14,

José Aclerico 	
Noelson Llacária de Oliveira 	
Dorgival da Silva 	
Paulo Ome.na flora 	
'saias Rocha de Araújo 	
Valei Valdevino Bento 	
Ivan Casado Martins 	
Willibaldo Pereza Guedes
Rociésio Gomes da Silva 	
Edmilson Ribeiro Barbosa
asa Calazans de Oliveira
Benedito Pereira da Silva 	
Jose Laurentino dos Santos
Genildo Pereira da Silva 	
Arnaldo Clarindo Alves 	
Plínio da Rocha Arnara1

**
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Gezembro de 1972

E, para constar, lavrou-se este con-
trato que, lido e achado conforme,
vai assinado pelas partes contratan-
tes, na presença das duas testemunhas
abaixo firmadas, maiores e capazes.

Santa Maria, 31 de agosto de 1972.
- João Luiz Silveira Osório, Diretor
- D. Mariano P.

Testemunhas: Ubiracy Souza -
Noely de C. Branner.
(N° 6.612-B - 28-11-72 - Cr$ 64,00)
Contrato n° 16-72 que firmam a Uni-

versidade Federal de Santa Maria
(CGCMF 9559176410001) e a firma
Dias & Kreling Ltda. (CGCMF
95608931/001) neste ato denomina-
das apenas Universidade e Emprei-
teira, para construção, eirt regime
de empreitada global, da cobertura
dos blocos 1, 2, 3 e 4 - setor oeste
do estádio do Centro de Educação
Física da Universidade.

tavos) conforme empenho n° 3.747,
26.7.72 (formulário n° 2.736-72).

Cláusula Quarta - Os pagamentos
serão feitos em 'processo normal, me-,
diante apresentação de faturas d1scri-1
rninativas, em 3 vias, com assinatura
e data de apresentação, acompanha-
das das folhas de medição, devida-
mente certificadas pelo Escritório
Técnico de Obras.

Cláusula Quinta - A Empreiteira"
somente poderá pleitear reajusta.;
mento de preços, querendo, se o pra-
zo mencionado na cláusula segunda
for excedido por culpa ou conveniên-
cia da Universidade. Neste caso se-
rito observados os indicas de negóciog.
da. coluna 2, da revista Conjuntura'
Económica, da Fundação Getúlio
Vargas, aplicando-se para o cálculo a
fórmula constante do artigo 60 do De-'
creto-lei n° 185, de 23 de fevereiro de.
1967, respeitado o limite fixado pelai,
Decreto w 430.706, , de 9 de maio de
1967.

Cláusula Sexta - Ficam fazendo
parte integrante deste contrato, como
se aqui estivessem transcritas, todas
as disposições contidas no edital, es-1
pacificações e proposta da Empreitei..
ra, que não foram abordadas nas
cláusulas anteriores.

Cláusula Sétima - A Empraiteira;
declara-se ciente do disposto no art1-1
go 136 do Decreto-lei ri' 200, de 25 de.
fevereiro do. 1967, que estipula multpai
suspensão e declaração de inicietael-j,
dada no caso do não cumprimento d.o
presente contrato.

Cláusula Oitava - Fica eleito
ro de-Porto Alegre como domiallio
gel para qualquer ação oriunda dee tg
contrato.

E, para constar, foi lavrado o pico
sente contrato que, lido e actradis
forme, vai assinado pelas pastel esiala,
tratantes, na presença das duas
munhas abaixo firmadas, maiores
capazes.

Santa Maria, 10 de agosto de 1
- Universidade: José Mariano
Rocha Filho - Empreiteira: Dcdattei
Kreling.	 .1

Testemunhas: João Manoel AMO
- Noely de C. Brener,

nove cruzeiros e vinte e quatro cen- (N° 006.611-B - 28.11.72 - Cr$

-

cem prejuízo para os programas de en-
sino e pesquisa' em andamento.,

6) Comunicar com o prazo de ante-
cedência mínima de 5 (cinco) dias, as
visitas técnicas de que trata o Item 2
da Cláusula Segunda - Das obriga-
ções -, informando ao LPF o número
de pessoas, a qualificação acadêmica
dessas pessoas e o objetivo da visita.

.7) Colocar A disposição do Laborató-
rio de Produtos Florestais do BRA-45,
para matricula de seu pessoal e por
este indicado, vagas em Cursos de Ex-
tensão, Aperfeiçoamento ou Pós-Gra-
duação nos diversos cursos da 1Tniver-
sidade de Brasília, . de conformidade
com a legislação de ensino. -

C) Para cumprimento do nem 7, o
ERA-45 solicitará à FUB insailçõea
nos cursos referidos de acordo com o
seu Interesse e com o programa de
cursos estabelecidos pela Universidade
de Brasilia.

Cláusula Terceira - Dos .relatórios
a- As partes se obrigam, quando das
'visitas, dos estágios, dos cursos ou da

, utilização de laboratórios, Instrumen-
tos ou material, subsequentes, vincula-
Idos ao recebimento, pelas partes, do
mencionado relatório.

Cláusula Quarta - Das :zormas

1) As partes convenentes fixarão
aormas, complementares a Con-
vênio, para a realização de Cursos, Es-
tágios e Semtnários, visando ao treina-
mento de seu pessoal técnico e cienti-
fico, .prevendo as despesas indispen.sã-
vais e respectivos encargos.

2) As partes convenentes atuarão
em conjunto, objetivando desenvolvi-
mento de laboratórios especializados de
interesse regional, de acordo com as
normas que estabeleceram para este
fim.,

Cláusula Quinta - Da execução
O presente Convênio será executado

let a supervisão de um representante
de cada parte, por elas Indicados.

Cláusata Sexta	 Da ongência

Este Convênio terá a vigência de 2
(dois) anos, entrando em vigor na da-
ta de sua publicação no Diário Ofi-
cial da união, podendo, entaetanto,
ser renovado, bern como rescindido, a
qualquer tempo. ;de comum acordo,
desde que a parte interessada na res-
cisão notifique a outra expressamen-
te, com a antecedência mínima de no-
venta (90) dias).	 •

Cláusula Sétima
Sem prejuizo da autonomia admi-

nistrativa, operacional e firmazeira dó
Projeto BRA-45, o Ministério da Agri-
cultura, por intermédio dos seus ór-
gãos centrais exercerá a fiscalizaçko e
o controle da. execução do presente
Convênio.

Cláusula Oitava

Ficam sujeitos às' mesmas disposi-
ções da Cláusula precedente, os Ter-
pios Aditivos e a rescisão do presente
Instrumento.

Cláusula Nona - Do Oro

MOTISTÉRIC
- . L DA

EDUCAÇÃO E CULTURA

UNIVERS!DADE
FEDERAL DE SANTA MARIA

Contrato n° 17-72 que firmam a Uni-
versidade Federal cla Santa Maria
(CGCMF 95591704/001) e q firma
Etertec Eietro Termo Técnica Ltda.
(CGCMF 92855394) neste ato dano-
ininackis simplesmente Universidade
e Contratada, respectivamente, para
execução de serviços (mão-de-obra
é administração técnica) na insta-
lação dos equipamentos das redes
de vapor e condensado do Hospital
Universitário - Cam pus, localizado
na Cidade Universitária. •
Aos 31 dias do mês de agosto de

1972, na sede da Universidade, presen-
tes os representantes legais de ambas
as partes foi firmado o presente con-,
trato, para o fim acima mencionado
e de acordo com o que segue:

Cláusula Primeira: A Contratada,
escolhida na tomada de preços núme-
ro 13-70 - Edital n° 15-70 - Processo
n° 20094-70, compromete-se a instalar
no Hospital Universitário - Setor
Campus, o equipamento das redeS de
vapor e condensado, no referido Hos-
pital, tudo de acordo com sua propos-
ta n° 66-70 (lis, 65 a 70 do processo
n° 20094-70) a qual, em seus- dizeres
totais, fica fazendo parte integrante
deste contrato como se aqui estives-
se transcrita:

Cr$
Valor estimativo da mão-

de-obra necessária aos
serviços ora contratados,
a serem executados pre-
sumivelmente em 1.250
horas de trabalho, sen-
do 80% deste tempo o
trabalho de Instalador,
a razão de Cr$ 20,00 por
hora, e 20% o de Aju-
dante, a razão de Cr$
14,00 por hora 	
Cláusula Segunda: O valor estima-

tivo da despesa com a execução des-
te contrato é de Cr$ 29.200,00 (vinte
e nove mil e duzentos cruzeiros) e
correrá à conta da verba: 4.1.1.0 -
Obras Públicas; 085 - Hospital Uni-
versitário, conforme empenho núme-
ro 1530, de 5.5.72 (form. 1131-72)a.

Cláusula Terceira: O pagamento
será feito em processo normal, medi-
ante apresentação de fatura discrimi-
nativa, com asisnaturaa e. data de
apresentação, devidamente certificada
pelo Escritório Técnico de Obras, e
correspondente a horas de trabalho,
anotadas no respectivo Boletim de
Mão-de-Obra.

Cláusula Quarta; Em garantia da
perfeita execução deste contrato será
retida, em cada pagamento, uma par-
cela correspondente a 10% (dez por
celito) do montante da fatura. Esta
retenção só será devolvida, a reque-
rimento da Contratada e mediante
consentimento da Fiscalização, depois
de decorridos 90 (noventa) dias da
data da entrega da obra.

Cláusula Quinta: A Contratada dá
garantia de 5 (cinco) anos, conta-

dos da data da entrega das instala-
ções, contra eventuais erros técnicos
de instalação.

Cláusula Sexta: A Contratada se
declara ciente do disposto no art. 136
do Decreto-lei n° 200, de 25.2.67, que
estipula multa, suspensão e declara-

•de idoneidade rio caso do nas.
cumprimento deste contrato.

Cláusula Sétima: Fica eleito o foro
de Santa Maria como domicilio legal
para qualquer ação Oriunda dest

acontraba.

CláUsula Terceira - A despesa com
a execução da obra ora contratada
correrá à conta da verba: 4.1.1.0 -
111; 09106, na qual foi comprometida
a quantia de Cr$ 256.909,24 (duzentos
e cinqüenta e seis mil, novecentos e

0075
0139
0032
0006
0044
0088
0095
0028
0049
0079
0112
0039
0082
0024
0091
0074

Fica eleito o le.ro de Brasília, Dis-
trito Federal, para dirimir as ques-
tões oriundas deste Convento.

E estando assim ajustados, para fir-
meza e.validade do que ficou estipula'
do em todas as suas cláusulas, lavrou-
se o presente Convênio em 7 (setei

• vias datilagrafadas de igual teor e for-
, /na, para um único efeito legal, e de-

pois de lida e conforme, é assinado
pelas partes já mencionadas e pelas
testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro 30 de novembro de
1972. - Pelo DEiDF João Mauricio
Nabuco. - Pela FUB Amadeu Cury.
- Testemunhas - WanZerbilt Duarte
'de Barros. - Adhemar Baandinta

Oficio n° 239.

•Aos 1° dias do mês de agosto de 1972,
na sede da Universidade, à Rua Flo-
riano Peixoto, 1.184, nesta cidade,
presentes os representantes legais de
ambas as partes, foi firmado o pre-
sente contrato para o fim acima men-
cionado e de acordo com as cláusulas
seguintes:	 -	 •

Cláusula Primeira - A Empreitei-
ra se compromete a executar, sob re-
gime de empreitada global, a cober-
tura dos blocos 1, 2, 3 e 4 - setor
oeste - do estádio do Centro de Edu-
cação Física da Universidade, na Ci-
dade Universitária, de acordo com sua
proposta anexa ao processo número
11.107-72, da tomada de preços nú-
mero 12-72 - Edital n° 13-72.

Cláusula Segunda - A Empreitei-
ra deverá entregar a obra pronta
dentro de 120 (cento e vinte) dias,
contados de 1° de agosto de 1972, fi-
cando sujeita à multa de Cr$ 500,00
(quinhentos cruzeiros) diários, se for
excedido tal prazo.

29.200,00 	
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.0128	 -	 • Antonio altrOS de • Goes 	 212,00•
-0167 Gerdi Mendes de Oliveira 	 nom
0088	 • -Pedro Jonas Rlás Neto 	 200,00 0 •
0087	 •• -"..Pedro Carneiro de &Mas 	 340,90
014 .13	 •. Sebastião Eurico dos Santos 	 235,00 . •

•	 0101-	 . Jorge Roberto Costa Tavares 	 235,00	 ..
•	 . 0194 • Jose Alfredo de França Santos' 	 233,00

•	 '0126	 ••
0142

Clitonio Sablrio 0o0 Santos 	
-Jce*- Joaquim da Silva 	

222320:0000
•

r

'0151 José Vieira 	 220,00
•	 0021	 . Chier0 Fiorentino Queiroz 	 220,00

•	 0150 '•
•	 0005

Fernando Medeiros de Almeida •.•
Augusto Sebastião Pereira 	 221183,r0

. 0001 141oacir Vieira Alves 	  210,00 s
0025 • •Muni_ Ferreira Ca Silva 	 103-00

•	 0004 •	 Jose Alvas dos Eantew 	 180,00
0036, - Carlos Jorge Guimarães 	 180,00
0061
0140,

Jose Jitljo da, Silva 	
1 Esdraa Framsco cia Sirva 	 •. 	 0,000118008

Macei& 9 de novembro de 1973, - Universidade Federal de 41114€143, -
Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento. - Manoel Joaquim Vianna da Sitva,
Diretor - ASA.

Visto: 'Mama Gomes Ribeiro Diretor do Departamento de Pessoal.
•

•	 .
Homologo: Em - Nauco Lapas Tavares da Costa Santos, Reitor._

' EDITAL - D.S.A.1
Concurso para provimento de emprego de OPERADOR DE PRELO da

• Tabela de Pessoal Tempordrio da Universidade Federal de Alagoas

C. 03/72 UFA',
Paço público, ¡tara o conhecimento dos interessado, que 6 o seguinte (-

o resultado final do concurso acima referido. .

0001 ;: Hélloyerreffis , da Gula • 	

• Maceió, 9 de novembro de 1972. - Universidade Federal de Alagoas -
Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento.	 Manocl Joaquim Vianna tia Silva,

-Diretor - DSA.	 •
- • Visto: Dpainia Contes Ribeiro, Diretor do Departamento de Pessoal.

Homologo: Nabuco Lopes Tavares da Costa Santos, Reitor.

• EDITAL - s3 . A . /

•Concurio para provimènto de emprego de ENCADERNADOR da Tabela
de Pessoal Tempordrio da Universidade Federal de Alagoas..	 ,	 .	 .

•
• C,04/72 - UFAL

Faço público, para o conhecimento doa interemadoa, Que 6 o seguinte
o resultado final do concurpo acima referido. 	 •

••

Maceió, 9 de novembro de 1972. - Universidade Federal 'de Alagoas -
Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento. - Manoel Joaquim Vianna da Silva,
Diretor DSA.

Visto:' 'Diabas Gomes Ribeiro, Diretor do Departamento de Pessoal.
• Romologo: Nabuco Lopes Tavares da Cosia Santos. Reitor.

Pedro 1Viatias doe Santos 	 335,00 17°
Jorge Pereira Guecias 	 335,00 111*
Aristeu da Costa Raposo 	 328,00 19°
Josér Francisco de Lima 	 325,00 2U•
Artur Colombo Cavalcante 	
Nominand* Viena 	

325,00:
-••	 320,00

21*
22,°

Paulo Correia Sobrinho 	 320,00
-	

23°
jaiio do Rêgo.• Silve 	
Paulo Alberto da Silva 	

. 320,00	 •
•	 320,00

24°•	 250•
Manoel Pinto 'Abreu 	 .. 	 320,00 26°
Jaime Gomas Santana -	 310,00 •	 2V°
Zeni/tón Santos Stiva 	 ',310,00 SB°
Jo'ão do Rêgo Pimento." 	 310,00 29°
larrsoel Messias do -Rosario 	 •	 310,00 •	 $(.n°
Lula Costa Brito' 	 • 310,00 •	 31°
Manoel Messias db França 	 305,00 •	 •	 32°
Geraldo Zacarias dos Santos 	 305.00 •	 33°
Gisleno CallIarãe3 	 •	 305,00 3 i°
Caxias Robeeto Soares Dama.seeno
Luiz Antônio Santos da Silva 	

•	 305.00
303,00,

•	 35°
,• 36°	 _

Durval Anselmo dos Santos.....; 	 303,00 37°
Jose IVIanoel C" Santos ..... -;"	 301,00 38°
Martintio. Alexandre Costa 	 •
Jose Pereira co emana 	

300,00
-•••	 300,0(1

39°
40°

Jose Maurizio da Silva 	
Jober de Castro Nen 	

•	 300,00.
. • •300,00

_	 01°
4 he

Antonio	 da Trindade 	.Boriá -	 • 390,00 43°
Jose Maria Silva cio Nascimento . '	 •	 300,00
Cleero • Soares dos Santos 	 • •	 297,00 45°
Jose Niltorí Ferreira 	 295,00 - 40°
Esimilson do Naus/rent* 	 •	 295,00 •	 47°
Olival Pelsotd de Lima 	 295,00
Jose Vlaira de Almeida • 	
Carlos Roberto dos Santos 	

:,-295,00
-	 . 295.00.

49°
•	 50°

Edvalcio Alimleiro da • Silva 	 .292,00. -51°
Ailton.Vieirá da Albuquerque 	 290,00 52°
Jose Ferreira, da Si..va • 	 - 290,00 03°
CrIstiano Clovis Astais Moura .. 	 .	 290,00 54°
José Ivan LeopolcUnc - de	 Oliveira ..

Barros	 -	 • -290;00 - 65°
Flávio Ruy Pereira daMelo 	 •'	 :288,09 55°
Valter Gulmaears 	 .,	 285,00 5i°
Genivaldo -Bezerra Cavalcante 	 285,00 . 58°
Antonio de Oliveira -Lima 	 '
Jose Antônio da Silva Filho 	
Paulo Jusge Marstiw da Silva '

•	 • 285,00
283,00 -

•	
-.	 280,00

59°
60°

-.•..	 61°
Antônio José Oliveira!' de . -..Aisifijo.	 ..
J4Só &mirou Meio 	

280,00
278,00 63°

José Maria Cromos da Silva 	 278,00 64°
A c.1.0berto Luiz de França-  • ''.'' 27000 -. 65*
Napo!eo .José dos Santos 	 •

José Cícero Santiago Carlos 	
'Gere./do 40sc de, Lemos , 	

275.00
•	 '	 272,00
',	 270,00-'

66°
61°
68°

Edval Santos Souza- 	 ,	 379,90 09'
José Francirco de Lima 	 '	 268,00 70"
Francisval Vieira 	 268,110 71°
Jost: Chrtstovarn niht' 	 267,00 73°
José António da Silva -	 287,00 70°
Jose Cícero de Oliveira 	 285,00 '74°
'Jorge Bras ci. Lima 	 . 263,00 70°
José Barros da Silva 	 .. 263,00 75°
Nallton Fernandes da Silva 	 • •	 263,00 77°
Cicern Jose da Silva 	 263,00 78°
Carlos Antonio Viana Alves 	 • •	 263,00 '79°
Daniel Correia de Araulo 	 •	 ..• 263,00	 • •	 80°
Hélio Moreira Leite 	 203,00 • 81°
Paulo -Mendes Gonçalves 	 •

•

"280,00 82°
Ronaldo Silva Barbosa' 	 •• ‘-	 260,00 83°
Diogenes Lc-ao Peixota • 	 •	 280,00 84°
Jose: Roberto Costa Gonçalves 	 •	 • 260,00* 85°
Cicoro Marques -Rocha 	 -
José .Tolêdo dos Santos 

280,00 -

- 

260,00
88°
87*

Lindalvo Urbano. Alves ; 	  260,00 . 80°
Ednor Pereira da Silva 	 •	 258,00 89°,
Gilberto de' Aradio Martins - 	
Mauro Jorge Dias 	 •	 • •	

•	 258,00.
•	 258,00 ••

•901!
91•

Cimo Nogueira da. Silva	 	 -,	 257,00	 • 92°
J050 Franciiioo Weira Leite 	 I	 '' 257,00 .
João Romãci • de -Oliveira - 	 • •	 257,00 04°
Antonio Rodrigues de Lima .. 	 255,00	 • 95°
Jose Barbosa Leite pilho. 	 255,00 96°
hottnias Ribeiro Nascimento Correia •	 •	 255,00 •	 97°

•	 Nilton José de Lima 	 • 255,00 ' 98°
Aristeu da, 'Silva Cardoso	 .,.. .0 . , . , .

•

•	 253,00.- • 99°
_Jose Rosendp dos Santos • • •	 252,00.. 100°
Dlinauro Marinho de Araújo - 	 • 252,00 -. •.,	 101°
Edinaldo José -de Menezes 	 •s 252,00 •	 102°
Almii Marcol ino cit. Souza 	 '' 250,00 •	 103°
José Francisco Leandro 	 250.00- 104°

•Jose dos 'Santos 	 • .- 247.00 105°
Lula Fiorentino de Omena 	 245,00	 - 108'
Olival Izabel da Silva. 	 • 245,00- 107°
João FIcrentino dos Santos 	 •	 244,00	 -	 ‘,	 •	 - 108^

Nome
Total:,	 Classifi
da

cato

•

NOtua

,

Total-
'	 de -
• Pontoe

109°
110°'
1119
112°
113°
1145:

109111r

110°
119°

-„,1
12

204
1"

122°
. 123°

124° •

127°

•

1.•336,00 •,

NOME
Inscrição

Número

Total	 Classlf E.
de .

Pontos	 _ cação
e

Inscrição

' Número

Total
de

'Pontos

Clagairl•

cação
NUM.;

0001	 • Pedro Francisco da Silva 	
0012 Ivanise da Silva Ferreira 	
0002	 - .Ira Maria da Silva 	
0004 Ivanildo Ferreira. da Silvá 	
0003 .	 Agnaldo Fernandes Figueiredo

,	 •	 -
Costa1

345,00
298,00
288,00
262,00
251,00

•
0065.
002'1 -
0099
0159
0118
0051
0092
0007
0083
0019
0033
0013
0020
0057'
0104
0162'
0144
0080
0076
0015
0054
0022
0056
0147
0066
0107
0156
0068
0050
0078
0105
0113
0115
0108
0149
0166
0094
0017
0119

0130
0061
0097
0127
0073
0043
0163
0157
0137
0089
0160
0031
0161
0085
0002
0117
0009
0152 "-
0077-
0102
0059
0130
0110
0090
0060
0053
0158

,-0042
0135
0154.
0143
0106
0023
0132
0153
0016
0155
0011
0012
0072

• 0035
0165

• 0058
. 0090

• 0087
' 0109

0041
• :0100

0131
0071
0003
0129

, 0046



Inscrição

número

Total
de

Pontos

Classifi-

cação

Adelmo da Silva 	
José Marcos Pereira dos Santos 	

0004
0001

- NOME

326,00 1.°
263,50 2.°

Classifi-Total
de

Pontos
NOME

cação
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EDITAL — D.S.A./

Concurso para provimento de emprego . de IMPREESSOR da Tabela de
Pessoal Temporário da Universidade Federal de Alagoas.

C.05/72 — UFAL

• Paço público, para o conhecimento dos interessados, que é o seguinte
o resultado final do concurso acima referido.

Maceió, 9 de novembro de 1972. — Universidade Federal de Alagoas —
Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento, — Manoel Joaquim Vianna da Silva,
Diretor — DSA.

Visto: Djalma Gomes Ribeiro, Diretor do Departamento de Pessoal.
Homologo: Nabuco Lopes Tavares da Costa Santos, Reitor.

EDITAL — D.S.A./
Concurso para provimento de emprego de TIPÓGRAFO da Tabela de

Pessoal Temporário da Universidade • Federal de Alagoas.

C.06/72 — UFAL
Faço público, para o conhecimento dos interessados, que o seguinte

o resultado final do concurso acima referido.

• IInscrição

J

0001	 Elson de Souza Silva 	 1 33302%0	 1.0
0002	 Valter Máximo de Assunção 	 	 2.°

1 

Maceió, 9 de novembro de 1972. — Universidade Federal de Alagoas —
Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento. — Manoel Joaquim Vianna da Silva,
Diretor — DSA.

Visto: Dialma Gomes Ribeiro, Diretor do Departamento de Pessoal.
Homologo: Nabuco Lopes Tavares da Costa Santos, Reitor;

EDITAL — D.S.A./
Concurso para provimento de emprego de AUXILIAR DE CONTABILIDADE

da Tabela de Pessoal Temporário da Universidade Federal de Alagoas.

C.08/72 — UFAI,

Faço público, para o conhecimento dos interessados, que é o seguinte
o resultado final do concurso acima referido.

Inscrição •
NOME

Total
de

Classifi-

Numero Pontos cação

0001 Maria Helena Pinheiro 	 385,00 1.;

0003 José Heleno Vieira Barros 	 382,00 2.°

0002 Maria Neide de Carvalho 	 355,00 3.°

Maceió. 9 de novembro de 1972. — Universidade Federal de Alagoas —
Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento. — Manoel Joaquim Vianna da Silva,
Diretor — DSA.

Visto: Djalma Gomes Ribeiro, Diretor do Departamento de Pessoal.
Homologo: Nabuco. Lopes Tavares da Costa Santos, Reitor.

EDITAL — D.S.A./
Concurso para provimento de emprego de AUXILIAR DE LABORATÓRIO
• da Tabela de Pessoal Temporário da Universidade Federal de Alagoas.

C.10/72 — UFAL
Faço público, para o conhecimento dos interessados, que é o seguinte

o resultado final do concurso acima referido.

Inscrição

Número
NOME

Total

de
Pontos

Classifi,-

cação

0017
0053
0037
0015
0010

Maria José Bispo dos Santos 	
Maria Givonete Pinto 	
Dione Carvalho de Alencar 	
Cicero Joaquim dos Santos 	
Lucia Alves Correia 	

370,00
335,00
332,00
320,00
317,00

1.0
2.°
3.°
4.°
5.°0003 Adeyde Gomes Pinto 	 305,00 6.°0011 Jose Maria da Silva 	 300.00 7.°0025 Rubenita dos Anjos 	 275,00 8.°0024 José Daurindo Bezerra da Silva 265,00 9.°

00O2 Maria Nazaré dos Santos 	 263,00 10.00004 Ivani Teixeira de Lima 	 255,00 11.°
0018 Ednaldo Gomes Cardoso	 	 255,00 12.°
0008 Zilcla Maria da Conceição 	 255,00 13.°
0041 Márcia Maria Dantas de Castro 240,00 14.°
0019 Maria da Conceição Moreira Melo 240,00 15.°
0028 Denise Kunzier Benevides 	 238,00 16.°
0036 Maria de Lourdes Omena da Silva 230,00 17.°
0058 Marcelo Pedro dos Santos 	 228,00 18.°
0006 Josefa Graciliano da Silva 	 	 223,00 19.°
0043 Olindina da Rocha Netta 	 220,00 20.°

Maceió, 9 de novembro de 1972. — Universidade Federal de Alagoas --
Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento. — Manoel Joaquim Vianna da Silva,
Diretor — DSA.

Visto: Djalma Gomes Ribeiro, Diretor do Departamento de Pessoal.
Homologo: Nabuco Lapes Tavares da Costa Santos, Reitor.

EDITAL — D.S.A./
Concurso para provimento de emprego de AUXILIAR DE ARMAZENISTA

da Tabela de Pessoal Temporário da Universidade Federal de Alagoas.
C.11/72 — UFAL

Faço público, para o conhecimento dos interessados, que é o seguinte
o resultado final do concurso acima referido.

Inscrição
NOMF

Total
de

Classifi-

Número Pontos 1	 cação

0023 Pedro Luciano da Silva Filho 245,80 1.•
0021 Genésia Napoleão Silva 	 236,00 2.°
0046 Edvaldo Coêlho Rocha 	 232,70 3.°
0029 José Severino Viana Duarte 	 231,50 4.°
0064 Jaci Maria da Silva 	 220,60 5.°

Maceió, 9 de novembro de 1972. — Universidade Federal de Alagoas —
Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento. — . Manoel Joaquim Víanna da Silva,
Diretor — DSA.

Visto: Djalma Gomes Ribeiro, Diretor do Departamento de Pessoal,
Homologo: Nabuco Lopes Tavares da Costa Santos, Reitor.

EDITAL — D.S.A./
Concurso para provimento de emprego de AUXILIAR DE ALMOXARIFADQ

da Tabela de Pessoal Temporário da Universidade Federal de Alagoas.
C.12/72 — UFAL

Faço público, para o conhecimento dos interessados, que é o seguinte
o resultado final do concurso acima referido.

Inscrição

Número
NOME

Total
de

Pontos

Classift-

cação

0031 José Severino Viana Duarte 	 326,50
i

1.°
0039 Carmen Silvia Kunzler Lima 	 263,90 2.°
0027 José Claudio Dias de Souza 	 1	 253,00 3.°
0043	 . José Fernandes Costa Silver 	 262,101 4.°
0003 Enaldo Robério Soares Nobre 	 1	 251,30 5.°
0008 Luiz Macena de Souza 	 1	 248,60 6.°
0047 Josafá Bernardo de Lima 	 1	 246.60 7.°
0044 Sinai Alves de Oliveira 	 8.°
0057 Antonio José Coelho 	

223343:01	 400
9.°

0059 Gilberto de Araújo Marques 	 220.20 10.°
00035410 José Lins da Cunha Sobrinho 	

José Villar Leite Basto 	
1	 '. 180,00 

180,00
11.°

- 12.°

Maceió, 9 de novembro de 1972. — Universidade Federal de Alagoas —
Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento. — Manoel Joaquim Vianna da Silva,
Diretor — DSA.

Visto: Djalma Gomes Ribeiro, Diretor do Departamento de Pessoal.,,
Homologo: Nabuco Lopes Tavares-da Costa Santos, Reitor.

Número
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EDITAL — D.S.A./ •
Concurso para provimento de emprego de AUXILIAR DE MECANIZAÇÃO

da Tabela de Pessoal Temporário da Universidade Federal de Alagoas.

C.13/72 — UFAL
Faço público, para o conhecimento dos interessados, que é o seguinte

o resultado final do concurso acima referido.

Inscrição

Número
NOME

Total
de

Pontos 1

Classifi-

cação

0005 Fernando José Cavalcanti Lins 	 288,00 1.°
0008 Yèdda Bezerra de Lima 	 287.50 2.°
0002 Paulo Ferreira de Omena • 	 282,50 3•°
0010	 • Ivanete Ramos de Morais 	 274,50 4.°
0012 Abner Constante de Souza Ferraz . 180,00 5.°

Maceió, 9 de novembro de 1972. — Universidade Federal de Alagoas —
Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento. — Manoel Joaquim Vianna-da Silva,
Diretor — DSA.

Visto: Djalma Gomes Ribeiro, Diretor do Departamento de Pessoal.
Homologo: Nabuco Lopes Tavares da Costa Santos, Reitor.

EDITÁL — D.S.A./
Concurso para provimento de emprego de AUXILIAR DE BIBLIOTECA

da Tabela de Pessoal Temporário da Universidade Federal de Magoas.

C.15/72 — UFAL
Faço público, para o conhecimento dos interessados, que é o seguinte

o resultado final do concurso acima referido.

•
Inscrição

Número
NOME

Total
de

Pontos

Classifi-

cação

0223
0023
0047
0200
0067

Cyriaco Ananiades Rosset 	
Roberto Medeiros Lins 	
Waleska Lúcio Lins de Araújo
Sônia Maria Brasileiro	 	
Maria Correia dos Santos 	

409,70
406,70
397,30
395,40
380,90

1.°
2.°
3.°
4.°
5.°

0082 Maria Inês Lessa Angelo 	 380,80 6.°
0021 Klebert Calheiros da Silva 	 374.80 7.°
0181 Audite Rozendo dos Santos 	 369,90 8.°
0097 José Severino de Melo 	 369 60 9.°
0045 Maria Eliane Correia da Silva 	 1	 365,50 10.°
0095 Ednel Alves Gomes 	 1	 365,00 11.°
0188 Denize Magalhães Cortes 	

•	
362,50 12.°

0052 Algenir Porfirio da Silva	 	 360,50 13.°
0058 Glace Falcão dos Santos 	 360,40 14.°
0062 Silvio Pimentel Gomes 	 351,30 15.°
0064 Mabel de Barros Branco 	 350,30 163
0092 Julio, Maria da Conceição 	 348.80 17.°
0128 Edvalda, Cordeiro Alves 	 347,70 18.°
0002 Hilda Montes Rêgo 	 ,, 345,10 19.°
0153 Maria de Lourdes Brasileiro 	 321,40 20.°
0049 Teodora Maria Gama Silva 	 315.50 21.°
0132 C/odoveu Mario Duarte Coelho da Paz 311,60 22.0
0191 Nivaldo Porfirio dos Santos 	 204.00 23.°
0044 Vasty Cavalcante Santos 	 1	 183.60 24.°

Maceió, 9 de novembro de 1972. —
Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento.
Diretor — DSA. .

Visto: Djalma Gomes Ribeiro, D1
Homologo: Nabuco Lopes Tavares

Laboratório de Análises Clinicas, de
acordo com as datas e os escalona-
mentos abaixo estabelecidos:_

26 de dezembro de 1972
13,00 horas	 -

Inscriçes n9s 001 — 005 — 011 e 014
27 de dezembro de 1972

13,00 heras
Inscriçôes ri% 020 — 021 — 032. e

033.
2. Nas datas acima fixadas os can-

didatos deverão comparecer ao loca
indicado, com a -antecedem:ia cie 20
minutos, munidos do Cartfic, cie Iden-
tificação e caneta-tinteiro' ou esfe-
rográficas, abastecidas de tinta azui
ou preta.

3. O resultado desta Prova Pratico-
oral e o critério • aplicado para o seu
julgamento serão informados a todos

os candidatos no Serviço de Pessoa
do USE, no dia 3 de janeiro de 1973

_

e no horário de 14,00 às 18,00 horas, Rio de Janeiro, em 29 de novembro
a partir das quais ficará aberto o de 1972. — Maria Aparecida Ferro
prazo de 48 horas para apresentação do Lago, Chefe do Serviço de Pessoal.
de pedido de revisão.	 -	 •	 Dias 4, 5 e '1-12-72

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Diretoria Regional da Guanabara

Valores caídos em refugo definitivo no 3.° trimestre de 1072

EDITAL

Pelo presente Edital, são cenvidados os interessados (remetentes) a
receber, na Tesouraria desta Diretoria Regional, sito a Rua da Alfândeea
n.° 5, térreo, esquina da Rua Primeiro de Março, pelo prazo de um (1) ano,
a contar da data da publicação deste Edital, mediante as formalidades
legais iniciadas pela prova de identidade, os valores declarados constantes
da relação abaixo descriminadas:

Relação dos valores reats e venais do 2.° trimestre da loa

Valores Reais

Número Remetente — Destino	 Valor

1

Cr$

5.492 1 uivaria w Nunes — M. G. 	 15000
248 1	 Darnião P. da Silva — P13. 	 tanta)
145 1 'Manoel F. Barbosa	 PB. 	 i n ,d0

1:511 1 Ciza M	 Conceição .— PB. 	 i; ' 0O
5.856 1 Iracy Lucas dos Santos — PE.	 	 lu, e()
1.903 1 António P. Santos — MG. 	 00
2.994 1 Geraldo 3. Souza — GB 	 26 e°

538 1 Isaac C. Rhenza — GB. 	 arai
749 •1 José L. Esteves — ES.	 	 lo e0

2.544 1 Benedita do Rosário-da Silva — PB, 	 lett ui)
409 1 1.44:i O. dos Santos	 PB.	 	 150,4
s/n 1 (1‘71Jda Consta — nada consta 	 '/0,00

TOTAL 	
	

778,00

Valores Venais

Número	 Remetente — Destino Valor

Inu.
Cr$

4.438	 Domingos Francisco -- MG 	 2 00
9.981	 Joaquim — OB.	 	 .5 Cio

344	 António F. da Silva — PE. 	 	 ltuU

246	 Jose S. ia Oliveira 	 20
459 Marise	 GB. 	 1,110

268 João Resende — GB.	 	 Jil tiO

- 1.434 Antôni) 0. A. Filho — P13. 	 	 5,00
683	 Gilson Falva —	 GB 	 6

20.870	 Jose J. Filho — BA.	 	
747	 Nada consta — GB.	 	 li	 (I0

42.716	 Nada consta —	 Argentina 	 44, 00
51.579	 Nactt corista, — 013, 	 	 at n ,U0

TOTAL 	 170 00

A Comissão: , Tvone da Conceição Vicente. — Augusto de Cari; ulto
Borges. — Jayro Pereira da Sura. — Moacyi Figueira de Moi aes, Inspetor

Senior/GB.

Faço público que a Prova Prático-
Oral do concurso • em epigrafe será
realizado no HSE, nas dependências do

• MINISTÉRIO

DO TRABALHO E'

PREVIDÊNCIA SOCIAL

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDORFS DO ESTADO

Hospital dos Servidores
, do Estado	 -

Serviço do Pessoal .,
. CONCURSO PARA 'TËCNICO

DE LABORATÓRIO
.(C-006)

EDITAL' N9 5

retor do Departamento de Pessoal.
da Costq. Santos, Reitor.

Universidade Federal de Alagoas —
— Manoel Joaquim Vianna da Silva,
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•

• INDICES
DA'

LEGISLAÇÃO FEDERAL
MIMAR=

Com InalcaçÃo "da 'data da publicação
no "Diário Oficial" e do Volume da
s' ,Çoigção das Leis"

ALFABÉTICO-REMISSIVO

.Pela ordem alfabética dos assuntos

LEGISLAÇÃO REVOGADN

Diplomas legais ou seus dispositivos expreg-i
samente alterados, revogados, derrogados,
declarados nulos, caducos, sem efeito ou
insubsistentes pela legislação publicada nQ
ano a que se refere p volume,

1967
DIVULGAÇÃO N9 1.042

447 
PREÇO: Cr$ 8,00

1968
DIVULGAÇÃO N° 1.152

PREÇO: Cr$ 20,00

1969
DIVULGAÇÃO 14' 1.184

PREÇO: Cr$ 25,00

1970
DIVULGAÇÃO N' 1.202

PREÇO: Cr$ 20,00

A VENDA

Na Guanabara

r-Seção . de Vendas: Av. Rodrigues Alves. ri

Agência I: Ministério da Fazenda
lAgência II: Palácio da Justiça, 3° pavimento

Corredor D — Sala 311

Ntende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília

Na sede do DIN

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,50


